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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível
q;

ÉS
autor para ser reconhecido como tal:

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, n o

havendo prova em contrário, aquele que, por uma das modalidad s
de identificação referidas no artigo anterior, tiver,

conformidade com o uso, indicada ou anunciada essa qualidade a

sua utilização.

Desse modo, a legislação relativa a direitos autorais

estabeleceu que deve haver uma indicação característica ao autor em sua

criação, de forma a não deixar nenhuma dúvida acerca de sua autoria.

Conformese observa de todas as cópiasda fotogralia
acostadas aos autos, não há em lugar algum a identificação de seu autc r,
configurando-se situação de anonimato.

Não se ignora que pode ser extremamente fácil para

uma pessoa qualquer se apropriar de uma imagem e gravar nela o s u

nome ou sinal, apresentando-se, assim, como a autora da fotografia. Des a

forma, é possível que uma "marca d'água" ou qualquer outro si l

indicativo não seja a expressão da verdade quando se trata de identificar o
verdadeiro criador da obra intelectual.

Não obstante, mesmo sem que exista uma mar a

identificadora - ou, existindo uma marca identiñcadora, esta seja reputa a

falsa -, é possível para um fotógrafo comprovar a autoria da imagem p r
outros meios.

Orçamentosepedidosdosclientesquesolicitaramàs
fotos, notas fiscais, testemunhas, contratos e até mesmo o registro em
cartório - que evidentemente deve acontecer em momento próximo ao ca

produçãoda fotografia, e não muitos meses mais tarde - são meios
idôneos para respaldar um início de prova de autoria da fotografia.

Entretanto, como fotógrafo proñssional que é, o aut r

sabe que a única prova efetiva sobre a autoria de uma foto é a image
raw, visto que apenas o possuidor da câmera fotográfica a detém.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

Neste sentido é a jurisprudência:

APELAÇÃOcI'vEL. REcURso ADEsIvO. AÇÃODE REPARAÇÃO
DE DANOs. UTILIZAÇÃO DE FOTOGRAFIAS. AUSÊNCIA
cEssÃO DE DIREITOs OU MENMO À AUTORIA DAs OBR
vIoLAÇÃO A DIREITO AUTORAL. INDENIZAÇÃO DE
DANOs MA TERIAIs E MORAIS. QUANTUM.

Tratáâse de ação de indenização por danos morais e mate riais
decorrentes da utilização de obra fotográfica em veículos
informação sem a devida autorização, cessão de direitos e menç
autoria das obras, julgada procedente na origem.

de

oà

"In Zàsu", comprovou O demandante sua autoria quanto as o ras

fotográficas utilizadas indevidamente, uma vez que trouxe Os
autos as fotografias em seu formato originário, denomin do
RAW, O qual apenas O possuidor da câmera fotográ 'ca
detém. Ainda, através de prova testemunhal, comprovou o a tor
estar presente no evento no qual fotografou a mode/o. Violaç à
ConstituiçãoFederal em seu art. 5°, inciso XXVII e à Le¡ 9.61 98
em seu art. 7°, inciso VII, art. 24, inciso II, art. 29 e art. 7 , §
1°.....") (Apelação Cível n° 70043627124 2011. 6a Câmara Cvel
Relator Desembargador Niwton Carpes da Silva. 13.06.2013).

Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo aul or

nos mais variados juízos é incompreensível que não tenha sido apresent a
com a exordial a imagem raw das fotos questionadas a fim de demonstr r,

deformainequívoca,aautoriadelaspeloautor.
Oportuno salientar que nem mesmo o fato de as

fotocópias das fotos juntadas trazerem o nome do demandante na legenda
é suficiente para evidenciar a origem das imagens, dado que, como
possível a qualquer pessoa apoderar-se de uma fotografia e gravá-Ia c
seu próprio nome, é igualmente possível a qualquer pessoa apresentar-
como autor junto às empresas que as publicaram.

se

Tocante ao caso em apreciação, os documentos de fl .
21-26, 41-170 e 252-254 não possuem o condão de comprovar a auto a
das fotos descritas na inicial. Além disso, estão neles incluídas outr s

imagens,diversasdasfotograñasobjetodestelitígio,que em naoí
contribuem para a questão. O CD de fl. 218 igualmente nada comprov .
Afora as estampas, o restante dos documentos demonstra, tão-soment
que o autor é fotógrafo proñssional.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

As notas ñscais de fls. 239-251 não especificam de

fotografias tratam. Inclusive, algumas são alusivas ao fotógrafo "
Uchoa", pessoa estranha à lide.

Quanto ao conteúdo do CD (fl. 197), é imprescind
apontar que o requerimento de registro das imagens tem data
07.10.2013, conforme é possível verificar-se nas certidões lá armazena
Tomando-se como exemplo a imagem de fl. 22, percebe-se que nessa d

a fotografia já estava publicada na Internet.

Paraqueoregistroemcartórioefetivamenteatinja*eu
ãoobjetivodeproteçãoaodireitoautoral,énecessárioqueocorraemocas

anterior à suposta contrafação, conforme já dito. O registro após
disseminação de uma imagem na Internet e poucos dias antes
aforamento da ação não confere contornos de verossimilhança

reivindicação de direitos autorais.

Assim sendo, o conjunto de documentos apresent

pela parte autora somado a ausência da imagem raw, não é suficiente p
comprovarde maneiraprofissional,comose esperade um fotógrafocc
seu direito dito tão amplamente violado, a autoria da imagem objeto

litígio.

Ressalte-se, inclusive, que as múltiplas reproduções

fotografia exibida à fl. 03 dos autos em diversos sites (fls. 46 em dian

ue

lex

vel

de

S.

ta

a

do

m¡

conduzem à conclusão de que a imagem está há muito tempo e de mu¡ s
formas disseminada pela Internet, sendo praticamente impossível p
qualquer usuário identiñcar a sua origem ou o seu autor.

Os novos documentos trazidos pelo autor, sem

imagem raw, igualmente, não se prestam a certeza necessário que o ca:
exige, para demonstrar a autoria.

É inegável que a reprodução não autorizada de uma ob
intelectualtorna-sepassíveldereparaçãopordanosmateriaiseimateriaiL,
nos termos do art. 22 da lei n. 9.610/98.

No entanto, pa ra que se faça jus a esse direito,
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ESTADO DE SANTACATARINA
PODER JUDICIARIO

Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

essencial que a autoria reste devidamente comprovada com um nexo e tre
imagem e fotógrafo e que a imagem não esteja disseminada pela inte net
por vasto tempo sem providências do autor em relação aos sites que as
estariam divulgando indevidamente.

ensinamento do doutrinador Humberto Theodoro Júnior:

Endereço: Avenida das Flores, s/n”,dos Estados- CEP 88.339-900,Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboñu.juizadocivel@tjsc.jus.br

Nesse sentido:

“Ainda que a legislação específica referente aos diretos
autorais, Lei 9.610/98, não exija o registro da propried de
intelectual sobre determinado trabalho artistico para que ja

comprovada a sua autoria, deve o requerente produzir pro as
nos autos que induzam o Juízo à convicção sobre os f os
alegados na exordial para a procedência do pe 'do
indenizatória." (TJMG. Apelação Cível n.
2.0000.00.382802-2/000. Relatora: Teresa Cristina da Cur ha

Peixoto. Julgado em 02.04.2003)

Não é o caso dos autos, em que não restou comprova a,

de forma convincente, a autoria da imagem - ônus que seria do autor, de

acordo corn a regra do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

É o quese colhedajurisprudência:

[...] se a versão proferida pelas partes é conflitante, [...] não
vejo como reconhecer a possibilidade da expedição de m
édito condenatório em desfavor deste, eis que era ônus o

autor, conforme art. 333, inciso I, do CPC, comprovar os fa s

que eram necessários para o acolhimento da sua pretensã ."
(Apelação Cível n. 2009.024532-6, de Chapecó Relator: D s.
Artur Jenichen Filho, j em 22/07/13). (TJSC, Recu 5o

Inominado n. 2013.400084-6, Quarta Turma de Recursos -

Criciúma, rel. Des. Ricardo Machado de Andrade, j.

05-11-2013).

Quanto ao ônus da prova, cumpre destacar o

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o direito
exigir a prova do adversário. Há um simples ônus, de modo qu
litigante assume o risco de perder a causa se não provar os fat
alegados e do qual depende a existência do direito subjetivo q

@(000Paraoonferiroori-inalaces:--1-
u-c/Ií..-p

Num. 23097499 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 23/07/2019 12:53:22
https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073010560600000000022398426
Número do documento: 19073010560600000000022398426



ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

pretende resguardar através da tutela jurisdicional. Isto por ue,
segundoa máximaantiga,fato alegadoe não provadoé o mesmo ue
fato inexistente(in Curso de DireitoProcessual Civil. v. 1, 26” ed.
de Janeiro: Forense, 1999, p. 423).

Concluindo. Dos elementos trazidos aos autos, re

Rio

sta

impossível reconhecer, de forma cabal, a autoria da imagem de fl. (i3.
Assim, não se desincumbindo o autor de provar o alegado na inicial

improcedência dos pedidos é medida que se impõe.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedic
formulados na inicial, o que faço com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma

artigo 55 da Lei n.° 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se.

Balneário Camboriú, 23 de setembro de 2014.

Alaíde Maria Noll¡

Juíza de Direito

Endereço:AvenidadasFlores,sin”,dosEstados- CEP 88.339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-mail:balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.
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ESTADO DE SANTACATARINA
PODER JUDICIARIO

Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

l

Autos n° 005.13.504368-3

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Juizado Espec
Cível

Autor: Clio Robispierre Camargo Luconi
Réu: Nova Pontocom Comercio Eletronico S.A

Vistos, etc.

Relatório dispensado, a teor do artigo 38, caput, da
n° 9.099/95.

Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indeniza

por danos morais e materiais e pedido de antecipação de tutela.

Relata o autor que é fotógrafo profissional e

recentemente fotografou algumas paisagens com enorme apelo visual

comercial,reproduzidassem a sua autorizaçãoou remuneração
endereçoieletrônico mantido pela empresa demandada.

Pretende, assim, a condenação da requerida

pagamentode danosmateriaise moraispor utilizaçãoimprópriadas
imagens, de acordo com o ditado pela lei n. 9.610/98 ("Lei dos Direit
Autorais"), além da obrigação de fazer.

A análise deve se iniciar pelas prefaciais aventadas.

Inicialmente, indefere-se o pedido de perícia formula

pela ré em sua contestação, urna vez que o ônus de provar a autoria
imagem em questão pertence ao autor, que não fez, em nenhu
momento, qualquer requerimento nesse sentido.

Emdereço:AvenidadasFlores, Êlnâioa

gAg

tial

B0
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ESTADO DE SAljJTACATARINA
PODER JUDICIARIOComarcadeBalneárioCamboriú
Juizado Especial Cível

confunde-se com o mérito da causa e com ele será analisada.

Resolvidas as preliminares, passa-se à apreciação do
mérito da causa.

Ospedidosexordiaisnãomerecemguarida,pelosfato#e
razões a seguir demonstrados.

O autor afirma que as fotografias cujas cópias instru m

a exordiálsão de sua autoriae que foram utilizadaspela requeridase a
sua autorização e/ou remuneração.

l

Entretanto, da análise detalhada do material junt o

pelo demandante aos presentes autos, não é possível concluir, de forrna
plena, que as alegações são verídicas.

O autor alega ser fotógrafo proñssional com va

experiência no ramo fotográñco e “recentemente" fotografou as imag s
descritas na exordial com enorme apelo visual e comercial e que for m

indevidamente utilizadas pela requerida.

É importante esclarecer, para contextualizar o prese e
julgamento, que o autor, só nesse Juízo, ostenta em tramitação mais e
setenta alções, todas pelo uso indevido de imagens que alega ha
fotografado. Ao todo, na comarca, aforou cento e dez processos, confor e
consulta ao sistema SAJ.

Registre-se, por oportuno, que o demandante tamb
aforou demandas da mesma natureza, em nosso estado, na Comarca a

Capital, São José, Palhoça e Blumenau. No estado de Santa Catarin

somadas, totalizam 274 ações.

Possui ainda 66 demandas no Estado de Paraíba e 17 ro

Estado de São Paulo.

Sendo um fotógrafo experiente como afirma, e vivenco

amu avamfssàguádsiííisilsceaselamçbumáaoarsesenxçbgaianaãgóanlwsssm

#da971'
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suas fotografias qualquer assinatura, marca d'água ou outro sinal qu
identifique. Tampouco é admissível que permita que sua obra es
apócrifa pela internet e vítima de elevado uso indevido pelas mais varia
empresas, sem nenhuma prova de tê-Ias notiñcado, assim como os s

que as hospedam.

A lei n. 9.610/98 prescreve, em seu artigo 12,

"para se_identificar como autor, poderá o criador da obra Iiterá 'a,

artística]oucientíficausardeseunomecivil, completoouabrevi
até por? suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro si al
convencional. "

No artigo seguinte, a lei especifica claramente ue

aquele que produziu a obra deverá ter, por meio das modalidades acinna
mencionadas (seu nome ou outro sinal), a indicação de sua qualidade de

autor para ser reconhecido como tal:

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, o

havendo prova em contrário, aquele que, por uma s
referidas no art¡ o

ou

modalidades de identificação

anterior, tiver, em conformidade com o uso, indicada

anunciada essa qualidade na sua utilização.

Desse modo, a legislaçãorelativa a direitos autorais
estabeleceu que deve haver uma indicação característica ao autor em 54a
criação, de forma a não deixar nenhuma dúvida acerca de sua autoria.

Conforme se observa de todas as cópias das fotograñ as

acostadas aos autos, não há em lugar algum a identificação de seu autcr,

configurando-se situação de anonimato.

Não se ignora que pode ser extremamente fácil pa'a

uma pessoa qualquer se apropriar de uma imagem e gravar nela o s u

nome ou sinal, apresentando-se, assim, como a autora da fotografia. Des a

forma, é possível que uma "marca d'água" ou qualquer outro si l

indicativo não seja a expressão da verdade quando se trata de identificar o

verdadeiro criador da obra intelectual _, _ 4 _ __ . 4 .
Endereço:Avenida*dasFlores,s/n°,dosBtados- CEP88.339-900,BalnearioCambonu-SC- E-maxl:balcambonu.juizadocivel@tjsc.jts.br
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Não obstante, mesmo sem que exista uma ma ca

identificadora - ou, existindo uma marca identificadora, esta seja reput da

falsa -, é possível para um fotógrafo comprovar a autoria da imagem or
outros meios.

Orçamentos e pedidos dos clientes que solicitaram
fotos, notas fiscais, testemunhas, contratos e até mesmo o registro
cartório - que evidentemente deve acontecer em momento próximo ao

produção,da fotografia, e não muitos meses mais tarde - são me
idôneos para respaldar um início de prova de autoria da fotograña.

as

da

os

OI'

ITI

Entretanto, como fotógrafo profissional que é, o au

sabe que a única prova efetiva sobre a autoria de uma foto é a imag
raw, visto que apenas o possuidorda câmera fotográfica a detém.

Neste sentido é a jurisprudência:

r APELAÇÃOCÍVEL.RECURSOADESIVO.AÇÃOlpEREPARAÇÃO DE DANOS. UTILIZAÇÃO DE FOTOGRAFI .
AUSÊNCIA DE CESSÃO DE DIREITOS ou MENÇÃOÀ
AUTORIA DAS OBRAS. VIOLAÇÃO A DIREITO AUTO L.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DANOS MATERIAIS E MORA .
QUANTUM.

1) Trata-se de ação de indenização por danos morais e
materiais decorrentes da utilização de obra fotográfica
veículos de informação sem a devida autorização, ces o

de direitos e menção à autoria das obras, julga a

procedente na origem.

"In casu", comprovou o demandante sua autoria qua o

as obras fotográficas utilizadas indevidamente, uma v z

que trouxe aos autos as fotografias em seu forma o
originário, denominado RAW, o qual apenas O

possuidor da câmera fotográfica detém. Ainda, atrav s
de prova testemunhal, comprovou o autor estar prese e

no evento no qual fotografou a modelo. Violação à

2)

Constituição Federal em seu art. 5°, inciso XXVII e à i
9. 610/98 em seu art. 7°, inciso VII, art. 24, inciso II, a .

Endereço: Avenida das Flores, s/n°,dos Estados- CEP 88.339-900,Balnário CaInboriú-SC - Email: bmcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus. br
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a?
p r

z <
“s

29eart.79,§ 1°.....")(ApelaçãoCíveln°70043627é
2011. 6a Câmara Cível Relator Desembargador Niw:on

Carpes da Silva. 13.06.2013).

à

Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo au:or

nos mais variados juízos é incompreensível que não tenha sido apresent dacomaexordialaimagemrawdasfotosquestionadasafimdedemonstjar,
de formainequívoca, a autoria delas pelo autor.

Oportuno salientar que nem mesmo o fato de as
fotocópiasdasfotosjuntadastrazeremonomedodemandantenalegerlia
é suficiente para evidenciar a origem das imagens, dado que, como é
possível a qualquer pessoa apoderar-se de uma fotografia e gravá-Ia ccm
seu próprio nome, é igualmente possível a qualquer pessoa apresentar-se
como autor junto às empresas que as publicaram.

Tocante ao caso em apreciação, os documentos de fs.

24-49 e 53-182 não possuem o condão de comprovar a autoria da f o

descrita na inicial. Além disso, estão neles incluídas outras image s,

diversas da fotografia objeto deste litígio, que em nada contribuem par a
questão. Afora as estampas, o restante dos documentos demonst ,
tão-Somemte, que o autor é fotógrafo profissional.

i

As notas fiscais de fls. 272-284 não especiñcam de q Je

tipodefotossereferem.Inclusive,algumasdelassãoalusivasaofotógrfo
"Alex Uchoa", pessoa estranha à lide. As declarações de fls. 285-287, por si

só, tampouco são meios idôneos de demonstração de autoria.

Quanto ao conteúdo do CD (fl. 193), é imprescindível

apontar que o requerimento de registro das imagens tem data ce

07.10.2013,conformeépossívelverificar-senascertidõesláarmazenadas.
Para que o registro em cartório efetivamente atinja seu objetivo c
proteção ao direito autoral, é necessário que ocorra em ocasião anterior

suposta contrafação, conforme já dito. O registro após a disseminação c
uma imagem na Internet e poucos dias antes do aforamento da ação n

confere contornos de verossimilhança à reivindicação de direitos autorais.

&ILOÍDQPCD
Bidereço: Avenida dasFlonas,sin", dos Estados- CEP 88.339-900,Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizzdocível@tjsc.jus. br
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O demandante alega que fotografou a paisag

Ps.975

507

"recentemente", porém não demonstra que isso aconteceu antes da d ta

do registro. Na verdade, sequer informa a data exata em que a imagem foi

produzida, um dado que um fotógrafo proñssional naturalmente deve
possuir.

As imagens constantes na mídia juntada aos au ;os

igualmente não possuem o condão de provar a autoria da foto (pra
discutida, na medida em que não se tratam de arquivos com exten "o
.raw.

Assim sendo, o conjunto de documentos apresent 0

pela parte autora, somado a ausência da imagem raw, não é suñcierte
para comprovarde maneiraproñssional,comose esperade um fotógráfo
com seu direito dito tão amplamente violado, a autoria da imagem objeto

do litígio.

Neste norte, os documentos trazidos pelo autor, sem a

imagemraw,nãoseprestamacertezanecessáriaqueocasoexigepara
demonstraraautoria.

No entanto, para que se faça jus a esse direito,

ÉinegávelqueareproduçãonãoautorizadadeumaotTaintelectual torna-se passível de reparação por danos materiais e imateria
nos termos do art. 22 da le¡ n. 9.610/98.

5¡

mn

essencial que a autoria reste devidamente comprovada com um nexo entre

imagem e fotógrafo e que a imagem não esteja disseminada pela internet
por vasto tempo sem providências do autor em relação aos sites que
estariam divulgando indevidamente.

Nesse sentido:

“Ainda que a legislação específica referente aos direit

autorais, Lei 9.610/98, não exija o registro da proprieda

intelectual sobre determinado trabalho artístico para que se

Endereço:AvenidadasFlores,s/nícclgtgggtg jmogigãgj

S
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alegados na exordial para a procedência do pe do

indenizatório." (TJMG. Apelação Cível n.
2.0000.00.382802-2/000. Relatora: Teresa Cristina da Cunha

Peixoto. Julgado em 02.04.2003)

nosautosqueinduzamoJuízoàconvicçãosobreosf$os

Nãoéocasodosautos,emquenãorestoucomprovaÁla,
de forma*convincente, a autoria da imagem - ônus que seria do autor, de
acordo com a regra do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

ensinamento do doutrinador Humberto Theodoro Júnior:

impossível reconhecer, de forma cabal, a autoria da imagem de fl. 03.
Assimmnãas eadesiraeumbincloaaoaoa uharmdabpmvarmn: nalagadnuaiaveigjcialpr a

É o quese colhedajurisprudência:

[...] se a versão proferida pelas partes é conflita e,
[...] não vejo como reconhecer a possibilidade da expedi ão

de um édito condenatório em desfavor deste, eis que ra

ônus do autor, conforme art. 333, inciso I, do CPC, compro ar

os fatos que eram necessários para o acolhimento da a
pretensão." (Apelação Cível n. 2009.024532-6, de Chap có
Relator: Des. Artur Jenichen Filho, j em 22/07/13). (TJ C,

Recurso Inominado n. 2013.400084-6, Quarta Turma Ele

Recursos - Criciúma, reI. Des. Ricardo Machado de Andrade, j.

05-11-2013).

Quanto ao ônus da prova, cumpre destacar o

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o
direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônus,
de modo que o litigante assume o risco de perder a causa

não provar os fatos alegados e do qual depende a existên '

do direito subjetivo que pretende resguardar através da tut

jurisdicional. Isto porque, segundo a máxima antiga, f
alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente (
Curso de Direito Processual Civil. v. 1, 26a ed. Rio de Janeir .

Forense, 1999, p. 423).

"Ízommm
Concluindo. Dos elementos trazidos aos autos, reslaEstedocumentoécópiadooriginal.assinadodigitalmenteporGUSTAVO.HENRIQUEDOSSANTOSVISEUeTribunaldeJusticadeSaoPaulo,protocoladoem01/07/2015às16:29,sobonúmeroWSZNTS?Paraconfenrooriginal,acesseositehtmsz//esajxjspjusbrln-..=';:'_......c.:;-;:se:e.
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improcedênciadospedidosémedidaqueseimpõe.
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedic

formuladosnainicial,o quefaçocomfulcronoart. 269,I, doCPC.

OS

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma do

artigo 55 da Lei n.° 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se.

Balneário Camboriú (SC), 23 de setembro de 2014.

Alaíde Maria Noll¡

Juíza de Direito

Endereço: Avenida das Flores, s/n”,dos Estados- CEP 88.339-900,Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.jui7adocivel@tjsc.jus.br
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Autosn.°1i05.13.504371-3
Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Juizado Especial Cível

Autor:ClipRobispierreCamargoLuconi
Réu: D&L Serviços de Intermediação de Negocios e Soluções Web LTDA. e outro .protocoladoem01l07I2015às16:29,sobonÚmerVOWSZMSÊW

Vistos etc.

Relatório dispensado,a teor do artigo38, caput, daLei n° 9.099/95.

Trata-sedeaçãodeobrigaçãodefazerc/cindenizaçãopordanosmoraLe
materiais e pedido de antecipação de tutela.

Relata o autor que é fotógrafo profissional e que recentementefoto ou
algumas paisagens,reproduzidassem a sua autorizaçãoou remuneraçãonos endereçoseletrôni os
mantidos pelas demandadas.

. A preliminar de ilegitimidade passiva levantadapor ambasas rés em s as
contestações ssui relação direta com eventualresponsabilidadedas empresasdemandadaspelo so
supostamentaindevido da imagem, e, portanto, confunde-secom o mérito da causae com ele s rá
analisada.

l

A existênciade litispendênciaargüidapela segundare'deve, da mesmaforr a,
ser afastada,postoquenão sevislumbra a presençadosrequisitosdos §§ 1° e 2° do art. 301 do Cód o
de ProcessoCivil, eis que as ações mencionadaspela requerida possuempedido e causa de pedir

o diversos.
A preliminar de carência de ação também confunde-secom o mérito e,

igualmente, será com ele analisada.

Assim, passa-se ao exame do mérito da causa.
'1

Pretende a parte autora a condenação das empresas demandadas ao pagame to
de danos materiais e morais por utilização imprópria de algumas fotografias, de acordo com o di o
pela lei n. 9.610/98 ("Lei dos Direitos Autorais"), além da obrigação de fazer.

d

Ospedidosnãomerecemguarida,pelosfatoserazõesaseguirdemonstradol
aO autor afirma que as fotografias cujas cópias instruem a exordial são de

autoria e que foram utilizadas pelas requeridas sem a sua autorização e/ou remuneração.

iginal.assinadodigitalmenteporGUSTAVOHENRlQUEDOSSANTQSVISEUeTribunaldeJusticadeSaoPaulo.acesseositehttpsz//esajxjspjusbr-=*2=='--'..z'.,...a......-.
a Entretanto, da análise detalhadado material juntado pelo demandante s

presentes autos, não é possível concluir, de forma plena, que as alegações são verídicas.

Fmdereço:Avenida dasFlores, s/n”,dos Estados- CEP 88.339-900,Balneário Camboriú-SC - E-majl: balcamboriujuizadocivcl@qsc.jus.br EstedocumentoécópiadoorParaConferirooriginal
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O autor alega ser fotógrafo profissional com vasta experiência no mo

fotográficoe“recentemente”fotografouasimagensdescritasnaexordialcomenormeapelovis l
comercialequeforamindevidamenteutilizadaspelasrequeridas.

É importanteesclarecer,paracontextualizaro presentejulgamento,q

C

autor, só nesse Juízo, ostenta em tramitação mais de setenta ações todas pelo uso indevido de ima ns
quealegahaverfotografado.Ao todo,nacomarca,aforoucentoe dezprocessos,conformeconsul ao
sistema SAJ.

mesma natureza, em nosso estado, na Comarca da Capital, São José, Palhoça e Blumenau. No esta
Santa Catarina, somadas, totalizam 274 ações.

Registre-se,poroportuno,queodemandantetambémaforoudemanda?dad de

Possuiainda66demandasnoEstadodeParaíbae 17 noEstadodeSãoPaulo.

Sendo um fotógrafo experiente como afirma, e vivendo de sua profissã , é
dificil conceberque até a presentedata não coloque em suasfotografiasqualquer assinatura,m ca
d'água ou outro sinal que as identifique. Tampouco é admissível que permita que sua obra es ja
apócrifa pela internet e vítima de elevado uso indevido pelas mais variadas empresas, sem nenh
prova de tê-las notificado, assim como os sites que as hospedam.

a

A lei n. 9.610/98prescreve,em seuartigo 12, que "para se identificar como
autor, poderá o criador da obra literária, artística ou científica usar de seu nome civil, completoou
abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer outro sinal convencionaL "

No artigo seguinte, a lei especifica claramente que aquele que produziu a o ra
deverá ter, por meio das modalidades acima mencionadas (seu nome ou outro sinal), a indicação de ua
qualidade de autor para ser reconhecido como tal:

Art.13.Considera-seautordaobraintelectual,nãohavendoprovarimcontrário, aquele que, por uma das modalidades de identificação referidas no artigo ante

tiver,emcoliformidadecomouso,indicadaouanunciadaessaqualidadenasuautilização.

Desse modo, a legislaçãorelativa a direitos autorais estabeleceuque d
haver uma in icação característicaao autor em sua criação, de forma a não deixar nenhumadúv
acerca de sua autoria.

Conformeseobservadetodasascópiasdasfotografiasacostadasaosautks,
nãohá em lugar alguma identificaçãodeseuautor, configurando-sesituaçãode anonimato.

Não se ignoraque pode ser extremamentefácil para uma pessoaqualquerse
apropriarde uma imageme gravar nela o seunomeou sinal, apresentando-se,assim,como a autorada
fotografia. Dessaforma, é possívelqueuma "marcad'água"ou qualqueroutrosinal indicativo nãoseja
a expressão da verdade quando se trata de identificar o verdadeiro criador da obra intelectual.

Nãoobstante,mesmosemqueexistaumamarcaidentificadora-ou,existinroEndereço:AvenidadasFlores,s/n”,dosEstados- CEP 88.339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-mail:balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.br
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uma marca i entificadora,estasejareputadafalsa~, é possívelpara um fotógrafocomprovara autbria
daimagem\r outrosmeios.

l

testemunhas, contratos e até mesmo o registro em cartório - que evidentemente deve acontecer
momentopróximoaodaproduçãodafotografia,enãomuitosmesesmaistarde- sãomeiosidôtfe
pararespaldarum início de prova deautoriadafotografia.

Orçamentosepedidosdosclientesquesolicitaramasfotos,notasfistriis,em

OS

Enüetanto, como fotógrafoprofissionalque é, o autor sabeque a únicapr Lava
efetivasobrea autoriade umafoto é a imagem raw, visto queapenaso possuidordacâmerafotogrági
a detém.

Neste sentido é ajurisprudência:

APELAÇÃOCÍVEL.;memso ADESIVO.AÇÃo DEREPARAÇÃO
DANOS. UHLIZAÇAO DE FOTOGRAFIAS. AUSENCIA DE CESS

ca

DE DIREITOS OUMENÇÃOÀ AUTORIA DAS OBRAS. WOLAÇÃ A
DIREITO AUTORAL. INDENIZAÇÃODE VIDA.DANOS¡MATERIA! E
MORAIS. QUANTUM
Tratdasede ação de indenizaçãopor danosmorais e materiaisdecorrente da
utilização de obra fotográfica em veículos de informação sem a d da
autorização, cessão de direitos e menção à autoria das obras, julg a
procedente na origem.
"In âasu", comprovou o demandante sua autoria quanto as ob as

fotográficas utilizadas indevidamente,uma vez que trouxe aos autos as
fotografias em seuformato originário, denominadoRAW, o qual open
possuidor da câmerafotográfica detém.Ainda, atravésdeprova testemun I,
comprovouo autor estar presente no eventono qual fotografou a mod o.
Violaçãoà ConstituiçãoFederal emseuart. 5'ZincisoJHVII e à Lei 9.610 8
em seu art. 7", inciso VII, art. 24, inciso II, art. 29 e art. 79, § 1?...
(Apelação Cível n° 70043627124 201 l. 6a Câmara Cível Rel or
Desembargador Niwton Carpes da Silva. 13.06.2013).

Portanto, havendo tantas demandasaforadaspelo autor nos mais varia os
juízos é incompreensívelque não tenha sido apresentadacom a exordial as imagensraws das f os
questionadasa tim de demonstrar,de fonna inequívoca,a autoriadelaspelo autor.

Oportunosalientarque nemmesmoo fato de as fotocópiasdasfotosjunta
trazeremo nome do demandantena legendaé suficientepara evidenciar a origem das imagens,d o
que, comoé possívela qualquerpessoaapoderar-sede umafotografiae grava-lacom seupróprio no e,
é igualmentepossívela qualquerpessoaapresentar-secomoautorjunto àsempresasqueaspublicar

condão de comprovar a autoria da foto descrita na inicial. Além disso, estão neles incluídas ou
imagens, diversas da fotografia objeto deste litígio, que em nada contribuem para a questão. Afora as
estampas, o restante dos documentos demonstra, tão-somente, que o autor é fotógrafo profissional.

tratam. Inclusive, algumas são alusivas ao fotógrafo "Alex Uchoa", pessoa estranha à lide. As

Endereço: Avenida das Flores, sin”, dos Estados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.br

Tocante ao caso em apreciação, os documentos de fls. 25-185 não possuerr o

Asnotasfiscaisdefls.360-370e412-424nãoespecificamdequefotograf#

s. 980
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declarações de fls. 425-427, por si só, tampouco são meios idôneos de demonstração de autoria.
1

j Quanto ao conteúdo do CD (fl. 196), é imprescindível apontar que o
requerimentode registro das imagenstem data de 07.10.2013, conforme é possível verificar-se nas
certidõeslá armazenadas.

Pamqueoregistroemcartórioefetivamenteatinjaseuobjetivodeproteçãlao
direito autoral, é necessárioque ocorra em ocasiãoanteriorà supostacontrafação,conformejá dit( . O
registroapósa disseminaçãode umaimagemna Internete poucosdiasantesdo aforamentoda açãonão
confere contornos de verossimilhança à reivindicação de direitos autorais.

Assimsendo,oconjuntodedocumentosapresentadopelaparteautorasorrtiado
a ausênciada imagemraw, nãoé suficientepara comprovarde maneiraprofissional, comoseesperade
um fotógrafocom seudireito dito tãoamplamenteviolado, a autoriadasimagensobjetodo litígio.

Ressalte-se,inclusive, queasmúltiplasreproduçõesdasfotografiasexibidasà
fl. 03 dos autosem diversossites (fls. 25 em diante) conduzemà conclusãode que a imagemestáhá
muito tempo e de muitas fonnas disseminadapela Internet, sendo praticamente impossível para
qualquer usuário identificar a sua origem ou o seu autor.

Quanto às imagens gravadas na mídia, destaque-seque todas possue a
extensão"jpg" e apenasduasdelasdizem respeitoàs fotografiasmencionadasna fl. 03 destesau s.
Emboraa ex ressão"RAW" estejacontidano caminhodo arquivo(visível no topoda imagem),tra se
apenasdadenominaçãodadaàpastaquecontinhaasubpasta"RecifedeFora",queporsuavezconti a
as fotografiasde nomes"lMG_O628.JPG" e "IMG_0723.CR2". Além de os nomesdas pastasse em
dados pelo próprio usuário, frise-se que os formatos .raw e .jpg são distintos e não podem er
confundidos,'especialmenteporqueasimagenscomaextensão".jpg"sãobastantecomunselargamnte
disseminados| na Internet.

Assimsendo,o conjuntode documentosapresentadopelaparteautma.,
somadoa ausênciada imagemraw, não é suficientepara comprovarde maneiraprofissional, como se
esperade um fotógrafo com seu direito dito tão amplamenteviolado, a autoria da imagemobjeto do
litígio.

Os novos documentos trazidos pelo autor, sem a imagem raw, igualmente, "o
se prestam a certeza necessária que o caso exige para demonstrar a autoria.

Éinegávelqueareproduçãonãoautorizadadeumaobraintelectualtomafse
passível de reparação por danos materiais e imateriais, nos termos do art. 22 da lei n. 9.610/98.

No entanto, para que se faça jus a esse direito, é essencial que a autoria re te
devidamente comprovada com um nexo entre imagem e fotógrafo e que a imagem não est ja
disseminada pela internet por vasto tempo sem providências do autor em relação aos sites que as
estariam divulgando indevidamente.

Nesse sentido:

“Ainda que a legislação específica referente aos direitos autorais, Ie¡

Endereço: Avenida das Flores, s/n”, dos Estados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.br
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9.610/98, não exija o registro da propriedadeintelectualsobre determi do
trabalho artístico para que seja comprovadaa suaautoria, deve o requer nte
produzir provas nos autosque induzamo Juízo à convicção sobre os tos

¡ alegadosna exordialparaa procedênciado pedidoindenizatório.”(T G.
Apelação Cível n. 2.0000.00.382802-2/000.Relatora: Teresa Cristina da
Cunha Peixoto. Julgado em 02.04.2003)

Não é o caso dos autos, em que não restou comprovada, de foima
convincente,a autoriada imagem- ônusqueseria do autor, de acordocom a regra do artigo 333, I do
Código de Processo Civil.

É o quesecolhedajurisprudência:

[...] se a versão proferida pelas partes é conflitante, [...] não vejo c
reconhecer a possibilidade da expedição de um édito condenatório m
desfavordeste,eis queera ônusdo autor, conformeart. 333, incisoI, do C C,
comprovar os fatos que eram necessários para o acolhimento da ua
pretensão." (Apelação Cível n. 2009.024532-6,de Chapecó Relator:
Artur Jenichen Filho, j em 22/07/13). (TJSC, Recurso Inominado n.
2013.400084-6,Quarta Turma de Recursos - Criciúma, rel. Des. Ric do
Machado de Andrade, j. 05-1 1-2013).

Quanto ao ônus da prova, cumpre destacaro ensinamentodo doutrina or
Humberto Theodoro Júnior:

Não há um dever de provar, nemà partecontráriaassisteo direito de exig a
prova do adversário.Há um simplesônus, de modo que o litiganteassum o
risco de perder a causase não provar os fatosalegadose do qual depend a
existência do direito subjetivo que pretende resguardar através da tu la
jurisdicional. Isto porque, segundoa máxima antiga, fato alegado e
provadoé o mesmoquefato inexistente(in Curso de Direito ProcessualCi
v. 1, 26" ed. Rio de Janeiro: Forense, 1999, p. 423).

Concluindo. Dos elementostrazidosaosautos,restaimpossívelreconhecer, e
forma cabal, a autoriada imagemde tl. 03. Assim, nãosedesincumbindoo autordeprovar o alegado a
inicial, a improcedência dos pedidos é medida que se impõe.

Ante o exposto, JU LGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na
inicial, o que faço com fulcro no art. 269, l, do CPC.

Semcustasou honoráriosadvocatícios,na formado artigo55 da Lei pf*
9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se.

Balneário Camboriú (SC), 24 de setembro de 2014.
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Autos n.° 005.13.504377-2

Ação:ProcedimentodoJuizadoEspecialCível/JuizadoEspeitial
Cível

Autor:ClioRobispierreCamargoLucon¡
Réu: Apple Computer Brasil Ltda e outro

Vistos etc.

Relatório dispensado, a teor do artigo 38, caput, da Lei n°

9.099/95.

Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização por
danos morais e materiais e pedidode antecipaçãode tutela.

Relata o autor que é fotógrafo profissional e ue

recentemente fotografou algumas embarcações que compuseram uma fotogr fia
intitulada "Barcos em Porto Seguro", reproduzida sem a sua autorização ou

remuneração no endereço eletrônico mantido pela empresa demandada.

A análise do presente feito deve ser iniciada pela prefacial de

ilegitimidade passiva aventada pela primeira ré em sua contestação.

Alega a demandada ser parte ilegítima para figurar no pólo

passivo da presente lide, sob o argumento de que a empresa que efetivame te
opera os produtos e serviços disponibilizados na App Store e iTunes é a
estrangeira"AppleInc.", que atua nos EstadosUnidosda América,no estadoda
Califórnia.

ñs. 984

Tal assertiva não merece respaldo. A "Apple" é conhecia-
como uma única empresa, possuidora de apenas uma logomarca e, dessa for a,

mesmo tratando-se de pessoas jurídicas distintas é notório que todas pertencm
ao mesmo conglomerado, situação que enseja a aplicação da teoria da aparênia

e justifica a legitimidade da empresa ora demandada.

Da mesma forma deve ser afastada a preliminar e

ilegitimidade passiva mencionada pela segunda ré. Conforme imagens de .

22/23, o aplicativo da empresa "Operadora e Agência de Viagens CVC Tur Ltd "
Endereço: Avenida-das Flores, s/n”, dos Estados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.br
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estava sendo divulgado no website da primeira demandada. Nesses termos, n o e
crível que a segunda demandada ignorasse que o seu nome estava sendo
envolvido: na publicidade dos aplicativos da Apple, razão pela qual a alegação de

que os anúnciosveiculadosno site da primeira ré são de responsabilidade
exclusiva dela não merece acolhimento.

'07|0'OdZUó/B.
A litispendência deve igualmente ser rejeitada, por não se

vislumbrarosrequisitosdoart.301,§§1°e2°doCódigodeProcessoCivil,:navez que não há identidade de partes e de pedidos entre as ações mencionada na
fl. 219.

Por sua vez, a preliminar de carência de ação argüida Jor

ambasasrés,porcontestara autoriadaimagemobjetodademanrja,
confunde-secomoméritodacausaecomeleseráanalisada.

Assim, passa-se diretamente à análise do mérito.

Pretende a parte autora a condenação das emprel as
demandadas ao pagamento de danos materiais e morais por utilização impró ia
de uma fotografia, de acordo com o ditado pela lei n. 9.610/98 ("Lei dos Dire¡ os
Autorais"), além da obrigação de fazer.

Os pedidos não merecem guarida, pelos fatos e razões a

seguir demonstrados.

O autor afirma que a fotografia cuja cópia instrui a exordia é

desuaauÊoriaequefoiutilizadapelasrequeridassemasuaautorizaçãoeouremuneraç o.

Entretanto, da análise detalhada do material juntado p Io
demandante aos presentes autos, não é possível concluir, de forma plena, que s
alegações são verídicas.

O autor alega ser fotógrafo profissional com vasta experiên a
no ramo fotográfico e "recentemente" fotografou a imagem descrita na exord I

com enorme apelo visual e comercial e que foram indevidamente utilizadas pel s

requeridas.

julgamento, que o autor, só nesse Juizo, ostenta em tramitação mais de setenÉimportanteesclarecer,paracontextualizaropresent
Endereço: Avenida das Flores, s/n”, dos Estados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocivel@tjsc. jus. br
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ê

ações todas pelo uso indevido de imagens que alega haver fotografado. Ao tc do,
na comarca, aforou cento e dez processos, conforme consulta ao sistema SAJ.

Registre-se, por oportuno, que o demandante também af
demandas da mesma natureza, em nosso estado, na Comarca da Capital, .Sao

José, Palhoça e Blumenau. No estado de Santa Catarina, somadas, totalizam .274

ações.

l Possuiainda66demandasnoEstadodeParaíbae 17
Estado de São Paulo.

Sendoumfotógrafoexperientecomoafirma,evivendolldeassua proñssão, é difícil conceber que até a presente data não coloque em s

no

fotografias qualquer assinatura, marca d'água ou outro sinal que as identifiq Je.
Tampouco é admissível que permita que sua obra esteja apócrifa pela interne: e

vítima de elevado uso indevido pelas mais variadas empresas, sem nenhu 'na

prova de tê-Ias notificado, assim como os sites que as hospedam.

A lei n. 9.610/98 prescreve, em seu artigo 12, que "para

identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística
científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por s

iniciais, pseudônimoou qualqueroutrosinal convencional."

No artigo seguinte, a lei especiñca claramente que aquele

produziu a obra deverá ter, por meio das modalidades acima mencionadas (s
nome ou outro sinal), a indicação de sua qualidade de autor para ser reconhec
como tal:

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, n

havendo prova em contrário, aquele que, por uma das modalidades

identificação referidas no artigo anterior, tiver, em conformidade com
uso, indicada ou anunciada essa qualidade na sua utilização.

Desse modo, a legislação

estabeleceu que deve haver urna indicação característica ao autor em sua criaç
de forma a não deixar nenhuma dúvida acerca de sua autoria.

Conforme se observa de todas as cópias das fotograñ
Endereço: Avenida dasFlores, s/n”,dosEstados- CEP 88339300, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriujuizadocivel@ljsc.jus.br

relativaadireitosautoriysI

L_

siedocumentoécópiadoo

riginal.assinadodigitalmenteporGUSTAVOHENRIQUEDOSSANTOSVISEUeTribunaldeJusticadeSaoPaulo,protocoladoem01/07/2015às16:29,sobonúmeroWSZN15700211Q17
'40"00JÀUJ/B.

.

V)

a¡
(I)

d)

É

ê
.c

.#3
ID

o

o
U)

É
o

É
.E
ua

'É

o

o
&

'C

“É”

E
a

D.i
Num. 23097499 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 23/07/2019 12:53:22

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073010560600000000022398426
Número do documento: 19073010560600000000022398426



lis.987
ESTADO DE SANTACATARINA
PODER JUDICIARIO

Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

acostadasaosautos,nãoháemlugaralguma identificaçãodeseuauror,
configurando-se situação de anonimato.

Não se ignora que pode ser extremamente fácil para a

pessoa qualquer se apropriar de uma imagem e gravar nela o seu nome ou si aI,
apresentando-se, assim, como a autora da fotografia. Dessaforma, é possível ue
uma "marca d'água" ou qualquer outro sinal indicativo não seja a expressão da
verdade quando se trata de identificar o verdadeiro criador da obra intelectual.

Não obstante, mesmo sem que exista uma ma ca

identificadora - ou, existindo urna marca identificadora, esta seja reputada fals -,

épossível\paraumfotógrafocomprovaraautoriadaimagemporoutrosmeios.

Orçamentos e pedidos dos clientes que solicitaram as fotos,
notas fiscais, testemunhas, contratos e até mesmo o registro em cartório - cue
evidentemente deve acontecer em momento próximo ao da produção da

fotografia,enãomuitosmesesmaistarde- sãomeiosidôneospararespaldarJJ
início de prova de autoria da fotografia.

Entretanto, como fotógrafo profissional que é, o autor s e

que a única prova efetiva sobre a autoria de uma foto é a imagem raw, visto
apenas o possuidor da câmera fotográfica a detém.

Neste sentido é a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO
REPARAÇÃODE DANOS.UTILIZAÇÃODE FOTOGRAFI
AUSÊNCIA DE CESSÃO DE DIREITOS ou MENÇÃO
AUTORIA DAS OBRAS. VIOLAÇÃO A DIREITO AUTO
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DANOS MATERIAIS E MORA
QUANTUM.

Tratâ)se de ação de indenização por danos morais e materi is
decorrentes da utilização de obra fotográfica em veículos e
informação sem a devida autorização, cessão de direitos e

menção à autoria das obras, julgada procedente na origem.

"In 2;bsu", comprovou O demandante sua autoria quanto s

obras fotográficas utilizadas indevidamente, uma vez q e

trouxe aos autos as fotografias em seu forma o

originário, denominado RAW, o qual apenas o possuid r

Endereço:AvenidadasFlores, a
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testemunhal, comprovou o autor estar presente no event: no

l qual fotografou a modelo. Violação à Constituição Federa em

seu art. 5°, inciso XXVII e à Lei 9.610/98 em seu art. 7°,

inciso VII, art. 24, inciso II, art. 29 e art. 79, § 1°.....")
(Apelação Cível n° 70043627124 2011. 6a Câmara Cível

Relator Desembargador Niwton Carpes da SIva.
13.06.2013).

Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo autor nos

mais variados juízos é incompreensível que não tenha sido apresentada co a
exordial as imagens raws das fotos questionadas a fim de demonstrar, de fo ma
inequívoca, a autoria delas pelo autor.

Oportuno salientar que nem mesmo o fato de as fotocóaias

das fotos juntadas trazerem o nome do demandante na legenda é suficiente para

evidenciaraorigemdasimagens,dadoque,comoépossívelaqualquerpeíoaapoderar-se de uma fotografia e gravá-Ia com seu próprio nome, é igualm te
possível a qualquer pessoa apresentar-se como autor junto às empresas que as
publicaram.

í Tocanteaocasoemapreciação,osdocumentosdefls.22-]74
nãopossuemo condãodecomprovara autoriadafotodescritanainicial.Abêm
disso,estíãonelesincluídasoutrasimagens,diversasda fotograñaobjetodeste
litígio, que em nada contribuem para a questão. Afora as estampas, o resta1te
dos documentos demonstra, tão-somente, que o autor é fotógrafo profissional.

As notas fiscais de fls. 370-379 e 422-434 não especificam de
que fotograñas tratam. Ainda que a intenção seja demonstrar o valor m' io

cobrado pelas fotos, tais documentossão insuficientes para que se tire qualq er
conclusãosobre esse ponto, já que as discriminaçõesdos serviços são basta te
vagas e não especificamo tipo, tamanho, qualidade e, principalmente, quantid de
de fotografias vendidas. Inclusive, algumas são alusivas ao fotógrafo "A x
Uchoa", pessoa estranha à lide.

Asdeclaraçõesdefls.435-437,porsisó,tampouco$o
meios idôneos de demonstração de autoria.

Quanto ao conteúdo do CD (fl. 186), é imprescindível apontar
que o requerimento de registro das imagens tem data de 07.10.2013, conforme é
possível verificar-se nas certidões lá armazenadas.
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Para que o registro em cartório efetivamente atinja seu

objetivo de proteção ao direito autoral, é necessário que ocorra em oca ião
anterior à suposta contrafação, conforme já dito. O registro após a dissemin ção
de uma imagem na Internet e poucos dias antes do aforamento da ação não

conferecpntornosdeverossimilhançaàreivindicaçãodedireitosautorais.

ecódigo320375.
Quanto às imagens constantes na mídia, destaque-se que

apenas uma delas diz respeito à fotografia mencionada na fl. 03 destes auto 5, e
nela percebe-se claramente que a foto discutida tem a extensão ".jpg". Embo a a
expressão "RAW" esteja contida no caminho do arquivo (visível no topo da
imagem), trata-se apenas da denominaçãodada à pasta que continha a subp sta
"Recife de Fora", que por sua vez continha a fotografia de nome "IMG_0628.J "
Além de os nomes das pastas serem dados pelo próprio usuário, frise-se que os

formatos .raw e .jpg são distintos e não podem ser confundidos, especialmente
porque este último é bastante comum e qualquer pessoa está apta a copiar esse
tipodeirriagemdaInternet.

Assimsendo,oconjuntodedocumentosapresentado;fala
parte autora, somado a ausênciada imagem raw, não é suficiente para compro/ar
de maneira profissional, como se espera de um fotógrafo com seu direito dito ião
amplamente violado, a autoria da imagem objeto do litígio.

Os novos documentos trazidos pelo autor, sem a imag m

raw, igualmente, não se prestam a certeza necessária que o caso exige p ra

demonstrar a autoria.
1

Éinegávelqueareproduçãonãoautorizadadeumaerraintelectual torna-se passível de reparação por danos materiais e imateriais, os
termos do art. 22 da lei n. 9.610/98.

No entanto, para que se faça jus a esse direito, é essenc al

que a autoria reste devidamente comprovada com um nexo entre imagem e
fotógrafo e que a imagem não esteja disseminada pela internet por vasto tem ao
sem providências do autor em relação aos sites que as estariam divulgan :lo
indevidamente.

Nesse sentido:

“Ainda que a legislação especíñca referente aos direit s

Endereço:AvenidadasFleres,#digg(IiàTI-!PãgjgigglwãñoElaraíigmriç-wínçaítre e
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

JuizadoEspecialCível gKg'

intelectual sobre determinado trabalho artístico para que eja

comprovada a sua autoria, deve o requerente produzir pro as

nos autos que induzam o Juízo à convicção sobre os f os

alegados na exordial para a procedência do pe do
indenizatório." (TJMG. Apelação Cível n.
2.0000.00.382802-2/000. Relatora: Teresa Cristina da Cur ha

Peixoto. Julgado em 02.04.2003)

Não é o caso dos autos, em que não restou comprovada, de

formaconvincente,aautoriadaimagem- ônusqueseriadoautor,deacoTdocorn a regra do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.
l

É o que se colhe da jurisprudência:

[...] se a versão proferida pelas partes é conflitante, [...] rão
vejo como reconhecer a possibilidade da expedição de m
édito condenatório em desfavor deste, eis que era ônus o

autor, conforme art. 333, inciso I, do CPC, comprovar os fa s

que eram necessários para o acolhimento da sua pretensã ."
(Apelação Cível n. 2009.024532-6, de Chapecó Relator: D s.
Artur Jenichen Filho, j em 22/07/13). (TJSC, Recu o

Inominado n. 2013.400084-6, Quarta Turma de Recursos -

Criciúma, rel. Des. Ricardo Machado de Andrade, j.

05-11-2013).

Quanto ao ônus da prova, cumpre destacar o ensinamento do

doutrinadol' Humberto Theodoro Júnior:

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o
direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônLs,
de modo que o litigante assume o risco de perder a causa e

não provar os fatos alegados e do qual depende a existên 'a
do direito subjetivo que pretende resguardar através da tut a
jurisdicional. Isto porque, segundo a máxima antiga, fa o
alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente Gin

Curso de Direito Processual Civil. v. 1, 263 ed. Rio de Janeirp:

Forense, 1999, p. 423).

Concluindo. Dos elementos trazidos aos autos, resza

impossível reconhecer, de forma cabal, a autoria da imagem de fl. 03. Assim, n
Endereço: Avenida das Flores, s/n”, dos Estados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.br
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ESTADO DE SAIjITACATARINA
PODER JUDICIARIO

Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

se desincumbindo o autor de provar o alegado na inicial, a improcedência dos

pedidos é medida que se impõe.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedi :los
formulados na inicial, o que faço com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Semcustasouhonoráriosadvocatícios,naformadoartigor55
da Le¡ n.° 9.099/95.

\
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se.

Balneário Camboriú (SC), 01 de outubro de 2014.

Alaíde Maria Noll¡

Juíza de Direito

Endereço: Avenida das Flores, s/n”, dos Estados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.br
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ESTADODE SANTA CATARINA
PODER JUDICIARIO

Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Civel

Autos n° 005.14.600276-2

Ação: Procedimentodo Juizado EspecialCível/JuizadoEspecialCível
Autor: Clio Robispierre Camargo Luconi
Réu: Trentini Turismo, Passagens e Serviços LTDA e outro

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO:

Dispensadonaformadoartigo38, caput,da Lei9.099/95.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Autos Reunidos para julgamento simultâneo.

Cuida-sedeaçãocompedidosdereparaçãodedanosmateiiaise moraisaoargumentode usoindevidadaobraintelectualdoRequerente.

2-1-

2.1.1. Litispendência.

Não vislumbro a hipótese de litispendência, ante a falta de
comprovaçãodosrequisitosdoart.301,§§ 1° e 2°doCPCquedãofeitioà prelimar
em epígrafe.

Com efeito, não há demonstraçãoque a ação em exame re ita
osargumentos,pedidoe causadepedirdeoutraaçãoanterionnenteajuizada.

Rejeito.

2.2. Mg'rito.

Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova rn

contrário,aqueleque, para se identificarcomoautorda obra, usar seu nomeci il,
completoou abreviadoaté por suas iniciais,de pseudônimoou outro s¡ al
convencional (arts. 11 e 13 da L. 9.61011 .998).

Assim não agindo, não há como conferir a propriedade u
autoriada captaçãode imagempor meiofotográfico,ao requerente,e a conseque e

Eroteçãointelectualincidindo,nahipótese,anonnadoart.45,lldaLei9.610/98,nodereço:AvenidadasFlores,s/n°,dosEstados- CEP88.39-900,BalneárioCamboriú-SC-E-mail:balcamboríujuizadocivel@üscjusbr

_:IQEaulnmxotoooladaeuxwowaoâõàs-»tôíâ-,sob*oHOmErUWSZNTBVÕÕÉÍÍOT?nclàUõtüñeTitoño,Informeoprocesso1003794-52.2014;8.26.0606ecódigo320378.eâ

TOSVISEUeTribunaldevllusticad
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

havendo falar-se em contrafação.

A simples exibição de imagens, em ambiente virtual não t
talentode chancelara propriedadeou autoria.Ademais, numacomparaçãovisualdas
fotografiasque o Requerentediz ser autore aquelasdivulgadaspela parte reque ida,
somentepor forçosoartiticialismopoderiamser consideradasidênticas.

Pelo que, inviáveis são os pedidos de indenizaçãopor d nos
materiais e compensação por danos morais sem prova da conduta antijurídi
alegadacontrafaçãoperpetradapelas requeridas(CCB, art. 186 e CPC, 333, I).

3. DISPOS|TIVO:

Ante o exposto, nos termos da retro fundamentação que pas a a
fazer parte integrantedeste dispositivo,JULGO IMPROCEDENTES os pedido do
Demandante. Mérito resoivido a teor do art. 269, I, do CPC. Sem ônus às partes

55 da Lei 9099/95).Translade-se cópia para os autos reunidos. Atenda-seao a
40 da Lei .099/95.

igo

Balneário Camboriú (SC), 12 de setembro de 2014.

Omar Antonio Fasolo

Juiz Leigo

Endereço: Avenida das Flores, s/n°,dos Estados- CEP 88.339-900,Balneário Camboriú-SC - Ermaíl: balcamboriu.juizadocivei@tjsc.jus. br
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Juizado Especial Cível -

Autos n° 005.14.600278-9

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Juizado Especial Cível
Autor: Clio Robispierre Camargo Luconi
Réu: Trackdata Turismo Agora e outro

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO:

Dispensado na forma do artigo 38, caput, da Le¡ 9.099/95.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Autos Reunidos para julgamento simultâneo.

Cuida-sedeaçãocompedidosdereparaçãodedanosmateriPis
e morais ao argumento de uso indevida da obra intelectual do Requerente.

i 2.1.

ANTOSVISEUeTribunaldeJusticadeSaoPaulo,protocoladoem01/07/2015às16:29,sobonúmeroWSZN15700211017
2.1.1. Litispendência.

Não vislumbro a hipótese de litispendência, ante a falta :le
comprovaçãodos requisitosdo art. 301, §1° e 2° do CPC que dão feitioà prelimirar
em epígrafe.

Comefeito,nãohádemonstraçãoqueaaçãoemexamerepita
os argumentos, pedido e causa de pedir de outra ação anteriormente ajuizada.

Rejeito.

2.2. Mérito,

Considera-seautordaobraintelectual,nãohavendoprovaÉi ilcontrário, aquele que, para se identificar como autor da obra, usar seu nome c ,'
completo ou abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou outro si
convencional (arts. 11 e 13 da L. 9.610/1.998).

I s

agsinadodigitalmenteporGUSTAVOHENRIQUEDOSSaraconferirooriginal.acesseositehttpsz//esajtjspjusarhç_-''_;›-Assim não agindo, não há como conferir a propriedade u
autoria da captação de imagem por meio fotográfico, ao requerente, e a conseque e

aizesssãemmstaçiaaim!usigmqraaxmasmsetsvsmam.agiuéêicllneoeuksioaãigggêusp,o Estedocumentoécópiadooriginal,
P

i
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ESTADO DE SANTACATARINA
PODER JUDICIARIO

Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

havendo falar-se em contrafação.

A simples exibição de imagens, em ambientevirtual não t m o
talentode chancelara propriedadeouautoria.Ademais,numacomparaçãovisu das
fotografiasqueo Requerentedizserautore aquelasdivulgadaspelaparterequrida,
somentepor forçosoartificialismopoderiamser consideradasidênticas.

Pelo que, inviáveis são os pedidos de indenizaçãopor nos
materiaise compensaçãopor danosmoraissem prova da condutaantijurídi..ae
alegadacontrafaçãoperpetradapelasrequeridas(CCB,art.186e CPC,333,I).

3. DISPOSITIVO:

Anteo exposto, nostermosda retrofundamentaçãoque pa a a
fazerparteintegrantedestedispositivo,JULGO IMPROCEDENTESos pedido do
Demandante.Méritoresolvidoa teor do art. 269, l, do CPC. Sem ônus às partes (art.
55 da Lei 9099/95).TransIade-secópiaparaos autosreunidos.Atenda-seao a tigo
40 da Lei 9.099/95.

_,dsâaqaaulo.pmocoiamamnuozammeeasnon-vnummwszwrsmvz1017,acesseIe§aLüSaM DUcUmêñioãoÍírTiormeoprocesso1003794-52.2014.a.28.0606~ecódigo320378.ibunaldeJustica
Balneário Camboriú (SC), 12 de setembro de 2014.

Omar Antonio Fasolo

Juiz Leigo
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ESTADO DE SANTACATARINA ”
PODER JUDICIARÍO q
Comarca de Balneário Camboriú 1

Juizado Especial Cível

Autos n° 005.14.600285-1

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Juizado Especial Cível
Autor: Clio Robispierre Camargo Luconi
Réu: CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A e outro

Vistos, etc.

1. RELATÓRIO:

Dispensado na forma do artigo 38, caput, da Lei 9.099/95.

2. FUNDAMENTAÇÃO:

Autos Reunidos para julgamento simultâneo.

Cuida-sedeaçãocompedidosdereparaçãodedanosmater+í
e morais ao argumento de uso indevida da obra intelectual do Requerente.

2.1.

2.1.1. Litispendência.

comprovaçãodosrequisitosdoart.301,§§1° e2°doCPCquedãofeitioàprelimi
em epígrafe.

Com efeito, não há demonstração que a ação em exame re
os argumentos, pedido e causa de pedir de outra ação anteriormente ajuizada.

Rejeito.

2.2. Mgrito.

Considera-se autor da obra intelectual, não havendo prova
contrário, aquele que, para se identificar como autor da obra, usar seu nome ci il,
completo ou abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou outro si
convencional (arts. 11 e 13 da L. 9.610/1.998).

Assim não agindo, não há como conferir a propriedade
autoria da captação de imagem por meio fotográfico, ao requerente, e a conseque

Bããrtâãã%ál9§êa'ãçâ&alm~l'llà¡'" OR-CEPxÃÉELÊBÊíemÊÚPBJàUârSQ.ãílamiãaàkgânlyâàngoaââgóââmü

:Í tis.996

NãovislumbroahipótesedeIitispendência,anteafaltar
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

havendo ,falar-se em contrafação.
i

A simples exibição de imagens, em ambiente virtual não t

fotografiasque o Requerentediz ser autore aquelasdivulgadaspela parte requ
somentepor forçosoartificialismopoderiamser consideradasidênticas.

Pelo que, inviáveis são os pedidos de indenizaçãopor d nos
materiais e compensação por danos morais sem prova da conduta antijurídi
alegadacontrafaçãoperpetradapelas requeridas(CCB, art. 186 e CPC, 333, I).

3. DISPOSITIVO:

Ante o exposto, nos termos da retro fundamentação que pas a a
fazer parte integrantedeste dispositivo, JULGO IMPROCEDENTES os pedido do
Demandante. Mérito resolvido a teor do art. 269, l, do CPC. Sem ônus às partes art.

55 da Lei 9099/95).Translade-se cópia para os autos reunidos. Atenda-seao a igo
40 da Lei 9.099/95.

Balneário Camboriú (SC), 12 de setembro de 2014.

Omar Antonio Fasolo

Juiz Leigo
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Civel

Autos n.° 005.14.600413-7

Ação:ProcedimentodoJuizadoEspecialCível/JuizadoEsp$ial
Cível

Autor: Clio Robispierre Camargo Luconi

Réu: Associacao dos lojistas do Shopping Colinas e outro

Vistos etc.

Relatório dispensado, a teor do artigo 38, caput, da Lei n°
9.099/95.

i Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenização

danos morais e materiais e pedidode antecipaçãode tutela.

30|'

Relata o autor que é fotógrafo proñssional e

recentemente fotografou uma paisagem de Porto Seguro-BA, reproduzida se
sua autorização ou remuneração nos endereços eletrônicos mantidos p as
demandadas.

Iniciando-se pela análise da argüição de ilegitimidade a va

para a causa, levantada pela primeira requerida em sua contestação, conclui se
que a prefacial deve ser afastada.

i Ocorreque, na presentedemanda,o autorestá pleiteado
direito do qual se julga titular. Ou seja, por meio desta ação proc ra
ressarcimento por suposto dano causado pela utilização indevida de fotografia e
sua autoria. Tal situação vai ao encontro do que escreve Humberto Theod
Junior, citando Arruda Alvin, afirmando que "estará legitimado o autor quando
o possível titular do direito pretendido, (...)" (Theodoro Junior, Humberto. Curso
de direito processual civil, Forense, 41a ed., 2004, pg. 57).

Dessa forma, sem adentrar o mérito da questão - que será

apreciado no momento adequado -, tem-se que o demandante é detentor
legitimidade para defender o que entende ser o seu direito, razão pela qual a
rejeição da preliminar é a medida apropriada.

bas
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PODER JUDICIÁRIO "
Comarca de Balneário Camboriú

Juizado Especial Cível

rés em suas contestações possui relação direta com eventual responsabilidade das

empresas demandadas pelo uso supostamente indevido da imagem, e, porta
confunde-se com o mérito da causa e com ele será analisada.

to,

A existência de litispendência argüida pela segunda ré d ve,

da mesma forma, ser afastada, posto que não se vislumbra a presença OS

requisitos dos §§ 1° e 2° do art. 301 do Códigode ProcessoCivil, eis que as a "es
mencionadas pela requerida possuem partes, pedido e causa de pedir diversos

A preliminar de carência de ação também confunde-se co

mérito e, igualmente, será com ele analisada.

Assim, passa-se à análise do mérito da causa.

Pretende a parte autora a condenação das empresas

demandadasao pagamento de danos materiais e morais por utilização impró¡
de uma fotografia, de acordo com o ditado pela lei n. 9.610/98 ("Lei dos Dire
Autorais")',alémdaobrigaçãodefazer.

Os pedidos não merecem guarida, pelos fatos e razões
seguir demonstrados.

O autor afirma que a fotografia cuja cópia instrui a exordi
de sua autoria e que fo¡ utilizada pelas requeridas sem a sua autorização e

remuneração.

Entretanto, da análise detalhada do material juntado p

demandanteaospresentesautos, nãoé possívelconcluir,de forma plena, que
alegações são verídicas.

ria

os

O autor alega ser fotógrafo profissional com vasta experiên ia

no ramo fotográfico e "recentemente" fotografou a imagem descrita na exord al
com enorme apelo visual e comercial e que foram indevidamente utilizadas pel s
requeridas.

É importante esclarecer, para contextualizar o presen e
julgamento, que o autor, só nesse Juizo, ostenta em tramitação mais de setenl
ações todas pelo uso indevido de imagens que alega haver fotografado. Ao tod
na comarca, aforou cento e dez processos, conforme consulta ao sistema SAJ.
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Registre-se, por oportuno, que o demandante também afarou
demandas da mesma natureza, em nosso estado, na Comarca da Capital, São

José, Palhoça e Blumenau. No estado de Santa Catarina, somadas, totalizam 274
ações.

Possui ainda 66 demandas no Estado de Paraíba e 17 no

Estado de São Paulo. .214,26.0606e.Cádigo320378.
, Sendo um fotógrafo experiente como afirma, e vivendo de

sua profissão, é difícil conceber que até a presente data não coloque em uas
fotografias qualquer assinatura, marca d'água ou outro sinal que as identific ue.
Tampouco é admissível que permita que sua obra esteja apócrifa pela internet e
vítima de elevado uso indevido pelas mais variadas empresas, sem nenhLma

prova de tê-Ias notificado, assim como os sites que as hospedam.

Alein.9.610/98prescreve,emseuartigo12,que"parJse
identificar como autor, poderá o criador da obra literária, artística ou
científica usar de seu nome civil, completo ou abreviado até por s as

iniciais,depseudônimoouqualqueroutrosinalconvencional."
No artigo seguinte, a lei especifica claramente que aquele cue

produziu a obra deverá ter, por meio das modalidades acima mencionadas ( u
nome ou outro sinal), a indicação de sua qualidade de autor para ser reconhec do
como tal:

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, o

havendo prova em contrário, aquele que, por uma das modalidades e

identificação referidas no artigo anterior, tiver, em conformidade co o

uso,indicadaouanunciadaessaqualidadenasuautilização.

Desse modo, a legislação relativa a direitos autor is

estabeleceu que deve haver uma indicação característica ao autor em sua criaç
de forma a não deixar nenhuma dúvida acerca de sua autoria.

Conforme se observa de todas as cópias das fotograñ s

acostadas aos autos, não há em lugar algum a identificação de seu autor,

configurando-se situação de anonimato.
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" Í/

Não se ignora que pode ser extremamente fácil para
pessoa qualquer se apropriar de uma imagem e gravar nela o seu nome ou s

apresentando-se, assim, como a autora da fotografia. Dessa forma, é possível

uma "marca d'água" ou qualquer outro sinal indicativo não seja a expressãc
verdade quando se trata de identificar o verdadeiro criador da obra intelectual.

Não obstante, mesmo sem que exista uma
identificadora - ou, existindo uma marca identificadora, esta seja reputada fais
é possível para um fotógrafo comprovar a autoria da imagem por outros meios

_ 1001

ma

al,

que

da

marca

a'r

Orçamentos e pedidos dos clientes que solicitaram as fotos,

notas fiscais, testemunhas, contratos e até mesmo o registro em cartório -

evidentemente deve acontecer em momento próximo ao da produção
fotografia, e não muitos meses mais tarde - são meios idôneos para respaldar
início de prova de autoria da fotografia.

que

da

um

Entretanto, como fotógrafo profissional que é, o autor siabe
que a única prova efetiva sobre a autoria de uma foto é a imagem raw, visto
apenas o possuidor da câmera fotográfica a detém.

Neste sentido é a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. REcURsO ADEsIvO. AÇÃO

que

DE

REPARAÇÃODE DANOs. UTILIZAÇÃODE FOTOGRAF
AUSÊNCIA DE cEssÃo DE DIREITOS OU MENÇÃ
AUTORIA DAs OBRAS. vIOLAçÃO A DIREITO AUTO
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DANOs MATERIAIS E MO
QUANTUM.

Tratâ)se de ação de indenização por danos morais e mate '
decorrentes da utilização de obra fotográfica em veículo
informação sem a devida autorização, cessão de direit e

mençãoà autoria das obras, julgada procedente na orige
"In àsu", comprovou o demandante sua autoria quant as
obras fotográficas utilizadas indevidamente, uma vez ue
trouxe aos autos as fotografias em seu form to

originário, denominado RAW, o qual apenas O possui Or
da câmera fotográfica detém. Ainda, através de p va
testemunhal, comprovou O autor estar presente no event no
qual fotografou a modelo. Violação à Constituição Federal m

Endereço:AvenidadasFlores,s/nímmt (ás) o¡
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inciso VII, art. 24, inciso II, art. 29 e art. 79, § 1°.. ..")

(Apelação Cível n° 70043627124 2011. 6a Câmara Cível

Relator Desembargador Niwton Carpes da Silva.
13.06.2013).

Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo autor nos

mais variados juízos é incompreensível que não tenha sido apresentada con a
exordial as imagens raws das fotos questionadas a fim de demonstrar, de fo ma
inequívoca, a autoria delas pelo autor.

Oportuno salientar que nem mesmo o fato de as fotocó ias

das fotos juntadas trazerem o nome do demandante na legenda é suficiente ara
evidenciar a origem das imagens, dado que, como é possível a qualquer pe soa
apoderar-se de uma fotograña e gravá-la com seu próprio nome, é igualm nte
possível a qualquer pessoa apresentar-se como autor junto às empresas qu as
publicaram.

Tocante ao caso em apreciação, os documentos de fls. 21- 83

não possuem o condão de comprovar a autoria da foto descrita na inicial. ém

disso, estão neles incluídas outras imagens, diversas da fotografia objeto cl ste
litígio, que em nada contribuem para a questão. Afora as estampas, o rest nte
dos documentos demonstra, tão-somente, que o autor é fotógrafo profissional.

As notas fiscais de fls. 262-274 e não especificam de que
fotografias tratam. Inclusive, algumas são alusivas ao fotógrafo "Alex Uch a",
pessoaestranhaàlide.Asdeclaraçõesdefls.275-277,porsisó,tampoucol"
meios idôneos de demonstração de autoria.

Quanto ao conteúdo do CD (fl. 199), é imprescindível apontar
que o requerimento de registro das imagens tem data de 07.10.2013, conforrre é
possível verificar-se nas certidões lá armazenadas.

Para que o registro em cartório efetivamente atinja seu
objetivo de proteção ao direito autoral, é necessário que ocorra em ocasião
anterior à suposta contrafação, conforme já dito. O registro após a disseminação
de uma imagem na Internet e poucos dias antes do aforamento da ação 1ão
confere contornos de verossimilhança à reivindicação de direitos autorais.

Assim sendo, o conjunto de documentos apresentado pela
parte autora somado a ausência da imagem raw, não é suficiente para compr ar
Endereço:AvenidadasFlores,s/n”,dosEstados- CEP88.339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-mail:balmmboríu.juizadocível@tjsc.jus.;r
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de maneira profissional, como se espera de um fotógrafo com seu direito dito tão

amplamente violado, a autoria das imagens objeto do litígio.

Ressalte-se, inclusive, que as múltiplas reproduções das
fotografias exibidas à fI. 03 dos autos em diversos sites (fls. 21 em dia nte)
conduzem à conclusão de que a imagem está há muito tempo e de muitas for nas
disseminada pela Internet, sendo praticamente impossível para qualquer usuário
identiñcar a sua origem ou o seu autor.

rotocoladoem01/07/2015às16:29,sobçnúmeroWSZN15700211017o

(D

ã
:ó
“l
°°.
sr

“l
N
no

.p

Quantoàs imagensconstantesna mídiajuntadaaosatkos,
destaque-se que apenas uma delas diz respeito à fotografia mencionada na fl. O3,
e nela percebe-se claramente que a foto discutida tem a extensão ".jpg". Embora
a expressão "RAW" esteja contida no caminho do arquivo (visível no topo da

imagem),trata-seapenasdadenominaçãodadaà pastaquecontinhaa subpasta
"Recife de Fora", que por sua vez continha a fotograña de nome "IMG_O628.JEG".

Além de os nomes das pastas serem dados pelo próprio usuário, frise-se qu os
formatos.rawe.jpgsãodistintosenãopodemserconfundidos,especialmgnte
porque este último é bastante comum e qualquer pessoa está apta a copiar esse
tipo de imagem da Internet.

Assimsendo,oconjuntodedocumentosapresentadoleia
parte autora, somado a ausência da imagem raw, não é suficiente para comprqvar
de maneira profissional, como se espera de um fotógrafo com seu direito dito tão
amplamente violado, a autoria da imagem objeto do litígio.

Osnovosdocumentostrazidospeloautor,sema imagem
raw, igualmente, não se prestam a certeza necessária que o caso exige dara
demonstrar a autoria.

É inegávelquea reproduçãonãoautorizadadeumadbra
intelectual torna-se passível de reparação por danos materiais e imateriais, nos
termos do art. 22 da lei n. 9.610/98.

Noentanto,paraquesefaçajusaessedireito,éesseIIialque a autoria reste devidamente comprovada com um nexo entre image e
fotógrafo e que a imagem não esteja disseminadapela internet por vasto tempo
sem providências do autor em relação aos sites que as estariam divulga1do
indevidamente.
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doutrinador Humberto Theodoro Júnior:

Endereço:AvenidadasFlores,s/n°,dosEstados- CEP 88.339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-mail:balcamboríu.juizadocivel@tjsc.jus

“Ainda que a legislação específica referente aos direi
autorais, Lei 9.610/98, não exija o registro da proprie

tos

de

intelectual sobre determinado trabalho artístico para que eja

comprovada a sua autoria, deve o requerente produzir pr vas

nos autos que induzam o Juízo à convicção sobre os f tos
exordial

(TJMG.

alegados na

indenizatório." Apelação Cível
para a procedência do pe'

2.0000.00.382802-2/000. Relatora: Teresa Cristina da Cunha

Peixoto. Julgado em 02.04.2003)

Não é o caso dos autos, em que não restou comprovada

É o quese colhedajurisprudência:

[...] se a versão proferida pelas partes é conflitante, [...]

vejo como reconhecer a possibilidade da expedição de

édito condenatório em desfavor deste, eis que era ônus

de

forma convincente, a autoria da imagem - ônus que seria do autor, de acordo
com a regra do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

não

um

do

autor, conforme art. 333, inciso I, do CPC, comprovar os fatos

que eram necessários para o acolhimento da sua pretensão."
(Apelação Cível n. 2009.024532-6, de Chapecó Relator: likes.
Artur Jenichen Filho, j em 22/07/13). (TJSC, Recu FSO

Inominado n. 2013.400084-6, Quarta Turma de Recursos -

Criciúma, rel. Des. Ricardo Machado de Andrade, j.
05-11-2013).

Quanto ao ônus da prova, cumpre destacar o ensinamentc do

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o
direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ôr

demodoqueolitiganteassumeoriscodeperderacausísenão provar os fatos alegados e do qual depende a existê

us,

cia

do direito subjetivo que pretende resguardar através da tu iela

jurisdicional. Isto porque, segundo a máxima antiga, 1
alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente

CursodeDireitoProcessualCivil.v. 1, 263ed.RiodeJanei
Forense, 1999, p. 423).

ato

(in
ro:

br

ecódigo320378.
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Concluindo. Dos elementos trazidos aos autos, resta

impossível reconhecer, de forma cabal, a autoria da imagem de fl. 03. Assim, não
se desincumbíndo o autor de provar o alegado na inicial, a improcedência dos
pedidos é medida que se impõe.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, o que faço com fulcro no art. 269, I, do CPC.

:go:zoans.
.euñ

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma do artigo 55

. daLein.°9.099/95.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se.

Balneário Camboriú (SC), 24 de setembro de 2014.

Alaíde Maria Noll¡

Juíza de Direito
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Autos n° 005.13.503890-6

Ação: Procedimento do Juizado Especial Cível/Juizado Especial
Cível

Autor: Clio Robispierre Camargo Luconi

Réu: Gremtur - Gremig Turismo e Viagens Ltda

Vistos, etc.

Relatório dispensado, a teor do artigo 38, caput, da Lei
n° 9.099/95.

Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indeniza ão

por danos morais e materiais e pedido de antecipação de tutela.

Relata o autor que é fotógrafo profissional e ue
recentemente fotografou algumas paisagens da cidade de Porto Seguro- A,

reproduzida sem a sua autorização ou remuneração no endereço eletrô ico
mantido pela demandada. Pretende, assim, ressarcimentos de ord m
material e moral.

Inicialmente cumpre destacar que a requerida fo¡

devidamente citada (fl. 36), não tendo comparecido à audiência de

conciliação designada nem tampouco apresentado defesa no momento

oportuno (fl. 172).

Dessa forma, face à ausência injustificada da empresa
ré, a revelia é o instituto jurídico que se aplica, nos moldes do artigo 20
LJE e 319 do CPC a seguir transcritos:

Artigo 20 da Lei 1099/95 - Não comparecendo o

demandado à sessão de conciliação ou à audiência de
instruçãoejulgamento,reputar-se-ãoverdadeirososfãtos
alegados no pedido inicial, salvo se o contrário resultar da

convicção do juiz.

Artigo 319 do CPC - Se o réu não contestar a aglão,
reputar-se-ão verdadeiros os fatos añrmados pelo autor.

Endereço:AvenidadasFlores,sin”,dosEstados- CEP 88.339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-mail:balcamboriu.juizadocivel@ljsc.jus.-1
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Porém, em que pese a revelia da ré, fica a cargo do

magistradoavaliaraveracidadedasalegaçõesdodemandante,dadoq?asimples falta de defesa nos autos não acarreta automaticament a

procedência dos pedidos.

Nesse sentido:

Merasalegaçõesdestituídasdecomprovaçãonãopossuemo
condão de formar o convencimento do magistrado, o que

ocasionouaimprocedênciadopedidoporabsolutaausêjiciade suporte probatório. Incumbia ao autor comprovar o ato
constitutivo de seu direito, nos termos do art. 333, I, do PC,

pois singelos relatos e conjecturas não são suficientes para

demonstrar o direito e embasar um provimento jurisdicional
motivado e fundamentado. Nesse sentido:

A simples alegação não é suñciente para formar a convicção
do magistrado; é imprescindível a comprovação da existência
do fato alegado (allegatio et non probatio quasi non
allegatio)" (Apelação Cível n. 2000.001732-9, de Pinhalzinho,
reI. Des. Francisco Oliveira Filho).

É inconcebível, portanto, na seara do processo civil
deferimento de pretensões embasadas em meras conjectu

carecedoras de aparato probatório hábil a lhes

sustentação. (Apelação Civel n. 2002.025253-6,
Pomerode, Rela. Desa. Maria do Rocio Luz Santa Ritta, j.
15-3-05).

Em que pese a empresa recorrida não ter comparecid

audiência nem tampouco apresentado resposta, em
decorrência da ausência de provas que evidenciassem as
alegações do autor não há a possibilidade de selrem
reconhecidos os efeitos da revelia. Ademais, é conferido ao

magistrado a prerrogativa de formar livremente seu

convencimento, o que não importa de forma alguma em
ofensa ao art. 319 do Código de Processo Civil. A propósito:

A revelia induz a veracidade dos fatos alegados pelo autor,
mas não importa na procedência do pleito, sendo livr o
convencimento do magistrado para decidir a questão. p.Cív.n.1998.000376-8,deCriciúma,Rel.Des.Femagtio
Carioni, DJ de 20.06.03).

verificada a existência de fatura não paga pelo titular da linha

e ante a inexistência de provas da conduta ilícita da
Endereço:AvenidadasFlores,s/n”,dosEstados- CEP 88.339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-maíl:balcamboriu.juizadocivel@tjsc.jus.br
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operadorae danãocomprovaçãomaterialdainexigibilidã
de tal cobrança, a inscrição do consumidor nos órgãos
proteção ao crédito configurou-se como exercício regular

531»

de

de

do

direitoda operadora,o queafastaa indenizaçãopor daiios
morais.(TJSC, RecursoInominadon. 2013.700387l-6,

ueSétima Turma de Recursos - Itajaí, rel. Des. Roq
Cerutti, j. 03-06-2013).

Passa-se, assim, à análise do mérito.

Pretende a parte autora a condenação da empresa

demandada ao pagamento de danos materiais e morais por utilizac_ão

imprópria de uma fotografia, de acordo com o ditado pela lei n. 9.610/98
("Lei dos Direitos Autorais"), além da obrigação de fazer.

Os pedidos não merecem guarida, pelos fatos e razões a

seguir demonstrados.

O autor añrma que a fotografia cuja cópia instrui

exordial é de sua autoria e que foi utilizada pela requerida sem a s
autorização e/ou remuneração.

Entretanto, da análise detalhada do material junt
pelo demandante aos presentes autos, não é possível concluir, de for
plena, que as alegações são verídicas.

O autor alega ser fotógrafo proñssional com va;

experiêncianoramofotográficoe“recentemente"fotografouaimaTndescrita na exordial com enorme apelo visual e comercial e que
indevidamente utilizada pela requerida.

É importanteesclarecer,paracontextualizaro presen
julgamento, que o autor, só nesse Juízo, ostenta em tramitação mais
setenta ações, todas pelo uso indevido de imagens que alega hai

ua

do

a

;ta

oi

er

fotografado. Ao todo, na comarca, aforou cento e dez processos,
conforme consulta ao sistema SAJ.

Registre-se, por oportuno, que o demandante també

aforou demandas da mesma natureza, em nosso estado, na Comarca
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Capital, São José, Palhoça e Blumenau. No estado de Santa Catar¡
somadas, totalizam 274 ações.

1a,

Possui ainda 66 demandas no Estado de Paraíba e 17-no

Estado de São Paulo.

Sendo um fotógrafo experiente como añrma, e vivendo

de sua proñssão, é difícil conceber que até a presente data não coloque
em suas fotografias qualquer assinatura, marca d'água ou outro si Ial
que as identifique. Tampouco é admissível que permita que sua otra
esteja apócrifa pela internet e vítima de elevado uso indevido pelas m is
variadasempresas,semnenhumaprovadetê-lasnotificado,assimcego
os sites que as hospedam.

A lei n. 9.610/98 prescreve, em seu artigo 12, ue
"para se identificar como autor, poderá o criador da obra Iiterá a,
artística ou científica usar de seu nome civil, completo u
abreviado até por suas iniciais, de pseudônimo ou qualquer ou o
sinal convencional. "

No artigo seguinte,a lei especificaclaramenteqpe
aquele que produziu a obra deverá ter, por meio das modalidades acima

mencionadas (seu nome ou outro sinal), a indicação de sua qualidade
autor para ser reconhecido como tal:

Art. 13. Considera-se autor da obra intelectual, n o
havendo prova em contrário, aquele que, por uma d s
modalidades de identificação referidas no artigo anterior, tiv r,
em conformidade com o uso, indicada ou anunciada es a

qualidade na sua utilização.

is

i'll

Conforme se observa de todas as cópias das fotografi
Endereço:AvenidadasFlores,sin”,dosEstados- CEP88.339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-mail:balcamboríujuizadocivel@tjscjusbr

Desse modo, a legislação relativa a direitos autora

estabeleceu que deve haver uma indicação característica ao autor
sua criação, de forma a não deixar nenhuma dúvida acerca de
autoria.
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acostadas aos autos, não há em lugar algum a identiñcação de u
autor, conñgurando-se situação de anonimato.

Não se ignora que pode ser extremamente fácil p ra
uma pessoa qualquer se apropriar de uma imagem e gravar nela o u

nome ou sinal, apresentando-se, assim, como a autora da fotogra a.
Dessaforma, é possível que uma "marca d'água" ou qualquer outro si al
indicativo não seja a expressão da verdade quando se trata de identificar
o verdadeiro criador da obra intelectual.

Não obstante, mesmo sem que exista uma marica
identiñcadora - ou, existindo uma marca ídentificadora, esta seja
reputada falsa -, é possível para um fotógrafo comprovar a autoria :la
imagem por outros meios.

aldeJusticadeSaoPaulo,protocoladoem01/07/2015às16:29,sobonúmeroWSZN157002110177&-n~-
Orçamentos e pedidos dos clientes que solicitaram as

fotos, notas fiscais, testemunhas, contratos e até mesmo o registro em
cartório - que evidentemente deve acontecer em momento próximo o
daproduçãodafotograña,enãomuitosmesesmaistarde- sãomeiEs
idôneospara respaldarum iníciode provade autoriada fotografia.

i

1 Entretanto,comofotógrafoprofissionalqueé,oautor
sabe que a única prova efetiva sobre a autoria de uma foto é a imagen
raw, visto que apenas o possuidor da câmera fotográfica a detém.

Neste sentido é a jurisprudência:

APELAÇÃO CÍVEL. RECURSO ADESIVO. AÇÃO E
REPARAÇÃODE DANOS.UTILIZAÇÃODE FOTOGRAFI
AUSÊNCIADE CESSÃODE DIREITOS OU MENÇÃO
AUTORIA DAS OBRAS. VIOLAÇÃO A DIREITO AUTO .
INDENIZAÇÃO DEVIDA. DANOS MATERIAIS E MORA . .
QUANTUM.

1) Trata-se de ação de indenização por danos morais e

materiaisdecorrentesdautilizaçãodeobrafotográficaerr¡

veículosdeinformaçãosemadevidaautorização,cessãode direitos e menção à autoria das obras, julga a
procedente na origem.

2) "In casu", comprovou o demandante sua autoria quanto

Endereço:AvenidadasFlores,sin”,dosiãadgb qMy Nel sM¡ ?z
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que trouxe aos autos as fotografias em seu formato
originário, denominado RAW, o qual apenas o
possuidor da câmera fotográfica detém. Ainda, através
de prova testemunhal, comprovou o autor estar prese te
no evento no qual fotografou a modelo. Violação à
Constituição Federal em seu art. 5°, inciso XXVII e à ei

9.610/98 em seu art. 7°, inciso VII, art. 24, inciso II, rt.
29 e art. 79, § 1°.....")(Apelação Cível n° 70043627 4

2011. 6a Câmara Cível Relator Desembargador Niw n
Carpes da Silva. 13.06.2013).

Portanto, havendo tantas demandas aforadas pelo autor
nos mais variados juízos é incompreensívelque não tenha sido apresentada
com a exordial a imagem raw das fotos questionadas a ñm de demonstrar,
de forma inequívoca, a autoria delas pelo autor.

Oportuno salientar que nem mesmo o fato de as

fotocópias das fotos juntadas trazerem o nome do demandante 1a

legendaé suficientepara evidenciara origem das imagens, dado que,
como é possívela qualquer pessoaapoderar-sede uma fotografia e
gravá-Iacomseu próprionome,é igualmentepossívela qualquerpessoa
apresentar-se como autor junto às empresas que as publicaram.

eTribunaldeJusticadeSaoPaulo.protocoladoem01/07/2015às16:29,sobonúmeroWSZN15700211017
Tocante ao caso em apreciação, os documentos de fl .

40-169 não possuem o condão de comprovar a autoria das fotos descrit s

na inicial, assim como os de fls. 211-213. Além disso, estão neles incluíd s

outras imagens, diversas das fotografias objeto deste litígio, que em na a
contribuem para a questão. Afora as estampas, o restante dos document s
demonstra, tão-somente, que o autor é fotógrafo profissional.

@ Jufam 0606e-
As notas fiscais de fls. 179-186; 198-200; 201-210 n o

especiñcam de que fotograñas tratam. Inclusive, algumas são alusivas o
fotógrafo "Alex Sandro do Amaral Uchoa", pessoaestranha à lide.

Quanto ao conteúdo do CD (fl. 178), é imprescindív l
apontar que o requerimento de registro das imagens tem data
07.10.2013, conforme é possível verificar-se nas certidões lá armazenada .

Para que o registro em cartório efetivamente atinja seu objetivo
proteção ao direito autoral, é necessário que ocorra em ocasião anterior “

supostacontrafasgão,conformejá dito.Oregistroapósa disseminaçãoEndereço:AvenidadasFlores, n”,dosEstados- CEP88339-900,BalneárioCamboriú-SC- E-maíl:balcamboriujuízadocivel@tjscjusbr
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uma imagem na Internet e poucos dias antes do aforamento da ação râo

confere contornos de verossimilhança à reivindicação de direitos autorais.

O demandante alega que fotografou as paisag s

"recentemente", porém não demonstra que isso aconteceu antes da d ta

do registro. Na verdade, sequer informa a data exata em que as imag s

foram produzidas, um dado que um fotógrafo proñssional naturalme e
deve possuir.

l Assimsendo,o conjuntode documentosapresentao
pela parte autora, somado a ausência da imagem raw, não é suficie e
para comprovar de maneira proñssional, como se espera de um fotógr o

com seu direito dito tão amplamente violado, a autoria da imagem obj o
do litígio.

Os novos documentos trazidos pelo autor, sem a

imagem raw, igualmente, não se prestam a certeza necessária que o caso
exige, para demonstrar a autoria.

intelectual torna-se passível de reparação por danos materiais e imateria

nos termos do art. 22 da lei n. 9.610/98.

ÉinegávelqueareproduçãonãoautorizadadeumaobLa
msNo entanto, para que se faça jus a esse direito,

essencial que a autoria reste devidamente comprovada com um nexo entre

imagem e fotógrafo e que a imagem não esteja disseminada pela internet
por vasto tempo sem providências do autor em relação aos sites que às
estariam divulgando indevidamente.

Nesse sentido:

“Ainda que a legislação específica referente aos direit s

autorais, Lei 9.610/98, não exija o registro da proprieda e

intelectual sobre determinado trabalho artístico para que se a

comprovada a sua autoria, deve o requerente produzir prov s

nos autos que induzam o Juizo à convicção sobre os fat s

alegados na exordial para a procedência do pedi

indenizatória." (TJMG. Apelação Cível

2.0000.00.382802-2/000. Relatora: Teresa Cristina da Cun

Peixoto. Julgado em 02.04.2003)

Endereço: Avenida dasFlores, sin”, dos Estados- CEP 88.339-900,Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocível@tjsc.jus.br
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ensinamento do doutrinador Humberto Theodoro Júnior:

Nãoé o casodosautos,em que nãorestoucomprovada,
de forma convincente, a autoria da imagem - ônus que seria do autor, :le

acordo com a regra do artigo 333, I, do Código de Processo Civil.

É o quese colhedajurisprudência:

[...] se a versão proferida pelas partes é conflitante, [...] rão
vejo como reconhecer a possibilidade da expedição de rn
édito condenatório em desfavor deste, eis que era ônus o

autor, conforme art. 333, inciso I, do CPC, comprovar os fa s

que eram necessários para o acolhimento da sua pretensã ."

(Apelação Cível n. 2009.024532-6, de Chapecó Relator: D s.
Artur Jenichen Filho, j em 22/07/13). (TJSC, Recu so

Inominado n. 2013.400084-6, Quarta Turma de Recursos -

Criciúma, reI. Des. Ricardo Machado de Andrade, j.

05-11-2013).

Quanto ao ônus da prova, cumpre destacar o

Não há um dever de provar, nem à parte contrária assiste o
direito de exigir a prova do adversário. Há um simples ônLs,

de modo que o Iitigante assume o risco de perder a causa se

não provar os fatos alegados e do qual depende a existência
do direito subjetivo que pretende resguardar através da tut la
jurisdicional. Isto porque, segundo a máxima antiga, f o

alegado e não provado é o mesmo que fato inexistente in
Curso de Direito Processual Civil. v. 1, 263 ed. Rio de Jane¡

Forense, 1999, p. 423).

Concluindo. Dos elementos trazidos aos autos, resa

impossível reconhecer, de forma cabal, a autoria da imagem de fl. O .

Assim, não se desincumbindo o autor de provar o alegado na inicial,
improcedência dos pedidos é medida que se impõe.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedid

formulados na inicial, o que faço com fulcro no art. 269, I, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios, na forma do

artigo 55 da Lei n.° 9.099/95.

Endereço: Avenida das Flores, s/n°, dos Estados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juimdocivel@tjsc.jus_br
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Transitada em julgado, arquive-se.

Balneário Camboriú, 23 de setembro de 2014.

Alaíde Maria Noll¡

Juíza de Direito

Endereço: Avenida das Flores, sin”, dos Btados - CEP 88.339-900, Balneário Camboriú-SC - E-mail: balcamboriu.juizadocível@tjsc.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADODE SÃOPAULO
COMARCA DE SUZANO

FORO DE SUZANO . =

:rvARA(jvEL 'u

AVENIDA PAULO PORTELA, S/N°, Suzano - SP - CEP 08675-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

SENTENÇA |
ProcessoDigitaln°: 1003794-52.20l4.8.26.0606
Classe- Assunto Procedimento Ordinário - Direito Autoral

Requerente:l CLIO ROBISPIERRECAMARGOLUCONI
Requerido: l CVC VIAGENS SUZANO LTDA

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Gilberto Azevedode Moraes Costa

Clio Robispierre Camargo Luconi ajuizou ação em face de CVC Brasil Operadora e

AgênciadeViagensS/Aalegando,emsuma,queé fotógrafoprofissionale quea re'indevidamenteutilizou

em sítio eletrônico fotos de sua autoria, causando-lhedanos. Daí a presente ação, pela qual pede a

condenaçãoda parteconnária ao pagamentode indenizaçãoe aocumprimentode obrigaçãode fazer.

Citada, a ré contestaarguindopreliminar de litispendência.Quantoao mérito, sustenta,em

síntese,quenãofoi apresentadodocumentonecessárioparaa proposituradademandaequenãoháprovasa

respeitodaautoriadasfotograñas,quepodemserencontradasemdiversossítioseletrônicos(fls. 424/442).

Houve réplica (fls. 529/533)e fasede especificaçãode provas(fl. 656).

É o relatório.

A demandadaafirmou que o autor ajuizou mais de 400 ações idênticas em diversas

comarcasdopaís,e, instadoa falaremréplica,o demandantesustentouquenãoháidentidadedecausade

pedir,postoqiiiecadademandadizrespeitoaumacontrafaçãodiferente.

Em rápida pesquisajunto ao site do TJSP, verifica-se que, de fato, o demandantepropôs

váriasaçõesemfacedaré. À mesmaconclusãosechegaporintermédiodosdocumentosqueforamjuntados

com a contestação.

Em todas, o pedido é o mesmoe o fundamento(contrafaçãodasmesmasfotos) também,o

que configura litispendência.Com efeito, tal fenômenoprocessualse verifica quando,em processonovo, o

autor busca o mesmo resultado pretendido em outra demanda, pouco importando se os fundamentos

apresentadossãoempartediversos.

Nestesentidoé a lição de CândidoRangel Dinamarco, queescreveque "A chamadateoria

dos três eadem (mesmas partes, mesma causa petendi, mesmo petitum), conquantomuito prestigiosae

realmente útil não e' suficiente em si mesma para delimitar com precisão o âmbito de incidência do

impedimentocausadopela litispendência.Consideradoo objetivo do instituto(evitar o bis in idem), o que

importa é evitar dois processosinstauradoscom o fim de produzir o mesmoresultado prático. Por isso,

impõe-sea extinção do segundoprocessosempre que o mesmo resultado seja postuladopelos mesmos

sujeitos, ainda que em posições invertidas" (Instituições de Direito ProcessualCivil. Vol. II. 6' ed. São

Paulo: Malheiros, 2009. pp. 64/65).

1003794-52.2014.8.26.0606 - lauda 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADODE SÃOPAULO
COMARCA DE SUZANO

FORO DE SUZANO

2aVARA CÍVEL * ,r
AVENIDAPAULOPORTELA,S/N°,Suzano- SP- CEP 08675-230 V
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

l Nãodivergenteéoposicionamentodajurisprudênciapaulista.Confira-se:"Extinçãodo
processo,semjulgamentodomérito- acolhimentodepreliminardelitispendenciarevisionaldealimentos

reproduçãode açãoanteriormenteajuizadacom a mesmacausade pedir e o mesmopedido caracterização.

Sentençamatitida.Recursoimprovido"(9075826-35.2007.8.26.0000ApelaçãoComRevisão/REVISIONAL
DE ALIMENTOS.Relator(a):TestaMarchi.Comarca:Franca.Órgãojulgador:10' CâmaradeDireito

Privado. Data do julgamento: 08/04/2008.Data de registro: 17/04/2008.Outros números: 5339464300,

994.07.029680-0).

A repetiçãode demandasconfigura abusode direito e, consequentemente,má-fé (art. 17, l

e IH, do CPC).

Isto posto,julgo extinto o processosemresoluçãode mérito (art. 267, V, do CPC).

Porque sucumbente,e tendo em vista o dispostono art. 18 do CPC, condeno o autor,

mesmosendobeneficiário da gratuidadede justiça, já que a má-fé afastaa isenção,a arcar com as custas,

demaisdespesasprocessuaise honoráriosadvocatíciosdo Patronoda ré, arbitradoscom baseno art. 20, § 4°,

do CPC, em R$5.000,00,além de multa em montantecorrespondentea 1% do valor da causa.

P.R.I.C. Suzano, 27 de agosto de 2015.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTENOSTERMOSDALEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO A MARGEM DIREITA
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TRIBUNALDEJUSTIÇA ai'I'd,o756;PODERJUDICIARIO : 3- P-sA
São Paulo
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Registro: 20l7.0000402735

ng.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos do Apelação n°
l003794-522014.8.26.0606, da Comarca de Suzano, em que é apelante CLIO
ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, é apelado CVC BRASIL OPERADORA E
AGÊNCIA DE VIAGENS S/A.

ACORDAM, em 8*' Câmara de Direito Privado do Tribunal de

Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: "Deram provimento ao recurso. V.
U.", deconformidadecomo voto do Relator, queíntegraesteacórdão.

O julgamentoteve a participaçãodos Exmos. Desembargadores
GRAVA BRAZIL (Presidente sem voto), SILVERIO DA SILVA E
THEODURETO CAMARGO.

São Paulo, 31 de maio de 2017

PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA LEME FILHO

RELATOR
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"""“'°"”'“ TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PODER JUDICIÁRIO

São Paulo

Apelação n°: 1003794-52.2014.8.26.0606

Apelanlte (s): Clio Robispierre Camargo Luconi

Apelado (s): CVC Operadora e Agência de ViagensS/A e outra
Comarca: Suzano - 2a Vara Cível

1° Instância: 1003794-52.2014.8.26.0606

Juiz (a): Gilberto Azevedo de Moraes Costa

Voto n° 17096

EMENTA. Apelação. Obrigação de fazer ec.c. pedido
¡ indenizatório.Direito autoral. contrqfação.Fotografias.
l Utilização na internet para comercializar os serviços

prestados pelas rés. Preliminar de Iitispendência. Hipótese

I de litispendência ou coisa julgada não verificada na
I espécie. Demandas não idênticas. Diversidade de partes e

causa de pedir. Sentençade extinção afastada. Retomada
da instruçãopara apuração da autoria das imagense uso
não autorizado.Recursoprovido.

Apelação interposta contra a sentença de fls.

1.021/1.0222,cujo relatóriose adota,que acolheua preliminarde
l

litispendência, julgando extinto o processosem julgamento de mérito e

condenandoo autor à multa por litigância de má-fé.

O autor pugna pela reforma da sentençapelasrazões

de fls. 1.042/ 1.055.

Recurso tempestivo, preparado, recebido (fl. 1.057) e

respondido (fls. 1.059/ 1.074).

É o relatório.

Trata-se de ação de obrigação de fazer cumulada

com pedido indenizatóriodecorrentedo uso desautorizadode fotos

Apelação n° 1003794-52.20l4.8.26.0606 - Suzano - VOTON” 170962/5
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profissionais feitas pelo autor em sítio eletrônico. O i. sentenciante,

acolhendo a preliminar de litispendência, extinguiu o feito, sem

julgamento do mérito.

O apelante sustentaque não há identidade de causa

de pedir, posto que cada demanda diz respeito a uma contrafação

diferente.

Com razão.

O autor, em meados de outubro de 2013 até outubro

de 2014, distribuiu mais de 450 ações baseadas na contratação de suas

fotografias,em diversascomarcasdos estadosde SãoPaulo,Santa

Catarina,MatoGrossodoSul,CearáeParaíba,emfacedeinúmeras
empresas íque possuem site na internet, e, algumas destas, em face

sempreda¡Ré CVC e outra empresa,como o casoem questão.
l

Embora asdiversas açõespassempela análisedo uso

desautorizado das imagens de sua autoria, não se verifica a hipótese de

litispendência ou coisajulgada, que pressupõea existênciade outra ação

idêntica em andamento ou já transitada em julgado. Não é a hipótese

dos autos. Realmente existem várias ações do autor em face da CVC

tendo por objeto as mesmasfotografias; no entanto, nelas não se verifica

plena identidade da causade pedir e pedido, destacando-se,em especial,

que empresas diversas dividem, com a CVC, o polo passivo dos referidos

processos.

De acordo com os §§ 1°, 2° e 3° do artigo 301, do

Código de Processo Civil de 1973 " incidente à época da sentença e

atual 337, §§ 1°, 2° e 3°, litispendência é a repetição de uma ação em curso,

exigindo-se para sua configgragão a existência de identidade de partes,

pedido e causa de pedir, levando-se à extinção do segundo processo sem

Apelação n° 1003794-52.20 l4.8.26.0606 - Suzano - VOTON° ¡70963/5
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TRIBUNALDESTIÇA
PODER IUDICIARIO

São Paulo

julgamento do mérito.

JOSÉ CARLOS BARBOSAMOREIRA afirma que a

identificação da causa de pedir coincide com a resposta às pergimtas:

"por queoautorpedetal providência?Qualofundamentodesuapretensão?()

comoo fato ou conjuntodefatos a que o autor atribui a produçãodo efeito

jurídico por eleafrmado, sendoquenãointegrama causadepedira qualificação

jurídicadaídapeloautoraofatoemqueapóiasuapretensãoeanormajurídica
aplicáveld espécie(in O Novo ProcessoCivil Brasileiro. 15. ed. Rio de

Janeiro: Forense, 1993).

Numa análise da abrangência da causa petendi,

THEOPHILO ANTONIO MIGUEL FILHO em seuartigo "Litispendência
I

por Identidade de Causa de Pedir", observa que:

"O mesmofatojurídico poderenderensejoa diversasconsequências.

A jim de impugná-las,o jurisdicionadonão podedesmembrarsua

pretensãoao longo de diversosargumentospara engendrar,
supostamente,distintas ações, sob pena de investir contra o
mandamentoprocessualinsculpidono art. 474 da Lei Adjetiva. Com

efeito,o princípio da eventualidadeexistepara ambosos litigantes,
comvistasa preservara igualdadeentreeles,a segurançajurídica e a
consecuçãoda estabilidadenas relaçõessociais.Logo, conformeo caso,

xistirú coisajulgadaoulitispendênciaquandoo demandanteretornar
j juízo,comnovosargumentos,masatacandoomesmofatojurídico
geradordesuairresignaçãoe suasdiversasconsequências.Nesse
diapasão,é deseacolherpreliminardelitispendênciaou coisajulgada

para extinguir o segundoprocesso,semjulgamentodo mérito, na
forma autorizadoradoart. 267, inc. VI, do CódigodeProcessoCivil,

disponível em httpc//dalethcifjusbr/revista/numero17/artigo2,
consultado em 25.07.11).

Tampouco colhe a alegação da ré de que não foi

apresentado documento necessário para a propositura da demanda e que

não há provas a respeito da autoria das fotografias, que podem ser

Apelação n° 1003794-52.2014.8.26.0606 - Suzano - VOTON" 170964/5
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São Paulo

encontradas em diversos sítios eletrônicos. Isso porque a prova da

autoria das fotos é matéria de mérito que dependede regular instrução.

Desta forma, sendo prematura a extinção do feito,

anulo a r. sentença, determinando seu prosseguimento.

* Ante o exposto, dou provimento ao recurso.

Pedro de Alcântara da Silva Leme Filho

Relator

Apelação n° 1003794-52.2014.8.26.0606 - Suzano - VOTON° 170965/5
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃOPAULO
COMARCA DE SUZANO

FORO DE SUZANO

2°VARACÍVEL -z
AVENIDA PAULO PORTELA, S/N°, Suzano - SP - CEP 08675-230 ” '
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

SENTENÇA l
1003794-52.20l4.8.26.0606

Procedimento Comum - Direito Autoral

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI

CVC VIAGENS SUZANO LTDA

Processo Di 'tal n°:

Classe- Ass _ to

Requerente:

Requerido: i
Justiça Gratuita

Juiz de Direito: Dr. Gilberto Azevedo de Moraes Costa

Clio Robispierre Camargo Luconi ajuizou ação em face de CVC Brasil Operadora e

AgênciadeViagensSIAalegando,emsuma,queé fotógrafoprofissionale quea ré indevidamenteutilizou

em situo eletrônico fotos de sua autoria, causando-lhedanos. Daí a presente ação, pela qual pede a

condenaçãodapartecontráriaaopagamentodeindenizaçãoeaocumprimentodeobrigaçãodefazer.

A Citada,are'contestaarguindopreliminardelitispendência.Quantoaomérito,sustenta,em
síntese,quenãofoi apresentadodocumentonecessárioparaa proposituradademandae quenãoháprovasa

respeitodaautoriadasfotografias,quepodemserencontradasemdiversossítioseletrônicos(fls. 424/442).
l

Houve réplica (fls. 529/533).

O feito foi extinto semjulgamento do mérito por sentençaposteriormentereformadapelo

v. acórdão de fls. 1098/ l 102.

Houve fasede especificaçãodasprovas(fls. l 106).

É o relatório.

à Decido.

Extrai-se dos autosque o autor alega ser autor de 4 fotografiasque foram utilizadasno

perfil na rede social Facebook da ré CVC Viagens Suzano, aduzindo que a requerida não solicitou

autorizaçãoprévia e expressa,tendohavido a violação aosdireitosautorais,emmanifestacontratação.

Contudo, a prova acostadaaos autos demonstra que as fotos foram utilizadas pela

requerida no ano de 2014 e que as imagenstambémconstamna páginaoficial da cidade de Porto Seguro,

cumprindo ressaltar que não há neste site menção expressa ao nome do autor.

Conclui-se, assim, que as fotografiasreferidasforam disponibilizadasna rede mundial de

computadoressem menção de sua autoria, propiciando publicidade, reprodução e compartilhamentoao

públicoemgeral,caindo,antesmesmodeserregistrada,nodomíniopúblico.

Frise-sc que as imagens em comento não constituem obra notória e estava disponivel em

páginaseletrônicassema indicaçãode suaautoria/titularidade.

Os documentos de fls. 575/581 demonstram que o autor protocolizou em 2015 o

requerimentode registro das fotografiasna FundaçãoBiblioteca Nacional, do Ministério da Cultura, tendo

1003794-52.2014.8.26.0606 - lauda l

Estedocumentoécópiadooriginal,assinadodigitalmenteporGILBERTOAZEVEDODEMORAESCOSTA,liberadonosautosem27/09/2947às17:35.Paraconferirooriginal,acesseositehttpszl/esa¡.tjspjusbr/pastadiggalls./abrirConferenciaDocument-.o,-'-=s-'r'
Num. 23097499 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: JUAREZ FERNANDES DA SILVA - 23/07/2019 12:53:22

https://pje.tjpb.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19073010560600000000022398426
Número do documento: 19073010560600000000022398426



_uma_ TRIBUNALDEJUSTIÇADOESTADODESÃOPAULO
a_ . COMARCADESUZANO

' uPEFORODESUZANOo 2' VARA CÍVEL

AVENIDA PAULO PORTELA, S/N°, Suzano - SP - CEP 08675-230
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àsl9h00min

'm'(_

nun:: hn¡ me

obtido o registro apenas em 03.02.2015.

Ainda, a lavratura da ata notarial de fls. 561/565 não importa no registro da fotografia e

nãoproduzos mesmosefeitos, parafins de proteçãode propriedadeintelectual.

Desta feita, se não havia identificação ou registro da obra fotográfica apta a comprovar o

direito de exclusividade pelo autor à época da disseminaçãoda imagem pelas rés, tem-se que tais obras

pertenciam ao dominio público, nos termos do art. 45, Il, da Lei 9.610/98.

ç Nestesentido,inclusive,temososseguintesjulgadosdoEgrégioTJSP:"DireitoAutoralT
Fotografia oslamentecontrafeita T Registro posterior à publicação T Ausênciade publicidade T Foto

semqualqumdentificaçãodeseudonoTDomíniopúblicoTInteligênciadoart.4",daLein”9.610/1998T
Recursoimpróvido" (Apelação1014398-59.2015.8.26.0l14- Órgãojulgador: 7' Câmarade Direito

PrivadoTRelator: Luiz Antonio CostaTj. 14.04.2016)

"Direito Autoral. Uso defotografia Autor que pleiteia indenização por danos materiais e

moraispelo usodefotografia. Não comprovaçãodeque a obrafotográfica é de autoria do autor. Fotogrzyia

disponibilizada na internet pelo próprio autor, que a tornou pública. Retrato de paisagem comum, sem

diferença de outras fotos com a mesma imagem. Autor que ajuizou inúmeras ações contra diversas empresas

possuidoras de sítio eletónico. Não configurada obrigação de indenizar. Sentençamantida. Recurso não

provido"(Apielação10057216-0520l4.8.26.0100T Órgãojulgador:5' CâmaradeDireitoPrivado-
Relatora: FernandaGomesCamachoTj. 17.02.2016).

Destarte, ante a não configuração do ilícito, inexiste para a requerida o dever de reparação

de danos ou mesmo de excluir as fotografias de seu perfil na rede social, sendo a improcedência da ação,

pois, medida de rigor.

Com essas considerações, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Condeno o autor nas

custas, despesas processuais e honorários de 20% do valor da causa, observada a gratuidade.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

P.R.I. Suzano, 27 de setembro de 2017.

DOCUMENTOASSINADODIGITALMENTENOSTERMOSDALEI 11.419/2006,CONFORME
IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA no ESTADO DE SAO PAULO

DESPACHO

Apelação Processo n” 1003794-52.2014.8.26.0606

Relator(a): PEDRO DE ALCÂNTARA DA SILVA LEME FILHO

ÓrgãoJulgador: 8' CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Vistos,

Manifestem as partes, em dez dias úteis, eventu

oposiçãoao julgamentovirtual (art. 2° da Resolução549/2011 do órgão

Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo). A ausência de manifestação

será entendida como concordância. O julgamento do recurso por meio

eletrônico implicará na adoção do mesmo rito para o julgamento de

eventuaisembargosde declaração,salvo expressaoposição.

O juízo de admissibilidade será feito por ocasião do

julgamento.

Int.

São Paulo, 30de janeiro de 2018.

Pedro de Alcântara da Silva Leme Filho
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5Processo:0042405-2020138152001-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:LEANDRODOSSANTOS

WCGProcesso:0078781-3920128152001-FWOCEDIMENTOORDINARAUTOR:CAMARADEDIRIGENTES

VARACIVELDEJOAOPESSOANF001119(INTIMACAO:ART.236DOCPC).

IAJARACNELDEJOAOPESSOANF024/19(INTIMACAO:ART.236DOCPC)00 0Processo.00356504820118152001- PROCEDIMENTOORDINARREU:EXIBAOUTDOORLTDA

1M

000Processo:00059874920148152001-PROCEDIMENTOORDINARAUTOR.ROSANEMARIABRITO

000?Processo:0006288-592015.815.2001-DESPEJOPORFALTADEAUTOR:SEVERINOGONCALVESDA

0007

VARACIVELDEJOAOPESSOANF050/10IINTIMACAO'ART.235DOCPC)
00 1 Processo:0001743-14.2013.815.2001-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JOSELEONELDOSSAN-

i*Processor00062886920158152001-DESPEJOPORFALTADEAUTOR'SEVERINOGONCALVESDA

DIÁRIODAJUSTIÇA-JoAoPessoA-PB-DISPONIBILIZAÇAOZQUINTA-FEIRA,23DEMAIODE201,9;V26

CAMARGOLUCONIADVOGADO:015534PBRAFAEL PONTESVITAL,012189PB WILSONFURTADO
ROBERTO. REU: GRANJAVIANAELYTOURAMERICANQPRESS ADVOGADO:11|0406ARICARDO
AZEVEDOSETTE. REU: FLYTOURVIAGENSLTDAADVOGADO:130486ARICARDOAZEVEDOSETTE.
AtoOrdinatorio:Iniciadoo procedimentode migracaodosautospara oPJe - ProcessoJudicialEletronico,
nos termos do Ato da Presidencian. 50/201 a

ARAUJOADVOGADO:00398IAJOSE LEOCARDIOFILHO. REU: SAELPASOCIEDADEANONIMADE
ELETRIFICACAODAPARAIBAADVOGADO:012225PB PAULO ROBERTO V. REBELLO FILHO. Ato
Ordinatorio'Iniciadoo procedimentode migracaodosautospara oPJe - ProcessoJudicialEletronico.nos
termos do Ato da Presidencian. 50/2018

FARIASDEVASCONCELOSADV ADO: 01121 5PBALUSSON CARLOS VITALINO,010577PB STE-
PHESONAVMARREIRO.AUTOR:L CIADE FATIMAOLIVEIRAVASCONCELOSADVOGADO:011215PB
ALLISSONCARLOS VITAUNO,0105T7PB STEPHESONAV MARREIRO. REU: EDSONDEALENCAR
DANTAS/tioOrdinatorio:Iniciadon wocedimentode migracaodos autospara oPJe - ProcessoJudicial
Eletronico, nos termos do Ato da Prmidencian. 500018

ADVOGADO:012348155MARILIAALMEIDAVIEIRA. 012450AANTONIOBRAZDASILVA.REU: BRUNO
ALVESBARBOSAAIoOrdinatorio'Iniciadoo procedimentode migracaodosautosparaoPJe - Processo
Judicial Eletronico. nos termos do Ato da Presidencian. 50/2018

BRASILS/AADVOGADO:IJZOJSSPBHAROLDOVIILSONMARTINEZ, 0214J9PE LUIZOTAVIOLARAN-
JEIRASLINS. 008245PBNAZIENEBEZERRAFARIASDESOUZA.AtoOrdinatorio.Iniciadooprocedi-
mentode migracaodosautospara oPJe - ProcessoJudicial Eletronico,nostermosdo Atoda Presiden-
cian. 50/2018

VOGADO: 012657PB NAYARACRYSTINE DO NASCIMENTONOBREGA. Ato Ordinatorio:Iniciadoo
procedimentodemigracaodosautod¡paraoPJe~ProcessoJudicialEletronico.nostermosdoAtoda
r residencian. 50/2018

BARISIC ADVOGADO:000024PBANTONIOMARCOS BARBOSA BEZERRA. REU: EMPRESA DE
PREMOLDADOSLTOAAtoC ' Iniciadoo r ' de ' dosautosparaoPJe-
ProcessoJudicial Eletronico,nostermosdo Ato da Presidencian,50/2010

- EMBARGOS A EXECUCAO AUTOR: MARINESIA TRAJANO
RODRIGUES ALVESADVOGADO:MJSGZPB OSCAR STEPHANO GONCALVES COUTINHO.REU.
ESAUMACEDODEAZEVEDOADVOGADO:010367PBROBERTO NOGUEIRAGOUVEIA.AtoOrdina-
torlo:IniciadooprocedimentodemigracaodosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico,nostermos
do Ato da Presiderrcian 50/2018

- PROCEDIMENTO ORDINAR AUTOR: MATHIAS FERNANDO
TAVARESDE MELOADVOGADO: 008945?! BENJAMIN DE SOUSA FONSECA SOBIUNHO.REU:
JOSE STOESSEL DE MORAISADVOGADO:008763PBVALTER MORAIS. AtoOrdinatorio:Iniciadoo
procedimentode migracaodos autos para oPJe - Processo Judicial Eletronico.nos termosdo Ato da
Preaidencian 50/2018 l

Processo:0034373262013 815.2001 »DESPEJO AUTOR' ESAUMACEDODEAZEVEDOADVOGADO:
010357PB ROBERTO NOGUEIRA GOUVEIA. REU: MARINESIATRAJANO RODRIGUES ALVESAto
Ordinatorio:Iniciadooprocedimentod migracaodosautosparaoPJe- ProcessoJudicialEletronico,rios
termos do Ato da Presidencian. 50/20

SIAADVOGADO:013500PBDANIEL MPAIODEAZEVEDO, 01“MPB AMANDALUNATORRES.
REU'JOSEDEARIMATEIADESTERROMEDEIROSREU:ROBERTOTARGINOFILHOADVOGADO:
010779PBLILIANSENACAVALCANTI_01S110PBAIRAMNADJADANTASSILVAFALCONEAtoOrdina-
torio:IniciadooprocedimentodemigracaodosautosparaoPJe- ProcessoJudicialEletronico,nostermos
do Ato da Presidencian 50/2018

ADVOGADO:014073PBRODRIGOREGISPEREIRA, 013579PBMICHELINEXAVIERTRIGUEIRO.
REU:CASADOCONSTRUTORALUGUELDEEQUIPAMENTOSADVOGADO:016901113¡TICIANA
SOUZASILVA. 177¡98SPANGELACRISTINACACERESALBUQUERQUE.AtoOrdinatorio:Iniciadoo
procedimentodemigracaodosautosparaoPJe- ProcessoJudicialEletronico.nostermosdoAtoda
Preaidencian. 50/2018

LOJISTASDEJOAOPESSOAADVOGADO:002751PBANTONIOCARLOSRIBEIRO. 015647PBROBER-
TODASILVAGUERRAJUNIOR.REU:NOSLINSOFTVIIAREDEGESTAOEMPRESARIALLTDAADVOGA-
DO:012005PEPAULOAFONSODEFIGUEIREDO.REU'CIGAMSOFTWARECORPORATIVOLTDA
ADVOGADO:063051RSJANETEOUVIALUNKESKLEIN.AtoOrdinatorio:Iniciadooprocedmentode
rriyacaodosautosparaoPJe- ProcessoJurado¡Eletronico,nostermosdoAtodaPresidencian.50/2018

7 Processo:0089347-4720128152001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:IVANAFERNANDESDE
LACERDAADVCIGADO:011974PBBRINOBARSIDESOUZALEMOS, 015271PBYANARA.IAPIASSU
PVERAS. 013604PBTATIANALEITEGUERRADOMINONI.REU:BANCOITAUCARDS/AAtoOrdinato-

no:IniciadooprocedimentoderrrrgiacaoIdosautosparaoPJe-ProcessoJudicialEletronico.nostermosdo Ato da Presidenciari. 50/2018

Processo:0018057-98.2014.815.2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:LUCIOE LUCIOLTDA
ADVOGADO:017792PBEWERTONHENRIQUEJ. G.PEREIRA.AUTOR'MARIADEFATIMALUCIO
ADVOGADO:017792PBEWERTONHENRIQUEJ. G.PEREIRA.REU:BRASPRESSTRANSPORTES
URGENTESLTDAADVOGADO:ZSIZJISPHERIKALVESDEAZEVEDO. 021221ACELSODEFARIA
MONTEIRO.REU;TAMLINHASAERÉSSIAADVOGADO:020J57PBFABIORIVELLI. 297808SP
FABIORIVELLI.Despacho.InIime-seDASENTENCAQUEHOMOLOGOUOACORDOCEIEBRADO
EJULGOUIMPROCEDENTEOPEDIDO¡AUTORALCOMRELACAOAPRIMEIRAPROMOVIDA.

CARADVOGADO:012353175TATYANEGUIMARAESOLIVEIRA, 021281PBPRISCILASCAVUZZIVILA
NOVADURANT.Despacho:Intima-seapartepromoventeparasemanitestaracercadapetiçãodeIts.
233, prazo 5 dias

ADVOGADO:011642PBBRUNOAUGUSTOALBUQUERQUEDANOBREGA.Despacho:Intima-nepara
pagarascusta¡e despesasprocessuaishoprazode10diassobpenadeinscriçãonadividaativado
estado

TOSADVOGADO:010244PBLIDIANIMARTINSNUNES.Despacho:'Ni o(s)advogado(s)daparte
autoradequeto¡indeferidoopedidode1h15¡ paraqueTosseexpedidostresalvarás.
Processo:0001797-0920158152001-MONITORIAAUTOR'ROZELIALEALBARBOSAADVOGADO:
017100PBPRISCILADACOSTAMACHADO.DespachoIntima-seParafalarsobreacertidãodooficial
de justiça. requerendo o que entender dediraito, em 15 dias.

DOSSANTOSADVOGADO:013425PBROBERTAONOFRERAMOS.AUTOR:CICEROMAGNOSILVA
DOSSANTOSADVOGADO:013425PB@BERTAONOFRERAMOS.Despacho:Intima-seParafalar
sobrea certidãodooIicIaIdejustiça,reqiarendooqueentenderdedireito.em15 dias

SILVAADVOGADO:010277PBFELIPESOLANODEUMAMELO.AUTOR:SEVERINALUCIADASILVA
GONCALVESADVOGADO:016277PBFELIPESOLANODELIMAMELO.REU:JOSIVALGONCALVES
FEITOSAADVOGADO:019541PBALANREIJSNEGREIROSDESIQUEIRA, IIOMEZPBANTONIO
NOSMANBARREIROPAULO.Despacho:Intime-seaspartesmoasaspartesparaespeciticaramas
provasquepretendemproduzireminstrução,justiñcandosuanecessidadee pertinência,e. ñcando
advartidasdequenãoserãoaceitasjustillcativosqenericasç.

SILVAADVOGADO:01l277PBFELIPESOLANODEUMAMELO.AUTOR:SEVERINALUCIADASILVA
GONCALVESADVOGADO:016277PBFEUPESOLANODELIMAMELO.REU:JOSIVALGONCALVES
FEITOSAADVOGADO:¡r19501PBALANREUSNEGREIROSDESIQUEIRA, 00$152PBANTONIO
NOSMANBARREIROPAULO.Despacho:M¡ -se(continun)demodoqueos(atos.aseremdemonstra-
doscomasprovasrequeridas.devemaermencionadosnorequerimento- Prazode10dias
oceano:0008246272008815.2001-PROCEDIMENTOORDINARREU:BANCOREALSIAADVOGADO:

1213008?HENRDUEJOSEPARADAS1MAO.001853AELISIAHELENADEMELOMARTINI.Despacho.
'Mi o(s)advogado(s)dapartereparatpagarascustasñnaisem15diassobpenadeinscriçãona
dlvidaativaadverñndoqueosvisnãonecessitamserematualizadosemrazãodeestáemUFR,

L4*

I.
-r

PUBLICAÇAOISEXTA-FEIRA.24oeMAIODE 1%
í.

00077Processo'0011116-9820158152001~ PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JOGÊFER
QUESFILHOADVOGADO:015534PBRAFAELPONTESVITAL, 012189PB FJQR
BERTO.REU:ORLYVEICULOSCOMEIMPORTACAOLTDAADVOGADO:00S857PB<UL! GUEDES
PEREIRA .010354PB CLOVISSOUTOGUIMARAESJUNIO. Despacho:' '* pari impugnar
a contestaçãoe ambasaspartesparaqueespecitiquemasprovasqueporventurdoerpjaniproduzir.
Justiticandosua necessidadee pertinericia.ficandoadvertidasde que não serão (co ima)

00078Processo.0011116-9820158152001›PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'JOSEPEÉAAR-OUES FILHOADVOGADO:0155J4PB RAFAEL PONTESVITAL , 012189PB WILSON FUR VD RO-
BERTO. REU: ORLYVEICULOSCOME IMPORTACAOLTDAADVOGADO:006857PBPAULOGUEDES' 'H
PEREIRA . 016354PB CLOVISSOUTOGUIMARAES JUNIO. I" ' 'I ' 58130
aceitasIustiñcativasganericas, de modoque osiatosa serem demonstradospelas provas r oueridas,
devemestar expresssosno mesmorequerimento.Tudo em 15 dias

00079Processo:0011623-0620088152001- PROCEDIMENTOORDINARREU. BANCOITAUSIA
DO: 014909PBJOSE DI LORENZOSERPA FILHO. 017J17AWILSON SALES BELCHIOR . 4008PB
SANDRAHELENA BASTOS DDS SANTOS.AUTOR: HUMBERTOESCOREL BORGES AD GADO:
011005PB LUIZ GUEDES DA LUZ NETO , 007S56PBLUIS FERNANDOPIRES BRAGA.
lntime-separa falar sobreo laudopericial. em 15 dias

NASCIMENTOFERNANDESADVOGADO:011741 PB MONICADE SOUZAROCHABARB A. REU'
SABEMISEGURADORASIAADVOGADO:018660118FERNANDORODRIGUES. REU: BAN
A ADVOGADO: 017314A WILSON BELCHIOR . 017314A WILSON SALES BELCHIOR.
' 'i Indeteridaa prova oral requeridaas fls. 225/226pelo bancodemandado

00081Processo:0015527-58.2013.815.2001- PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR' JULIOAUGUST ALMEI-
DAFERREIRAADVOGADO: 013442195HILTONHRIL MARTINSMAIA.REU: BANCOSOCIE GENE-
RALEADVOGADO:24709551'GUILHERMENASCIMENTOFREDERICO,152184SP ANDR RABO-
NAANGELICOMASSA.Despacho:lntime-sea parteautoraparaimpugnara contestação.em dias. e
ambasas partespara especiñcaremas provas que pretendemproduzirem instrução.¡ustiñcindosua
necessidade e pertinencia (continua)

00082Processo:0015527-5820138152001 -PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR:JULIOAUGUST
DAFERREIRAADVOGADO: 013442PB HILTONHRIL MARTINSMAIA.REU. BANCOSOCIET
RALEADVOGADO:247095SPGUILHERMENASCIMENTOFREDERICO. 15Z104SPANDREA !RABO-
NA ANGELICO MASSA. Despacho: 'ntime-setcontinua)Iicando advartidasde que nao sera aceitas
justiticativasgenericas,de modoque os Iatos. a serem demonstradoscomas provasrequcndai, devem
ser mencionados no requerimento.

00003Processo: 0O17137-27.2014.815.2001 - PROCEDIMENTOORDINARAUTOR' FILIPI CAVALCINTI DA
FONSECAADVOGADO:005334PBJURANDIRPEREIRADASILVA, 013351193IVOCASTELOÉANCO
P.DASILVA, 011462PBRNANACAVALCANTEVIANA.Despacho'Intime-sedeñroopedidoded açãode
przoedeterminoaintimaçãodapaneautorapara.em30dias.cumprirodispostonodespachoce113.116

00084Processo.0025900-6120078152001 - MONITORIAAUTOR:GUTEMBERG ALVESDINIZADV-GADO:
012543PB LEONARDODEAGUIAR BANDEIRA. 013048PBLUCASDE SOUSAFREITAS SUAISUNA.
Despacho:' 'i o(s)advogadou)daparteautorapara,querendo.em15GIBSJCOUBTCToque:htender
de direito quanto ao saldo devedor remanescente.

00005Processo'0028925-82.2007.815.200I- EXIBICAOAUTOR'GUTEMBERGALVESDINIZADVNGADD:
01ZMJPB LEONARDODEAGUIAR BANDEIRA. 01304BPBLUCAS DE SOUSAFREITASSUA ISUNA.
Despacho'lntim o(s)advogado(s)daparteautoraparaquerenddem15 diasrequereroqueuntender
de direito.

00006Processo' 0032394-2920138152001 - PROCEDIMENTOORDINARREU' ILDVANMANGUEI
JANO ADVOGADO:00S855PBSERGIO HENRIQUE ROJAS ROJAS. Despacho Intima-seP
sobre oa documentos juntados aos autos_ em 15 dias

00087Processo.00405ô4-92.2010.815.2001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR'ALFREDOFE REIRA
LOPESADVOGADO:009129PBCICEROGUEDESRODRIGUES.Despacho:' 'í ots)adv ado(s)
daparteautorapara requerero queentenderpertinentenoprazode 05dias

00000Processo'00496976620138152001 - PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR' FRANKROBER
TANALINS FILHOADVOGADO:0170l7PB KELLY CALDAS VILARIM.AUTOR' GETULIO DI -
NANDESADVOGADO:0176B7PBKELLYCALDASVILARIM.Despacho:Intima-sedeñroop idode
substituiçãodacertidãodaJUCEPpelodocumentodeII 93.bemcomoaconsultadeendereços- s reus

B ' " ' = OCEIMENTO ORDINAR AUTOR: CLI

ALMEI-

GENE-

A TRA-

ra falar

f»acesso.0052981-3820148152001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR.CLIO
MARGOLUCONIADVOGADO:0121I9PBIIIIILSONFURTADOROBERTO. 0151128
DRIGO.REU:ASSOCIACAODAVILAMILITARADVOGADO:031377PRVANESSACAPE
. REU: CVCBRASILOPERADORAEAGENCIA DEVIAGEN
DOS SANTOSVISEU. Despacho: Intima-se co ri -

. . ._. v I . _t ' '
1

' - 7,2012.5.2 ~BUSCAEAPREENSAOEMAUTOR'ADMINISTRAD
CONSÓRCIOSMAIALTDAADVOGADO:01171SPBCLEBERDESOUZASILVA.Despacho:lnti~
parteautoraparaquesepronunciesobreacertidãode11s83-vrequerendooqueentenderdedir~
O5 dias

ooo

15A.VARACIVELDEJOAOPESSOANF062/19(INTIMACAOART236DOCPC)
00092Processo'0004277-5720158152001- PROCEDIMENTOORDINARAUTOR:JESSICAAMEL' DO

NASCIMENTOADVOGADO:0170J6PBMARIADAPENHABATISTASOUSA.AUTOR.CINTHIAC0 LHO
SILVAADVOGADO:017038PBMARIADAPENHABATISTASOUSA.AUTOR.YSABELLECHA=-
CERDAADVOGADO:017036PBMARIADAPENHABATISTASOUSA.AtoOrdinatoriointimoA arte
autoraparasemanifestarsobrea certidãodooñciaidejustiçaIIJ24v.bemcomosobreacomes›: ãoe
seus documentos deIIs328/37e.

00093Processo:0009977-1420158152001~EXECUCAODETITULOEAUTORBANCOBRADESCOF
CIMENTOSS/AADVOGADO:131443SPJOSEAUGUSTODEREZENDEJUNIOR. 011876PBPAT
DECARVALHOCAVALCANTI.Despacho:'M' oexequenteparaindicarbensdoexecutado_› e
veisdepenhora,noprazode15 dias.sobpenadesuspensãodaexecuçãopeloprazode01an
moldes do ai1 921. 1° do CPC.

00094Processo'0010176-7020148152001-PROCEDIMENTOSUMARIOAUTOR'GERALDODEOLI
TERCEIROADVOGADOz011490PBLIUANMARIADUARTESOUTO.REPRESENTANTELEGAL.
NANOBREGADOSSANTOSADVOGADO:011490PBLILIANMARIADUARTESOUTO.REU'RE
FURLANETTIADVOGADO:1550BSSPJOAQUIMJESUSBOTTICAMPOS. 3367975?MURILONORE-
OACAMPOS.J05690SPJAKELYNEA.GENTILFERNANDES.Despacho'o' aembargadoiara
apresentarcontrarrazoesaosembargosdeclaratóriosrioprazo05dias(art 1023,52”CPC)

00095Processo0027577-1920138152001- PROCEDIMENTOSUMARIOREU'MRKITSCHADVOGADO:

TO

018834PBBRUNOGIACOMELLIGOESRODRIGUES.Despacho'' " oexecutadopararecher
as custasprocessuaisno prazode 15 diassob pena de bloqueio.

00096Processo:0047817-3420108152001- PROCEDIMENTOORDINARAUTORROSANGELACA OS
DASILVABRANDAOADVOGADO:005304175MARIALUCINEIDEDIOGENESDECASTRO. U
BRADESCOSAUDESIAADVOGADO:1157628?RENATOTADEURONDINAMANDALITI.REUHOSPI-
TALMEMORIALSAOFRANCISCOADVOGADO:012479PBPERICLESFDEATHAYDEFILHO.01320'PB
SANCHAMARIAFCRALENCAR.AUTOR'JOSEGOMESBRANDAOADVOGADO:005304PBMARIA
LUCINEIDEDIOGENESDECASTRO.Despacho.Intima-seoapeladoparaapresentarcontrarrazõeao
recurso de apelação interposto no prazo de 15 dias

00097Processo:0055657-5520148152001- PROCEDIMENTOORDINARAUTORRENANNOBREGA
QUEIROZADVOGADO:015721578RENANNOBREGADEQUEIROZ. 020174PBALYNEANDRI
MEDEIROS.I" . ' *i o' paradizerse comovalor4 ,
de10diasmsilencio' tacita,do , o r '
apresentandoplanitha...emigualprazo.

00098Processo:0108757-9120128152001-EXIBICAOAUTORMARTINIANONASCIMENTONETOA
GADO:012031PBHIANAANDRADENASCIMENTO.REUTNLPCSSIATELEMARS/AADVOGA
017314AWILSONBELCHIOR. 017S14AWILSONSALESBELCHIOR.Despacho.Intime-seaex
tada/promovidadointeiroteordodespachode11.139.eIetuaropagamentododebito.nosmolIes
requeridosnapetiçãode051361137,noprazode15 dias,soopena

15A.VARACIVELDEJOAOPESSOANF047/19(INTIMACAO.ART236DOCPC)
00099Processo'0000204-3720188152001-CUMPRIMENTOPROVISORAUTOR'FLORIANOMARQUESDA

SILVAADVOGADO:008737PBDJANIOANTONIOOLIVEIRADIAS.AUTORPINHEIROCOMREPRIN-
TAÇ8ESESERVIÇOSADVOGADO:008737PBDJANIOANTONIOOLIVEIRADIAS.REU:TRIEL*IT
INDUSTRIALEPARTICIPACOESSAADVOGADO:012031PBHIANAANDRADENASCIMENTO.Deda-
cho'IntIme-seDigamaspartessepretendemproduziroutrasprovas,nopzdet5 dias

00100Processo'0000342-0420188152001-EMBARGOSDETERCEIROAUTOR.MRAMOSIMOBILIARIA
LTDAADVOGADO:014291PilITALLOJOSEAZEVEDOBONIFACIO,014046PBLUCASBARBOSAIE
CARVALHOGONCALVES.REU:MAURILIOCOSTAOLIVEIRAADVOGADO:011J13PBDANILOE

_,.›.___
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EXPEDIÇÃOePUBLICAÇÃODENOTADEFORO

Certiñco que a(s) not (s) de foro 059/19 foi
expedida em 22/05/ 019 e publicada em
24/05/2019no Diário d Justiça, conforme consta
no cabe al o do verso esta folha. Dou fé. João

Pessoa,Ou/OÕ/TJ/ .
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

PROTOCOLODECIRGADEPROCESSO
DADOS DO PROçEssO
Numeração : 0052981-38.2014.815.2001
Classe : PROCEDIMENTOORDINARIO
Assunto(s): PROPRIEDADE INTELECTUAL / INDUSTRIAL

INDENIZACAO POR DANOMORAL
INDENIZACAO POR DANOMATERIAL

TNTECIPACAODETUTELA/TUTELAESPECIFIC
J

PromoventezCLIO ROBISPIERRECAMARGOLUCONI l
Promovido : ASSOCIACAO DA VILA MILITAR E OUTROS

Quantidade de Volume(s): ( )únic0;( )2;( )3;( )4;( )5;( )6;( )
Volume(s) emncargaz ( ) todos;( )
Quantidade t tal de folhas:

Existe(m) ob eto(s) (CD/DVD, envelope lacrado, etc.) anexado ao processo?
( )sim; ( )n\o. Especificar o(s) objeto(s) 4Jan..

Outras obser ações:

I
ADVOGADO/DEF SOR FAVORECIDO COM A CARGA:

Nome:MARISETFEDRIGO
Inscrição na AB: 015112B

Te1efone(s):, elular: fixo:

Advogado do ( )autor ( )réu ( )vítima ( )1itisconsorte ( )outro

SERVIDOR RESP NSÁVEL PELA CARGA:

Matrícula n°: 4769741 - TJEJPSV -

. RECIBO

I Recebi nesta ata os autos acima especificados.
Em: 28/O5/201

Í . ' (assinaturadorecebedor)
Observações:

i I

I

' I

l

I ¡ DEVOLUÇÃO
C \ Receb ne t a os autos acimaespecificados.

Em: /11 ^\
Nom ssi atu do servidor:

I íf\ J A/x Ã1.

Matrícular1°: W *à*
Observações :L

1

. *m í J
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EXCELENTÍSSIMOSENHOR_DOUTORJUIZDEDIREITODA14aVARA
CIVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PB

Pgogesso n°: 0052981-38.2014.815.2001

CLIQ RQBI§PIERRE CAMARGO LUCONI, já

devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, vem

respeitosamente,à presençade VossaExcelência,por intermédiode seus

advogadose procuradoresin fine assinado,na forma do art. 337 do CPC,

apresentar:

IMPUGNAÇÃOA CONTESTAÇÃO

apresentadapelarequerida,fazendo-opelasrazõesqueseguem:

1- RESUMODASALEGAÇÕES

l DoutoJuiz, emapertadasíntese,a ré aduzinicialmenteque

oautornãotematitularidadedeautoria,bemcomoadicionounapeça
contestatórialalgumasimprocedências,afimdeinduzirestejuízoaerro,
desconsiderandoas decisões mais recentes dos Tribunais, bem como o

entendimentodeste Tribunal de Justiça.

Em sede preliminaralega incompetênciaterritorial, bem

como sustentaequivocadamentea sua ilegitimidadepassiva.
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Como se verificará nas exposiçõesrealizadaspor este que

lhe subscreve respeitavelmente, a ré incorre também em diversas inconsistências

emsuacontestação.Tudoissodemonstraumacondutameramenteproteiatória,

que deve ser consideradatambém no momentode proferir a respeitáveldecisão,

a ñm de que não se reitere.

Destarte, é a presentepara impugnaras teses lançadasem

contestaçãopela ré, bemcomoparatecerconsideraçõessobreseusefeitosnos

presentesautos, pedindovênia para fazê-Io.

II - DAS PRELIMINARES

DA LEGITIMIDA PA§SIVA

A Requerente alega equivocadamente e com má-fé a sua

ilegitimidade;passivaconsubstanciadana supostaausênciade provasque

comprovemTcontrafação.
l Dos documentos acostados na exordial constata-se

facilmentequeasfotografiascontrafeitasforampostadasnapáginadoFacebook
da Demandada,caindoporterratodoe qualquerargumentode queinexiste

provas da contrafação.

Portanto, nessesentido, não há que se falar em ausênciade

provas, tampoucoem ilegitimidadepassiva.

DASoumgs Ações §EMELHANTES

A Requerida alega dolosamente a má-fé do Autor em razão

dasdiversasdemandasqueforamajuizadasemfacedeAgênciasdeTurismo.

Referidasalegaçõessão pueris, na medida em que se

observaa condutarecorrentedasAgênciasdeTurismoquenãoseabstém,na

5??
e*

n'
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mesma medida, de violar os direitos autorais do Autor. As outras demandas

ajuizadasjustificam-se na medidados direitos autoraisque tem sido violados.

Nãotrata-se, portanto, de aventurajurídica, pois os direitos

violadostem se repetido em fatos e momentosdistintos, conforme extrai-se do

arcabouço probatório.

n¡ - oo MÉRITO

A empresa promovida escusa-se da responsabilidadeem

indenizaro autorpor suasobras,no entanto,os sitesutilizaramas imagens

profissionaisdo autor para fazer propaganda a ñm de auferir lucro com as

vendas,semremuneraro autorpelotrabalhofotográfico.

As alegaçõesda Requerida não prosperam, pois são

fundadasnaideiaqueo autordeveriater registradoa obraemépocaanteriora

contrafaçãorealizaçãopelas promovidas.

Ora, Excelência,esquece-seo requeridoque a próprialei

de direitos autorais, em seu art. 18, protege a os direitos autorais

independentementede registro.

Quanto ao momento da utilização ter sido anterior ao

registro, traz-se a Lei de Proteçãoaos direitos autorais:

Art. 18. A proteçãoaos direitos de que trata esta Lei

independe de registro.

Art.19. Éfacultadoaoautorregistrarasuaobrano

órgão públicodefinido no capute no § 1° do art. 17

da Lei n° 5.988, de 14 de dezembro de 1973.

Compreende-se, portanto, que o autor não tem a

obrigatoriedadede registrarsuasobrase quea Leio protegeda mesmaforma.
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Desta forma, o momento do registro não impede a contrafação, nem pode ser

consideradodomínio público, postoser protegido pela Lei de direitos autorais.

Necessárioregistrar,que o autor passoua registrarsuas

obrasapósperceberas diversasviolaçõespor empresascomoa ora requerida,

nãorestandooutraalternativaao promovente,senãofazertodosos registrose

demandar judicialmente.

Salienta-seque inúmerossites, assimcomoos promovidos,

publicaramas fotosdo autorsemautorizaçãoe sema titularidade,noentanto,

o fato de muitosterem realizadoa contrafação,não a torna legal, tão pouco

caracterizamá-fédoautorao buscara devidareparaçãoporseusdanos.

Acerca das obras protegidas, observa-se que o art.7°

distingueasobrasintelectuaisequehádiferençasentreaobrafotográficaeobra
literária,artísticaoucientífica,aduzidanoart. 11 daLDA.

l

Art. 7° São obras intelectuais protegidas as criações do

espírito, expressas por qualquer meio ou fixadas em

qualquer suporte, tangível ou intangível, conhecidoou que

se invente no futuro, tals como:

I - os textos de obras literárias, artísticas ou

científicas;

(m)

VII - as obras fotográficas e as produzidas por

qualquer processo análogo ao da fotografia;

Por ñm, os últimos argumentos apresentados pela

requerida que não tem fundamentolegal:

o Dominio público
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Registroem bibliotecanacionalapós contrafação

Considerando que tais argumentos são meramente

protelatórios, passa-sea expor os artigos essenciaisda Lei 9.610/98.

Primeiramente, cumpre destacar que não há que se falar

em domíniopúblico,vistoque a Iei de direitosautoraisprotegemas obraspor

setenta anos e tal prazo não decorreu, para ter “caído em domínio público",

conformeaduzemos artigos:

Art. 41. Os direitos patrimoniais do autor perduram

por setenta anos contados de 1° de janeiro do ano

subseqüente ao de seu falecimento, obedecida a ordem

sucessória da le¡ civil.

Art. 45. Além das obras em relação às quais decorreu o

prazo de proteçãoaos direitos patrimoniais, pertencemao

~ domíniopúblico:

I - as de autores falecidos que não tenham deixado

sucessores;

II - as de autor desconhecido,ressalvadaa proteção legal

aos conhecimentos étnicos e tradicionais.

No caso em comento, o autor não é desconhecido, posto

estar no momento demandandojudicialmente, bem como não pode ser

responsabilizadopelofato do requeridonãoter sequerbuscadoa autoriaantes

de pubIicá-lareiteradas vezes.

Comprova-seacima que a obra fotográfica ainda está sob

proteçãoda Lei, devendo,portanto,ser o réuresponsabilizado.

.à
v

fu

603';
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AS jurisprudências pátrias corroboram com este

entendimento, conforme pode ser comprovadoa seguir:

APELAÇÃO n° 1046612-91.2015.8.26.0506 APELANTE:
GIUSEPPESILVA BORGESSTUCKERTAPELADO:MADTOUR
VIAGENSE TURISMO_LTDA- MECOMARCA:RIBEIRAOPRETO
AÇÃO:INDENIZAÇAOPORDANOMORALVOTON°~16854
INDENIZAÇÃO- DIREITOAUTORAL- UTILIZAÇAODE
FOTOGRAFIASEMAUTORIZAÇÃOE ATRIBUIÇÃODECREDITO
- PROVA DE AUTORIA E REGISTRO DA IMAGEM -

CONTRAFAÇÃOVERIFICADA- DANOSMATERIAISE MORAIS
CARACTERIZADOS- DETERMINAÇÃOPARA EXCLUSAODA
IMAGEME PUBLICAÇÃODEERRATA- SENTENÇAREFORMADA
- RECURSOPROVIDO.Cuida-sede ApelaçãoCível, exprobando
a R. sentençade fls. 148/153, que deu pela improcedênciade
Ação Ordináriaem que se pleiteavaver declarada a violaçãodo
direito autoral, decorrente da utilizaçãode fotografia em sítio
eletrônico sem autorização do autor da imagem, com a
consequente condenação da Ré ao pagamento de danos
materiais e morais. Insurge-se o Autor, alegando que ñcou
provada a autoria da fotografia, inconteste a contrafação,
presentesos danospatrimoniaise morais, de rigor a procedência
da ação. Recurso com processamento bastante; respondido.
Esse o breve relato. Deveras, razão assisteao Apelantee a R.
sentençahá que ser reformada. O autor propôs a ação visando
a retirada de foto de sua autoria do site da Ré, publicadasem
sua autorização. Deveras, as fotografias são obras intelectuais
protegidas pela Lei n. 9.610/98, cuja tutela depende da
comprovação de autoria.

E nesse passo, o Apelante logrou êxito em comprovar que é o
autor da foto, apresentando a certidão de registro junto ao
CartóriodeTítulose Documentos(fls. 42), bemcomoo registro
perante a Fundação Biblioteca Nacional (fls. 39). Note-se,
também,a inserçãoda fotografiano perfilprofissionaldo Autor
(fls. 45), e a publicaçãoda imagemna rede socialFacebookem
15.12.10 (f|s. 46). Assim,entende-secomo suficienteo conjunto
probatórioacostadoaosautos,demonstrandoque a imagemé
de autoria do Apelante. De aí que se mostra irrelevante a
alegação da Empresa ré, de que referida imagem estaria
disponível em vários endereços da internet, nem se
cogitando de obra de domínio público, especialmente
considerando o registro perante o Cartório de Títulos e
Documentos, efetivado em 13.06.13 (fls. 42/43) e a utilização da
imagem,pelaRé, em 09.12.13 (fls. 80),quandoa fotografiajá
estavaregistrada;além disso, a proteção conferida pela Lei
n. 9510/98 independe de registro (art. 18). Ademais, as
diferenças existentes entre a imagem registrada pelo Autor e
aquela utilizadapela Ré são, na verdade, provenientesdo recorte
da fotografia, sendopatente que a Empresautilizoua parte mais
central do registrofotográfico; mesmoassim,é possívelconcluir,
a partir doselementosidênticospresentesnasduasversões, que
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se trata da mesma fotografia (fls. 113). Logo, concluindo-se
que a Apelada utilizou obra intelectual do Apelante, sem
expressa autorização deste, e sem ao menos indicar a
autoria, de rigor sua responsabilização, reconhecendo-se
a contrafação, nos termos do art. 29, I, e art. 79, § 1.°, da Lei
n. 9.610/98. Evidenciado, pois, o dano material
experimentado pelo Autor, não importando se a
Requerida auferiu lucro com a publicação indevida da
imagem. E para reparação de tal prejuízo, toma-se como
parâmetroo valor cobradopelofotógrafo profissionalpara venda
de suas fotos, sendoadequadaentão a fixaçãoem R$ 1.500,00
(mil e quinhentos reais), corn correção da publicação desta
decisãoe juros de mora desde o evento danoso (publicaçãoda
fotografia). E os danos moraisforam presumidos, in re ipsa, de
acordo com o art. 108 da Lei n. 9.610/98, pois decorre da
violação do direito autoral, não necessitando de prova do
prejuizo extrapatrimonial. A indenização será de R$ 3.000,00
(três mil reais), valor que atende com suficiência o caráter
compensatórioe punitivoconstantena medida. A correção
monetáriafluirá da publicaçãodesta decisão(Súmula n. 362 do
STJ), e os juros de mora a partir da divulgaçãoda imagem no
site da Ré (Súmula n. 54 do STJ). Fica determinadaa exclusão
da imagemdo sitioeletrônicoda Ré, bem como a publicaçãono
site de errata atribuindo ao Autor o crédito pela fotografia
discutida, por no minimotrês dias, no prazo de cinco dias após

i o trânsitoemjulgadodestadecisão,sobpenade imposiçãode
J multa. Alfim, diante da inversãodo resultadoe a procedênciada

demanda,a Ré arcarácomas custas,despesasprocessuaise
honoráriosde15% sobreovalordacondenação.Anteoexposto,
DA-SE PROVIMENTO ao recurso. L.B. Giffoni Ferreira RELATOR.

Outrossim, mais uma jurisprudências, desta vez dos

Tribunaisde;São Pauloe do Rio Grande do Sul, que corroboramcom este

entendimento, in verb/s:
l

“APELAÇÃOVIOLAÇÃODE DIREITO AUTORAL.FOTOGRAFIA.
Utilizaçãode imagens produzidas pela autora na revista "TAM
nas nuvens", distribuída no meio fisico e também

disponibilizadadigitalmente pela empresa aérea. Ausênciade
autorização e de créditos. Ação julgada parcialmente
procedente. Insurgência de ambas as partes. PRELIMINARES.
ILEGI'l'IMIDADE PASSIVA- Irrelevância do fato da companhia
aéreater contratadoempresade publicidadepara elaboração
do material - Responsabilidade objetiva e solidária -
Jurisprudência. FALTA DE INTERESSE DE AGIR - Ausência de

prévia notificaçãoda empresa para correção do erro não
poderia configuraróbice ao acessoà Justiça pela autora.
Afastamento.MERITO.Derigoro reconhecimentodosprejuizos
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materiais e morais sofridos pela autora em decorrência da
publicação de obra de sua autoria (fotografias), sem a
autorização e sem os devidos créditos. Aplicação da Lei n°
9.610/98 (Lei de Direitos Autorais)- Jurisprudência do TJSP -
Doutrina. Sentença reformada. Majoração do valor da
indenização por danos materiais. DANOS EMERGENTES -
Aplicação dos valores previstos na Tabela de Referência da
Associação de Repórteres Fotográficos e Cinematográficas
(ARFOC-SP) - Precedentes - Apuração em liquidação de
sentença. LUCROS CESSANTES - Material de distribuição
gratuita - Aplicação por analogia do artigo 103 da LDA -
Jurisprudência do STJ - Fixação em R$ 15.000,00, diante
do alcance da publicação. DANOS MORAIS -
Configuração "in re ipsa" - Doutrina - Jurisprudência -
Indenização de rigor - Abrangência do ilícito, extensão
do dano e relevância da marca da empresa no mercado
- FixaçãoemR$ 15.000,00- Princípiosda razoabilidade
e proporcionalidade. SUCUMBENCIA- Onuspassará a recair
integralmente sobre a requerida - Honoráriosfixados em 10%
sobre o valor total da condenação. PRELIMINARESAFASTADAS.
RECURSODA REQUERIDAIMPROVIDO, RECURSODAAUTORA
PROVIDO,COMA ADEQUAÇÃOD0VALOR.
(TJ-SP - APL: 10118703120148260003 SP 1011870-

31.2014.8.26.0003, Relator: Silvia Maria Facchina Esposito
Martinez, Data de Julgamento: 24/02/2016, 7a Câmara de
Direito Privado, Data de Publicação: 10/03/2016)"

"APELAÇÃOCÍVEL. PROPRIEDADEINTELECTUAL.DIREITO
i AUTORAL. DANOSMORAISEAMATERIAIS.UTILIZAÇÃO
l INDEVIDADEFOTOGRAFIA.AUSENCIADEAUTORIZAÇÃODO
l AUTOR. 1. A utilização indevida de obra fotográfica de

titularidade do autor implica no reconhecimento do
dever de indenizar. Hipótese em que o réu utilizou a
fotografia sem autorização do titular. Dever de
indenizar evidenciado. 2. Danos materiais. e morais

caracterizados. Agir ilícito do réu que ultrapassa o mero
dissabor. Quantum indenizatório mantido, eis que fixado em
observânciaàspeculiaridadesdocasoe como fimdeassegurar
o caráter repressivo e pedagógicoda indenização,sem
constituir-se elevado bastante para o enriquecimento indevido
da parte autora. Razoabilidadee equidade nos valores
indezatóriosfixados. Precedentes.APELAÇÃODESPROVIDA.
(Apelação Civel N° 70057265241, Quinta Câmara Cível,
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel DiasAlmeida, Julgado
em 10/12/2014).

(TJ-RS - AC: 70057265241 RS, Relator: Isabel Dias Almeida,
Data de Julgamento: 10/12/2014, Quinta Câmara Cível, Data
de Publicação: Diário da Justiça do dia 12/12/2014)"

V - DA PROCEDÊNCIA DO DANO MORAL
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Registra-se, por oportuno, que o autor não recebeu pelo

seu trabalho e ainda viu o mesmo ser divulgado indevidamente. Há,

inquestionavelmente,ofensa material e moral. A honra subjetiva foi gravemente

violada. O promovente se sentiu consternado e constrangido, pois sempre se

dedicou a sua paixão pela fotograña, em que, até então, nunca havia tido esse

tipo de problema, ao contrário, suas fotos sempre foram elogiadaspelo público

e vendidas corretamente. Ele nunca esperava que isso acontecesse, razão pela

qualestámuitoamarguradocoma situaçãoe desacreditado,em que umárduo

trabalho profissionalfoi desprezado, banalizandoa foto e incentivandotambém

mais contrafações, pois outras empresas vão seguir o mesmo caminho para

poder divulgar a foto em comento.

A honra objetiva ou externa também fora atacada. Todas

as pessoasque viram a foto acham que o site promovidoé o verdadeiro autor,

quando na verdade não teve nenhumtrabalho, a não ser usar um conjunto de

teclasdoseucomputador,ouseja, o famosocopiare colar.Atitudereprovávele

indigna para qualquer pessoa.

Por fim, o nexo causal está presente. A contrafação foi a

responsávelpelosdanossofridospeloautor. Sea usurpaçãoda fotonãotivesse

sidorealizada,o fotógrafopromoventeteria recebidoos valorescobradospela

foto e os créditosteriamsidoconcedidosem seu nome.Assim,inconcussoso

ilícito,os danose o nexocausal,a promovidadeve ser condenadaa repararo

autor por todos os danos sofridos.

VI - DA PROCEDÊNCIA DO DANO MATERIAL
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N. MI¡ “until/linkin msn- Pl. fomlsl: [Ill 8513-9616

De acordo com o artigo 281 da Lei de Direitos Autorais, só

quem pode dispor, utilizar e fruir de uma foto é o seu autor. Somente com a

concessãoprévia e expressadeste é que terceiros podem utilizaro registro. ISSO

na situação em tela não aconteceu. As fotos foram publicadascom finalidade

econômica pela demandada, justamente para, ao mostrar as belezas locais

extraídaspela perspectivavisual do autor, induzira venda de mais pacotes

turísticos.

Em caso similar, conforme abaixo e documentos anexos, o

EgrégioTJSCcondenousolidariamenteumaempresajornalísticapelapublicação

defotos,argumentandoque, seestaaprovoue montoua veiculaçãodoanúncio,

devetambémresponderpelosdanoscausadosaodetentordosdireitosautorais,

mormente em razão do proveito econômicoobtido. Veja-se:

DIREITOSAUTORAIS.UTILIZAÇÃODESAUTORIZADADE

FOTOGRAFIAEMANÚNCIOPUBLICITÁRIO.SENTENÇADE

EXTINÇÃODA LIDE EM RAZÃODE ILEGITIMIDADE

PASSIVA,HAJA VISTA TER SIDO A AÇÃODIRIGIDA

CONTRAEMPRESAIMOBILIÁRIA.ALEGAÇÃODEQUEO

JORNAL, CONTRATADO PELA DEMANDADA, NÃO

SOMENTE REPRODUZIU A PROPAGANDA MAS SE

RESPONSABILIZOUPELA MONTAGEM DO ANÚNCIO.

IRRELEVÂNCIA.PROPAGANDAAPROVADAPELAEMPRESA

E RENOVADAEMOUTRASEDIÇÕESDOPERIÓDICOcOM

SUAANUÊNCIA.INDISCUTÍVELPROVEITOECONÔMICO

DA PUBLICIDADE, EM DETRIMENTO DOS DIREITOS DO

AUTOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AFAST ADA.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA E SOLIDÁRIA

EVIDENCIADA.JULGAMENTOIMEDIATO DA LIDE (ART.

1 Art.28.Cabeaoautoro direitoexclusivodeutilizar,fruire dispordaobraliterária,
artística ou científica.

L>§
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515 §3° DO CPC). DANO PATRIMONIAL CONFIGURADO.

AUSÊNCIADE MENÇÃOÀ AUTORIADAFOTO.DANOS

MORAIS. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 102 E 108 DA LEI

9.610/98. SENTENÇA

REFORMADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

Prescrevea legislaçãoespecialque a responsabilidadecivil

pela utilização indevida de obra fotográfica, na qual é

omitido o nome do autor, possui natureza objetiva,

prescindindo de culpa e, por essa razão, estendendo-se

indistintamentea todos os envolvidos. Logo, a empresa

demandadanão pode se isentar da responsabilidadepois,

ainda que não tenha indicado a imagem a ser utilizada,

aceitou a escolha e autorizou a renovação da publicação,

contribuindo para que a obra viesse a público, dela

retirando inquestionávelproveito

econômico. (TJSC, Apelação Cível n. 2012.076405-3, de

Joinville, rel. Des. Ronei Danielli, j. 21-11-2013).

Assim, afasto a prefacial suscitada.

Em detrimento do autor, a promovida lucrou, pois fez

propagandasempagarpelasfotose aindaconseguiuangariarmaisclientescom

o visualretratadonafotodo autor. E paraqueissoacontecessecorretamente,a

fotodoautorteriaquetertidoo seuusolicenciado,razãopelaqualesteé o seu

prejuízomateriale deveserressarcidoporseuprejuízo.

V - REQUERIMENTO FINAL

Ante o exposto, verifica-se que os argumentostrazidos na l

peçacontestatóriarevelam-seinsuficientese ineficazespararechaçarospedidos l

formuladospeloAutor,peloqueseratiñca,emsuainteireza,oteordapretensão
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trazidapeloAutorno petitóríoinaugural,parao ñm de quesejamjulgados

procedentes os pedidos do Autor, nos exatos termos da inicial.

Tem-se por Impugnada a Contestação apresentada,

requerendo,fdesdejá, sejamratificadosos argumentosexplanadosna inicial,

sendojulgadatotalmenteprocedentea ação.

Protesta pelos meios de provas admissíveis.

Nestes termos,

Pede deferimento.

João Pessoa, 30 de Maio de 2019.

WILSON FURTADO ROBERTO

- /PB n° 12.189

<|SET FEDRIGO

OAB PBn 15.112-B
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Pnocesso Ne0052981-38.2014.815.2001

CVC BRASIL OPERADORAe AGÊNclA DE VIAGENS S/A, por seus

advogados,nosautosdaAçãoemepígrafemovidaporCuoROBISPIERRECAMARGOLucoNi,em
trâmiteperanteesseMM.Juízo,vêm,respeitosamente,à presençadeVossaExcelência,em
atenção ao r. despachode fls., expor e requerer o quanto se segue:

1. A Ré entende que a matéria atinente ao caso Heste

momentoé preponderantementede direito,sendoquea matériafática,quedizrespeitoa
autoria dasfotografias, está totalmente documentada.

2. PORESTEMOTIVO,ENTENDEA RÉNÃOHAVEROUTRA K
PROVAA PRODUZIR,PODENDOOFEITOSERJULGADOANTECIPADAMENTE.

3. No entanto, é importante frisar que, em meados de

outubrode 2013até hoje,o Autorjá distribuiumaisde400açõesidênticasemO5ou mais
comarcasdosestadosde SãoPaulo,SantaCatarina,MatoGrossodo Sui, Cearáe Paraíba, em
facede inúmerasempresasque possuemsitena internet, e, algumasdestas,em facesempre
desta Ré e outra empresa, como o casoem questão. _,

fn/sp-45AçõesITJ/SC-282AçõesITJ/PB-63AÇÕESITJ/MS-osAÇÕESfrJ/ce-03AÇÕE¡J

, 4. Ouseja, restaevidentequea presentedemanda,tal :omo
tantasoutras,trata-sede tentativade Iocupletamentoilícitodo Autor,que, amparadaem
deferimentodosbenefíciosdeJustiçaGratuitaemquasetodososcasos,ajuízaa cadadia, mais

e maisaçõespara receber valores indevidos.

5. Tantoissoéverdadequebastaqueummagistradoaíalisede forma maisdetidaos elementostrazidospela Ré, para se verificarque melhorsort não

assiste ao Autor.

R. Funchal, 263. 10° andar TeI+5511 3185-0185
Vila Olímpia São Paulo SP info@viseu.com.br
Brasil CEP 04551-060 www.viseu.com.br
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6. Nestesentido,éimportantetrazeràtonaohistóridaMs|
centenasaçõesmovimentadaspeloAutoremfacedaRéCVCdesdemeadosde2013(MAISDE l
400AÇOES!!!)parasenotarqueestejamaishaviaregistradoasfotografiasdiscutidasna

presentedemandaemseunome,equeagoravemcriandonovaprovadaquiloquesempelheL
foi desfavorável. Explicamos!

7. QuandodoingressodasprimeirasaçõesdoAutore face

daRéCVCeputrastantasagênciasdeturismo,sendoamaioriaajuizadanoEstadodeSanta
Catarina,estaRé imediatamentedemonstrouque o AutorJAMAIScomprovouqLe as
fotografiaseramdesuaautoria,vezquejamaisacostounenhumregistrodasmesmanos
órgãoscompetentes.Ouseia,nãohavianenhum@guadasfotggrifiasemnomedoA or.

8. Noentanto,nãoporacaso,depoisdeter acessoà tesede

defesadaCVCBRASILnascentenasdeaçõesqueingressou,e ainda,apósreceberuma
enxurradadesentençasdesfavoráveisasi,oAutorinterveiojuntoàFUNDAÇÃOBlBL|CTECA
NACIONAL,registrandoemFEVEREIRODE2015comosendoautordasfotografias,paraquea
partirdaqueladatapudessetera|gumdocumentoafirmandoqueasfotosseriamdasua
autoriaeasutilizandonassuasaçõesparaconvencimentodoPoderJudiciário. I

9. Ouseja,apósverificarquea tesededefesadaRéestava
sendobemavaliadapelosMagistradosqueproferiramasprimeirassentençasnasdemandas
emquecontendecomoAutor,estetratoudeprovidenciara_alteraçãodeumaprovaatéentão
utilizada pela Ré CVCa seufavor.

1 10. Noentanto,deformatotalmenteDESESPERADAoAutor
realizouoreduerimentoderegistrodasfotografiasnodia03defevereirode2015,sendocerto
queingressoucomapresenteaçãomuitoantesdestadata,aqualfoidevidamentecontestada
pela Ré.

11. Porém,paraqueoregistrodafotografiaatinjaseuo jetivo
deproteçãoaodireitoautoralénecessárioqueocorraemocasiãoanterioràsupostautilzação
indevida.ORegistroapósadisseminaçãodasfotografiasnainternet,conformecompravado
emcontestação,emuitodepoisdadistribuiçãodaaçãonãolhedáodireitoàreivindicaçãode
direitos autorais.

12. Talfatoaindapodesercomprovadocoma meraleit rada

SENTENÇADEIMPROCEDÊNCIApublicadanoDJEdeSantaCatarinanodia29/09/2014,deo
MMJuizadoJuizadoEspecialCíveldeBaneárioCamboriú/SC,Dra.AlaídeMariaNolli.

R. Funchal.263. 10° andar Tel +55 11 3185-0185 2
VilaOlímpiaSãoPauloSP info@viseu.com.br
Brasil CEP 04551-060 www.viseu.com.br DOCS - 4937679vl /. 4-16241
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variadosjuízoséincompreensívelquenãotenhasidoapresentadaiom
Portanto,havendotantasdemandasaforadaspeloautorããnttís

exordiala imaqemrawdasfotosquestionadosa fimdedemonstrar,de
formainequívoca,a autoriadelaspeloautor.Oportunosalientarque

_í_-..__..__1.oqño-Q-gpà2..
nemmesmoofato deasfotocópiasdasfotosjuntadostrazeremo nome

dodemandantenalegendaé suficienteparaevidenciara origemdas
imagens,dadoque,comoépossívelaqualquerpessoaapoderarsede
umafotografiaegravá-lacomseupróprionome,éigualmentepassível
a qualquerpessoaapresentar-secomoautorjuntoàsempresasqueas
publicaram.Tocanteaocasoemapreciação,osdocumentosdef s.21-
26,41-170e252-254nãopossuemocondãodecomprovaraautoradas
fotosdescritasna inicial.Alémdisso,estãonelesincluídas
imagens,diversasdasfotografiasobjetodestelitígio,queemnada
contribuemparaaquestão.OCDdefl. 218igualmentenadacomrova.
Aforaasestampas,orestantedosdocumentosdemonstra,tão-soente,
queoautoréfotógrafoprofissional.Asnotasfiscaisdefls.239-21 não i
especificamdequefotografiastratam.Inclusive,algumassãoa sivas
aofotógrafo"AlexUchoa",pessoaestranhaàlide. uantoaocoteúdo
doCD(fl. 197),éimprescindívelapontarqueorequerimentoder aistro
dasimaqenstemdatade07.10.2013,conformeé possivelverifcar-se
nascertidõeslá armazenadas.Tomando-secomoexemploa ima

fl. 22,percebe-sequenessadataa fotografiajáestavapublica na
Internet.PARAQUEOREGISTROEMCARTÓRIOEFETIVAMENTETINJA
seuOBJETIVODEPROTEÇÃOAOamenoAUTORAL,ÉNECESkÁRIO
QUEOCORRAEMOCASIÃOANTERIORÀSUPOSTAcoNrRAFbcÃg
CONFORMEJÁDITO.Oreqistroapósa disseminaçãodeumaima mna
Internete poucosdiasantesdoaforamentodaaçãonãocanfere

Assimcontornosdeverossimilhançaàreivindicaçãodedireitosautorais.
UtOfUsendo,o conjuntode documentosapresentadopelaparte

somadoaausênciadaimagemraw,nãoésuficienteparacomprarde
maneiraprofissional,comoseesperadeumfotógrafocomseu ireito
ditotãoamplamenteviolado,a autoriadaimagemobjetodo itígio.
RessaIte-se,inclusive,queasmúltiplasreproduçõesdafot rafia
exibidaà fl. 03 dos autosem diversossites (fls. 46 em
conduzemà conclusãodequea imagemestáhámuitotemp e de
muitasformasdisseminadapelaInternet,sendopraticalnente
impossívelparagualguerusuárioidentificara suaorigemouo seu
autor.Osnovosdocumentostrazidospeloautor,sema image raw
igualmente,nãoseprestama certezanecessárioqueo casoexige,
para demonstrar a autoria.

Tel +55 11 3185-0185 3
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13. ÉnítidoverificarqueoAutorestáagindocomtofãl'má

oquedeveserrepudiadoporesteMMJuízo.Enãosópelomotivoacimaexposto! f

14. Istoporque,quandodo ingressodasprimeirasaçõesdo
AutoremfacedaRéCVC,a Réimediatamentedemonstrouqueo nomedoAutornãoestava
mencionadodenenhummodonapáginavirtua|daSecretariadeTurismo,dositedaPreféitura
dePortoSegurocomosendoautordasfotografias,juntando,inclusive,emtodasasdem das,
comoaquiofez,telasdositeàguelaépoca,demonstrandogu_eo@tal oficialdacidadnão
faziamençãoalgumaafotógrafonasfotos,quedirádoAutor.Ouseja,asfotosdisstas
naquelesiteeramdedomínioQglico,divulgadasoficialmentepelaprefeituralocal_p_aLa_
impulsionaroturismolocal.EassimforamutilizadaspelaRé.

15. No entanto,novamentedepoisde ter acessoà te:e de
defesadaCVCBRASILnascentenasdeaçõesqueingressou,oAutorinterveiojuntoàPrefeitura
dePortoSeguro,obrigando-osamencionarseunome,comcertodestaqueatéincomum,:omo
autor dasfotografias lá publicadas.

16. Frise-se!Tal afirmativapode ser comprovadapela era

analisedosdocumentosjuntadospeloAutorcomosqueorasejuntam(telasantigasdos ede
PortoSeguro),BEMCOMOPELACOMPARAÇÃODETELASABAIXO,ondeatémeadosde2014,
nãoapareciaqualquermençãoaonomedoAutornositedaPrefeituradePortoSeguro,e
depoisdesteterconhecimentodatesededefesadaCVCBRASIL,passouaconstar.

í ANTES DEPOIS
CMLERJÍ* O

, ,._.._.....d_.. .. , y
V

17. Conformese comprovacom a mera leitura da SENTENÇA

DEIMPROCEDÊNC|ApublicadanoDJEdeSantaCatarinanodia16/03/2015,o MMJuiz:lo29
JuizadoEspecialCívelde Florianópolis/SC,Dr.VilsonFontana,entendeuqueasimagens
reclamadaspeloAutorsãodedomíniopublico,umavezquenãohaviaqualqueridentifiação
doautornositeoficialdaPrefeituradePortoSeguro,utilizadoparaoturismolocalIi kda
Secretaria de Turismo), e, portanto, pela Ré.

R. Funchal,263, 10°andar Tel +55 11 3185-0185 4
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O imagemdolocal.Assim,nãoparecequeousoindevidotenhap¡rtidoI

r

v IS Eu A
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nz_ ____-o-l-oiar'4/5-*--a"Noquetangeaomérito,tenhocomocertoqueasfotografiãgforjgproduzidaspelorequerente.Sãosemelhantesamuitasoutrasx*2T
ao feito e, ademais, há que se aplicar aqui o princíp' a i

verossimilhança.Porém,asfotossãode2006.Somentenoanopasado,N
depoisde08anos,é queo autorvislumbrounositedasrequerida a sua

reprodução.Ademais,querporummotivoououtro(venda,cesoou l
uso indevido), é certo que as imgis estavampostadasem s e da l

PrefeituraMunicipaldePortoSegro.A CVC,emboranãoenha ¡
indicadonum primeiro momentoo local onde buscouas im gens,

posteriormenteinformouqueasmesmasforamretiradasdos e da ]
Secretariade Turismo.E essaversãoé crível, já que a reguerid leva

turistasparaa belaregiãoda Bahiae nadamaisnaturalvaler-e de
fotografiasjá existentes,ainda mais em sites oficiais, para ve er a .

da requeridaCVC.Cabe,então,ao autor,discutira questão¡urto ao
MunicipioBaiano,pois de certa forma, estandono site deste, sem

identificaçãodo autor, as imagensforam iogadaspara o domínio

público.JULGOIMPROCEDENTEo pedidoformulado.P. R. I. 7
Florianópolis,O2 de março de 2015." (Proc.: n? O30F647-
89.2014.8.24.0023)

18. Ainda,conformebemverificadopelo MM Juiz prola ador

dasentençadeimprocedênciaretro,somenteapós08anos,vezqueasimagenssãodoa ode I
2006,foiqueoAutorverificouqueasfotografiassupostamentedesuaautoriaestavams ndo _

utilizadasporoutrasagenciasdeturismo,asquaissempreestiverampostadasnosieda\Prefeitura de Porto Segurode forma pública.

O 19. Damesmaforma,entendeudeformabrilhantequesehouvealgumapublicaçãoindevida,estaocorreuporerrodaquelaPrefeituraquenãodivIgou i
antesonomeldosautoresdasfotosdivulgadasemsuapáginavoltadaparaoturismo,enãoda l
Ré! l

20. Assim,resta claro que a presentedemanda,tal corro as

outras400açõesporeleajuizadas,trata-sedetentativadelocupletamentoilícitodoAutorque,
amparadoemdeferimentodosbeneficiosdeJustiçaGratuitaemquasetodososcasos,ajLízaa
cadadia,maise maisaçõesparatentarrecebervaloresindevidos.

21.Corroboratalafirmaçãocomofatodequeatéomorrfento
jáforamproferidasinúmerassentençasdesfavoráveisaopleitodoAutor.
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22. NoteExcelênciaqueaté_opresentemomento\fdían
(duas)sentençasimprocedentesproferidaspelosMagistradosdoForoCentralCíveldis:
Paulo- capital(TJ/SP),que inclusivefoi confirmadopeloTJ/SPem recenteacórdão,
como12 (DOZE)sentençasimprocedentesproferidaspelosMagistradosdosJuizadosEspe
Cíveis em Santa Catarina (Florianópolise Balneário Camboriú), que também fc

confirmadosporestaSÉTIMATURMADERECURSOSDEITAJAÍ.

23. AINDA, em decisão recente do dia 21/05/2015, decic

Juízada15 VARAREG|ONALDEMANGABEIRA/PB,Dra.Gabriellade BrittoLyraLeitãoNóbI

iu a

ega,

noprocesson90003133-42.2015.815.2003,julgarTOTALMENTEIMPROCEDENTEaçãoajuizada
peloautoCLIOLUCONI,comfundamentonoArtigo285-AdoCódigodeProcessoCivil.

Art.285-A.Quandoamatériacontrovertidaforunicamentededirlitoenoju/'zojá houversidoproferidasentençade total improcedênc¡
outros casosidênticos,poderá ser dispensadaa citação e prof

sentença,reproduzindo-seo teordaanteriormenteprolatada.

24. Nestabrilhante decisão,a Juíza Dra. Gabriella de Britto

Leitão Nóbregaentendeu que:

em

erída

Lyra

"(...) a fotografiaapontadapeloautorfoi amplamentedivulada

por ele mesmo,inclusivepossibilitandoa sua reproduço e
restriçã

a util¡

qualquer
salienta-se

compartilhamento por

controle." (...) "Ademais,

pessoa, sem

que

ou

ção

supostamenteindevidapelademandadanãoprivouo aut r de
explorar sua obra, do contrário, não teria o promo
disponibilizadogratuitamenteseutrabalhona RedeMundi
Computadorescomofez. Outrossim,não restouevidente
promovidatenhasidoresponsávelpelasupressãodo nom
requerente nas obras fotográficas ou mesmo se o ar

reproduzidojá foi obtidosemqualquerreferênciaa seuautor.
isso,nãosevislumbrao dolonousoinadequadodasfotografias.

25.

CamargoLuconi,Autordapresentedemanda,movimentouo'PoderJudiciáriocomaprete
dequeaCVCe qualqueroutraagênciadeturismolhepagasseindenizaçãopordanosmo
materiais,sobalegaçõesinfundadase nãocomprovadasde que estasestariamutiliz
fotografiasde sua supostaautoria sem autorização,contudo,tal pleito vem s
corretamente refutado pelo Poder Judiciário pátrio.

Tel +55 11 3185-0185

info@viseu.com.br
wvvw.viseu.com.br

R. Funchal, 263, 10° andar
Vila Olímpia São Paulo SP
Brasil CEP 04551-060

6

DOCS - 4937679vl /34

ente

ll de

ue a

do

uivo

Por

II

Ou seja,em todosessescasoso Sr. ClioRobisdierre
hsão

ase

ando

ando

-16241

Aí_.í..7§._.__
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26. Outrossim,asRésseresguardamnodireitodefro
' i

eventualcontraprova,casooAutorapresentenovoselementos,bemcomoreiteratõd *os"
termosefundamentosdesuacontestação.

27. Porfim,esclarecemasRésquenãoteminteresdena
designaçãodeaudiênciadetentativadeconciliação,namedidaemgueentendemser
a açãototalmenteimprocedente,semqualquerresponsabilidadesuapeloe nto
ocorrido.

28. Nomais,asRéspedemvêniaparaa juntadade N VAS

SENTENÇASDEIMPROCEDÊNCIAemdesfavordoSr.ClioLuconi,emaçõesidênticasaesta,
ondeosMagistradosverificaramquealémdoAutorlitigaremmá-fé,nãocomprovqude
nenhum modo a autoria das fotografias.

Termos em que,

Pede deferimento.

João Pessoa,10 de junho de 2019.

GUSTAVO VISEU

OAB/SP 117.417

LUClANA PEDROSA DAS NEVES

OAB/PB N° 9379

R. Funchal,263, 10°andar Tel +55 11 3185-0185 7
VilaOlimpiaSãoPauloSP info@viseu.com.br
Brasil CEP 04551-060 www.viseu.com.br DOCS - 4937679vl /I4-l624l
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'a ç
Poder Judiciário

\ TribunaldeJustiçadoEstadodaParaíba
GabinletedaDesembargadoraMariadeFátimaMoraesBezerraCavalcanti

Acórdão

APELAÇÃOCÍVELN”0o17903-ao.2o14.315.2oo1
RELATOR(A) :Juiz AlexandreTargino GomesFalcão
APELANTE : Clio RobispierreCamargoLuconi
ADVOGADO(A) :Wilson Furtado Roberto (OAB/PB 12.189)

APELADO(S) : CVC BrasilOperadoraeAgênciadeViagensS/A
MG AgênciadeTurismoLtda- ME(BrasilTurismo)

ADVOGADO(A) : Gustavo Viseu (OAB/SP 117.417)

APELAÇÃOcívEL - AÇÃODEOBRIGAÇÃODEFAZER
C/CINDENIZAÇÃOPORDANOSMORAISE MATERIAIS
- OBRAFOTOGRÁFICA- ALEGAÇÃODE UTILIZAÇÃO
SEMAUTORIZAÇÃO- AUSÊNCIADE COMPROVAÇÃO
DO EFETIVO PREJUÍZO MATERIAL AO PROMOVENTE-
INEXISTÊNCIA TAMBÉM DE ATO ILÍCITO
CARACTERIZADOR DO DANO MORAL -

MANUTENÇÃODA SENTENÇAQUEDESACOLHEUOS
PLEITOS INDENIZATORIOS - DESPROVIMENTO DO

APELO.

- É incabívela condenaçãoaopagamentode indenizaçãopor
danos materiais se a utilização da obra fotográfica -

disponibilizadapelo próprioautorna redemundialde
computadores- nãoensejouqualquerprejuízomaterialà
parte.

- Não havendo nenhuma assinatura ou forma de

identificaçãodo autor das obras nas distribuiçõesdas
referidasfotografiasnossitiosda internet,evidentea boa-fé
das Promovidas, restandoafastadaa presençado ato ilícito

necessárioparao reconhecimentodaobrigaçãodeindenizar.

VISTOS, relatadose discutidosestesautos,acimaidentificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraiba,

porunanimidade,NEGARPROVIMENTOAOAPELO.
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RELATÓRIO

Trata-sede ApelaçãoCível interpostapor Clio Robispierre Camargo
Luconi, buscandoa reforma da sentençaproferida pelo Juízo de Direito da 4gVara
Cível da Comarcada Capital, nos autos da Ação de Obrigaçãode Fazer c/c
IndenizaçãoporDanosMoraise Materiais,ajuizadapelooraApelanteemfaceda
CVCBrasilOperadoraeAgênciadeViagensS/AedaMG AgênciadeTurismoLtda
- ME (Brasil Turismo).

Narrou o Autor, na exordial, que é fotógrafo profissional, e que

fotografoudiversaspaisagensemPortoSeguro/BA,no entanto,sedeparoucoma
contrafaçãodesuasfotografiasnossítioseletrônicosdasPromovidas,semasuadevida
autorização e/ou remuneração.

Alegandoquetal atitudedasPromovidaso abaloutantomoral,
quantomaterialmente,tendoemVistaquenadarecebeupelautilizaçãodesuas
fotografias,requereua condenaçãodaspartesadversasemobrigaçãodefazer
consistentenaabstençãodeutilizarqualquerfotografiadoacervofotográficodoAutor,
bemcomoopagamentodeindenizaçõespordanosmateriaisemorais(fls.02/22).

Na sentençavergastada(fls. 543/545-V),a magistradaa quojulgou
irnprocedentesospedidosexordiais,nosseguintestermos:

[par]

Percebe-sequeautilizaçãodafotografiapelospromovidosé
fato íncontroverso nos autos, porém, foi o próprio

promoventequedisponibilizoua obranaRedeMundialde
Computadores,tendoassumido,assim,osriscosrelativosa
respectiva reprodução.

Compaginandoos autose realizandoumasingelabusca
mediante a internet, Verifica-se ue a foto rafia a ontadaq 8 P

elo autor foi am lamente divul ada or ele mesmo,P P g P
inclusive possibilitando a sua reprodução e
compartilhamentopor qualquerpessoa,sem restriçãoou
controle.

Outrossim, observa-se, ainda, que não são poucas as

imagensde autoriado promoventedisponíveisna internet.
Algumas delas são utilizadas indevidamentee outras
mediantepermissãoremunerada,contudo,em ambosos
casostem-seem comumo fato de que todasforam postadas

pelo próprio demandante- ou comsuapermissão-, sem
qualquerremuneraçãonessesentido.

ApelaçãoCívelng0017903-80.2014.815.2001
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É imperiosoaquidestacarquenãopretendeestadecisão
desconstituir os direitos conferidos pela Lei de Direito
Autoral, mas de atentar para aplicaçãoconjuntados
principiosdaboaféedaproporcionalidade.

Nãosepodenegarqueo mundoseencontraglobalizado,
sofrendograndesinfluênciasdatecnologia.Nessecenário,a
RedeMundial de Computadoresganhaforça e o direito
autoral também ganha novos contornos.

[...]

Trazendoaexplanaçãoencimadaaocasoemtela,percebe-se
queo autor,defato,despendeuquantiaconsiderávelpara
elaboraçãoda fotografia,todavia, após a produçãoda
primeirafoto,suareproduçãodemandacustoinsignificante
parao promovente.Porisso,aodisponibilizar,deforma
gratuita,suaobrafotográficanainterneto demandanteé
praticamenteisentodeônus.

Ademais,saliente-sequeautilizaçãosupostamenteindevida
pelasdemandadasnãoprivouoautordeexplorarsuaobra,
do contrário, não teria o promoventedisponibilizado

trabalho na Rede Mundial degratuitamente seu

Computadorescomofez.

Observa-se,ainda,quenãohácomprovaçãodequea obra
fotográficatenhasidoutilizadacomercialmente,hajavista
queosítiodapromovidanãocobrapornúmerodeacessos.
Igualmente,afotografiaimpugnadasequerétemacentraldo
conteúdoexpostopelo sítio, apresentando-sede forma
acessória à finalidade da ré.

Assimsendo,inexistedanosmateriaisa reparar, porquantoa
utilizaçãodafotografianãocausouprejuízosaopromovente,
hajavistaquesuareproduçãonãomajorouocustototalda
produçãoenãoprivouaobradomercado.

É imperiosolembrarquea fotografiasequeré diretamente
exploradaouutilizadacomercialmente.

Convémaquireprisarque,emumarápidavisualizaçãoon-
line,constata-sequeoautorfazumamaciçaexposiçãodeseu
trabalhofotográficonainternet,utilizando-se,inclusive,de
sítiosde compartilhamentode conteúdoe, algunsdestes
permitemacópiadasfotografiassemqualqueradvertência

ApelaçãoCiveln90017903-80.2014.815.2001
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ou mesmo referência a autoria da obra.

Outrossim,não restouevidenteque a promovida tenhasido

responsávelpelasupressãodonome'dorequerentenasobras
fotográficasoumesmoseoarquivoreproduzidojáfoiobtido
sem qualquerreferênciaa seu autor. Por isso, não se
vislumbra o dolo no usoinadequadodasfotografias.

Dessarte,inexistindoprejuízo,nãohá quesefalaremdano
material e nem em indenização.

Por conseguinte,pelosmesmosfundamentos,indefiroo
pedidodeapreensãodomaterialfotográfico,retiradado
sítio virtual da empresae proibiçãode reproduçãodas

. imagens,considerandoqueadisponibilizaçãogratuitadas
mesmasfoi feitapelopróprio autor.

Quantoaopedidodereparaçãopordanosmorais,também
não deve prosperar.É que o ato ilícito não restou
configuradonos autos,razãopela qual o pedidode
reparaçãodeve,pois,serafastado.

Por fim, em relaçãoaos demais argumentos,encontram-se

prejudicados,umavezquederivamdoreconhecimentodo
danomoral e material,o quenãofoi o caso.

ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e

princípiosde direito aplicáveisà espécie,IULGO
IIVIPROCEDENTES OS PEDIDOS, declarando extinto o

processocomresoluçãodemérito,nostermosdoart.487,U,
. doNCPC.

Condeno a parte autora ao pagamentodas custas
processuaise honoráriosadvocatíciossucumbenciais,que
fixoem10% (dezporcento)sobreo valordacausa,ateordo
queestabeleceo art.85,§ 29doNCPC,ficandosuspensaa
suaexigibilidadenostermosdo§39doart.98doNCPC.
[...]

Nas razõesdo seu recurso, o Autor/Apelantesustentou,em síntese,

queaLeideDireitosAutorais(n°9.610/98)garanteodireito_depreservaçãodesuas
fotografias,quenãocaíramemdomíniopúblico.

Argumentou,assim,queé imperativa,diantedainexistênciada

ApelaçãoCívelng0017903-80.20l4.815.200l
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indenizaçõe1pordanosmoraisemateriais(fls.549/555).

Contra-arrazoando, as

desprovimentodorecurso(fls.582/600).

Promovidas/Apeladas pugnaram pelo

Instadaasepronunciar,aDoutaProcuradoriadeJustiçanãoemitiu
manifestaçãodemérito (fls. 634/635).

VOTO

Conformerelatado,o Autor/Apelante,fotógrafoprofissional,ajuizou

apresenteaçãoalegandoqueasPromovidas/Apeladasutilizaram,emseussítios
eletrônicos,fotografiassuas,retiradasemPortoSeguro/BA.

A titularidadedas fotografiasdo Autor restacomprovadae a
respectivautilizaçãopelasPromovidas,emseussítioseletrônicos,éfatoincontroverso
nos autos (fls. 33/118).

Porém,nãoobstanteessacontestação,compreendoque,nalinhado
querestoufundamentadonasentençavergastada,devemserrejeitadosospleitos
indenizatóriosformuladospeloAutor/Apelante,posicionamentoquemantereiem
coerênciacomoquetenhodecididonaapreciaçãodecasosidênticos,aportadosna
Varadaqualsoujuiztitular,noprimeirograudejurisdição.

l Ébemverdadequeo autordeumaobratemdireitodeladisporcom
exclusividade,ficandoarespectivareproduçãocondicionadaà suapréviaeexpressa
autorização)conformedisposiçõesdaLei9.610/98,queaseguirtranscrevo:

Art. 79 São obras intelectuais rote idas as cria ões doP 8 Ç

espírito,expressaspor qualquermeioou fixadasem
qualquersuporte,tangívelouintangível,conhecidoouque
se invente no futuro, tais como:

(m)
VII - as obrasfotográficase as produzidaspor qualquer
processoanálogoaodafotografia;

Art. 22. Pertencemaoautorosdireitosmoraise patrimoniais

sobre a obra que criou.

Art. 24. São direitos morais do autor:

I - o dereivindicar,aqualquertempo,aautoriadaobra;
II - o deter seunome,pseudônimoousinalconvencional
indicadoou anunciado,comosendo-odo autor, na utilização

ApelaçãoCívelng0017903-8020148152001

respectivaautorizaçãoparaouso,acondenaçãodasApeladasnopagamento\~›..
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de sua obra;

Art. 79. (...)

§ 1° A fotografia,quandoutilizadapor terceiros,indicaráde
formalegível o nomedo seuautor.

Aconteceque,conformebemesclarecidona sentençavergastada,
realizandoumasingelabuscanainternet,verifica-sequeasfotografiasapontadaspelo
Autorforamamplamentedivulgadasporelemesmo,inclusivepossibilitandoa sua
reproduçãoecompartilhamentoporqualquerpessoa,semrestriçãooucontrole,não
havendo,assim,quesefalaremausênciadeautorizaçãoexpressaepréviadousodas
fotografias,quandoapartepostaasobrasemredeabertadeinternetirrestritamente.

Nãosepodeperderdevista,comobemponderadoemprimeirograu,
queomundoseencontraglobalizado,sofrendograndesinfluênciasdatecnologia,de
formaque,sea internetganhaforça,osdireitosautorais- apesardecontinuarem
preservados- tambémdevemacompanharosnovostempos,ganhandocontornos
consentâneoscomastransformaçõese forçandoumaanáliseatreladaaoprincípioda
boa fé e da razoabilidade.

Trazendoessaexplanaçãoparao casoemtela,percebe-seque,não
obstanteo autor ter despendidorecursosfinanceirospara as elaboraçõesdas
fotografias,apósaproduçãodasprimeirasfotos,suasreproduçõesdemandamcustos
insignificantes.Porisso,conformeressaltadonasentença,aodisponibilizar,deforma
gratuita,suasobrasfotográficasnainternet,odemandanteépraticamenteisentode
ônus,deveniio-sesalientarqueautilizaçãopelasdemandadasnãoprivouoautorde
explorarsuaobra,jáqueestedisponibilizougratuitamenteoseutrabalhonarede
mundial de computadores.

Cumprefrisar,também,que,comobemdito pelamagistrada
sentenciante,"afotografaimpugnadasequerétemacentraldoconteúdoexpostopelosítio,
apresentando-sedeformaacessóriaàfinalidadedaré."(fl.545)

Assimsendo,inexistemdanosmateriaisa seremreparados,hajavista
a inexistênciade efetivoprejuízo patrimonialaoPromovente.

4

E, da mesmaforma,nãovinga o pleitode indenizaçãopor danos
morais.Não havendonenhumaassinaturaou formade identificaçãodo autordas
obrasnadistribuiçãodasreferidasfotografiasnossitiosdainternet,evidenteaboa-fé
das Promovidas,restandoafastadaa presençado ato ilícito necessáriopara o
reconhecimentoda obrigaçãode indenizar.

Faceaoexposto,NEGOPROVIMENTOàApelação,majorandoos
honoráriosadvocatíciospara15%(quinzeporcento)sobreoValordacausa,nostermos

ApelaçãoCivelng0O17903-80.2014.815.2001
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doart.85,§11' doCPC-15,ficandoaexigibilidadesuspensaemfacedagratuidade?,
judiciária concedida.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exm9. Des. Leandro dos Santos. Participaram do

julgamento,alémdo Relator,eminenteDr. AlexandreTarginoGomesFalcão(Juiz
convocado,parasubstituiraDesaMariadeFátimaMoraesBezerraCavalcanti),Des.
IoséRicardoPortoe o Des.LeandrodosSantos.Presenteà sessãoo Exmg.Dr. Herbert
DouglasTargino,Procurador deJustiça.

Sala de Sessõesda Primeira Câmara Cível "Desembargador Mário

MoacyrPorto"doTribunaldeJustiçadoEstadodaParaiba,em'30deoutubrode2018.

Juiz AlexandreTarginoGomes Falcão
RELATOR

(3/09

IArt. 85.A sentençacondenaráo vencidoa pagarhonoráriosaoadvogadodo vencedor.
l--›l

§ 1. Otribunal,aojulgarrecurso,majorara'oshonoráriosfixadosanteriormentelevandoemcontaotrabalho
adicionalrealizadoemgraurecursal,observando,conformeo caso,o dispostonos§§29a 69,sendovedadoao
tribunal,nocômputogeraldafixaçãodehonoráriosdevidosaoadvogadodovencedor,ultrapassarosrespectivos
limites estabelecidosnos§§ 29e 39para a fasede conhecimento.
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.
PODER JUDIC|ÁRIO

TRlBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA
GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

ACÓRDÃO
APELAÇÃOCÍVELN°0010011-23.2014.815.2001

: DesembargadorLEANDRODOS SANTOS
: CVC BrasilOperadorae Agênciade ViagensS/A
: Gustavo Viseu (OAB/SP n° 117.417)
: Clio Robispierre Camargo Luconi
: Wilson Furtado Roberto (OAB/PB n° 12.189)
: Clio Robispierre Camargo Luconi
: Wilson Furtado Roberto (OAB/PB n° 12.189)
: CVC BrasilOperadorae Agênciade ViagensSIA
: Gustavo Viseu (OAB/SP n° 117.417)
: Juizo da 4a Vara Cível da Capital
: Silvana Carvalho Soares

RELATOR

APELANTE

ADVOGADO

APELADO

ADVOGADO

RECORRENTE

ADVOGADO

REcoRmDo

ADVOGADO

OmGEM

APELAÇÃOCÍVEL.AÇÃODE OBRIGAÇÃODE
FAZER c/c INDENIZAÇÃOPOR DANOs MORAIS
E MATERIAIS.CONTRAFAÇÃODE OBRA
FOTOGRAFICA. VIOLAÇÃO DE DIREITO
AUTORAL.DIVULGAÇÃODE FOTOGRAF|ANA
INTERNET sEM PREV|A AUTORIZAÇÃO. DEVER

DE mDENzAR POR DANOS MORAB.
PROcEpENcm.DOPEmDo.IRREaGNAÇÃO.
ATO ILICITO NÃO cONI=IGuRADo. AusENTE A
HNAUDADE LUcRAnvA. DANos MORAB
INDEwDOs. PROWMENTO DO RECURSO.
RECURSO ADEsIvO PREJUDICADO.

- No caso concreto, em que se pese a

utilizaçãode fotograñasem autorizaçãodo Autor, o
caso não enseja indenizaçãopor danos morais, na
medidaem que não foi publicadanas redes sociais
com a finalidade de obtenção de lucro.

- Sentença que deve ser reformada para
afastar o dano moral reconhecido. E, com isso, resta

prejudicadoo RecursoAdesivo da parte autora que
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ApelaçãoCiveln”0010011-23.2014.815.20l01

requera majoraçãodo montantearbitrado.

Vistos, relatadose discutidosestesautosacimaidentificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,porunanimidade,em PROVERo Apelodo Promovido,restando
prejudicadaaanálisedoRECURSOADES|V0doAutor,nostermosdovoto
do Relator e da certidão de julgamento de fI.607.

RELATÓR|O

Trata-se de Apelação Cível interpostapela CVC Brasil

OperadoraeAgênciadeViagensS/AcontraSentençaprolatadapeloJuízoda
4aVaraCívelda Capital,quejulgouparcialmenteprocedenteo pedidonos

autosda Açãode Obrigaçãode FazercumuladacomDanosMoraise
Materiais,condenandoo PromovidoemR$2.000,00(doismilreais)atítulode

indenizaçãopor danosmorais.

Em suasrazõesde Apelação,defende,em síntese,a reforma

da Sentença,paraquesejajulgadatotalmenteimprocedentea demanda,
alegando,paratanto,quea imagemobjetodademandafoiutilizadasemfins
lucrativos,o quenãoensejaa condenaçãopordanosmorais.Destacaqueo

Autordispclnibilizouasimagenslivrementenainternetsemnenhumamarcação
ouespecificidadequelheatribuíssea autoriadasimagens.Aofinal,aduzque
nãohá razoabilidadena condenaçãoao montantearbitradoem R$ 2.000,00

(dois mil reais).

ContrarrazõespeloAutoràs fls. 537/548.

Recurso Adesivo de fls.550l565, requerendo a majoração do

valor arbitrado a titulo de danos morais.

Contrarrazões ao Recurso Adesivo de fls. 570/580.
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AProcuradoriadeJustiça,àsfls.598/602,nãoopinousobreohAq
mérito do Apelo.

É o relatório.

VOTO

Trata-sede Açãode Obrigaçãode Fazer cumuladacom

lndenizatóriaporDanosMateriaise Moraisporviolaçãoa direitoautoral,entre
dezenasdistribuídaspeloAutor,na qualpleiteia,pelaindicadaautoriada

fotografiautilizadapeloPromovido,indenizaçãopordanosmateriaisemorais.

Poisbem.Comoé sabido,nosistemanormativopátrio,a Lein°

9.610/98regulaosdireitosautorais,entendendo-sesobestadenominaçãoos
direitos de autor e os que lhes são conexos.

¡ Nestenorte,consoanteexpressadisposiçãocontidanoart.7°,
incisoVll,,da Lein° 9.610/98,a fotografiaé consideradaobraintelectual
protegidae, quandodivulgadasema indicaçãodonomedoautor,constitui
danodecorrentedaviolaçãododireitoautoral.Senão,vejamos:

Art. 7° São obras intelectuaisprotegidasas criações do
espírito,expressaspor qualquermeioou fixadasem
qualquersuporte,tangívelou intangível,conhecidoou
que se inventenofuturo,tais como:
(...)
Vll - as obrasfotográficase as produzidasporqualquer
processoanálogoao da fotografia;

DaanálisedasupracitadaLei,extrai-sequeo art.29estabelece

queparaa utilizaçãodequalquerobraprotegida,é indispensávela préviae
expressaautorizaçãode seu Autor,configurando-secontrafaçãosua
reproduçãonãoautorizada(art.5°,incisoVll,c/carts.101e102).
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Ainda da referida lei tem-se o Art. 46 que:

Art. 46. Não constitui ofensa aos direitos autorais:

(...)

ll - a reprodução, em um só exemplar de pequenos
trechos, para uso privadodo copista, desde que feita por
este, sem intuito de lucro;

Diante desse cenário, colhe-se dos autos que a conduta do

Promovidonãoconfiguraqualquersimulação,namedidaemquea divulgação

das imagensnãoteve o objetivode auferirlucro,foi utilizando,tão somente,

coma finalidadedeofertarpacotesdeviagensà cidadede PortoSeguro- BA.

Destemodo, aindaque o Apelantetenhapublicadoas imagens

no sítio: www.parceiroscvc.com.br/index.jsf?par=p1travel,ao que constados

autos,é que alémde o Promovidonãoter tidointuitode auferirlucrocoma

publicaçãoouvendadasreferidasimagens,o próprioAutordisponibilizouas

fotografiasnarededeinternet,semqualquerindicaçãodesuapropriedadeno
bojodestas?,comomarcaçãod'Agua,porexemplo,oqueatornaacessívelao
público em geral.

Deste modo, muito embora o Promovente alegue que o

Promovido utilizou das fotografias indevidamente, não juntou aos autos

qualquercomprovaçãoextremededúvidasdequehaviaa suaindicação,ao
contrário, observa-se que as referidas imagenspuderam ser retiradas

facilmente da internet por meio do site "google", em desatenção ao que

prelecionao art.12 da supracitadaLei'.

Se isso não bastasse, observa-se, ainda, que as imagens de

fls. 33/43sãocomumde paisageme semqualquertraçode especificidadede

capturacapazde torná-ladistintadas inúmerasfotosde paisagensque
1Ait. 12. Paraseidentiñcarcomoautor,poderáo criadordaobraliterária,'artísticaoucientíficausarde
seunomecivil,completoouabreviadoatéporsuasiniciais,de pseudônimoouqualqueroutrosinal
convencional.

i ApelaçãoCiveln°0010011-23.2014.815.2001xí.:
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compõe o ambiente da internet, ou ainda, que caracteriza senso estético ou

artístico que induza o entendimento do leigo de que trata-se de imagem com

autoria especial e protegida.

í Ditoisto,nãoháquesereconheceraexistênciadeconduta
ilícita ou nexo causal para o alegado prejuízo, pois não houve comprovação

quantoà violaçãode direitoautoral,porse tratarde imagensutilizadassem
intuito de obter lucro e retirada da internet sem nenhuma identificação ou

especiñcidade,que indicasse a necessidadedo pedido de autorizaçãopara

serem publicadas.

Portanto, sem a comprovação de ato ilícito que pudesse dar

azo a eventual indenização, ou sequer a existência de nexo causal decorrente

do agir do Apelante, não incide nos fatos narradosna iniciala hipótesea que

alude o art. 186 do atual Código Civil, o que desautoriza a reparação

pretendida.

Assim, no que concerne ao pedido formulado de reparação a

título de dano moral, entendo que, quanto a este tópico, deve ser reformada a

Sentença recorrida, tendo em vista não vislumbrar no caso em tela a

ocorrência de prejuízo patrimonial ou extrapatrimonial, os quais não restaram

demonstrados, ônus que cabia à parte postulante e do qual não se

desincumbiu,a teor o que estabeleceo art. 373, inc. I, do Códigode Processo

Civil. 1

Sobre o tema:

Direito Autoral - indenização Publicação de fotografia
cujo direito autoral pertenceria ao autor sentença de
improcedência mantença que se impõe autor que não
cuidou em identificar seu trabalho, disponibilizando as

fotografias em sítios eletrônicos - indenização indevida
Recurso improvido. (TJSP 5° Câmara D. Privado,
Apelação cível n° 1043618-90.2015.8.26.0506, Rel. Des.
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n' ri...)

A. C. Mathias Coltro, j.
22.11.2017);

DIREITO AUTORAL. A|egação de uso de fotografia sem
autorizaçãodo autor e sem crédito para promoção de
pacotesturísticos.Descabimento.Requerentedivulgoua
imagem na internet e somente efetuou o registro da
fotografiaperantea BibliotecaNacionalapós a utilização
da imagem pelos requeridos. Paisagem comum, sem
qualquer elemento distintivo. Indenização indevida.
Decisão mantida. Recurso desprovido. (TJSP 6° Câmara
D. Privado, Apelação cível n° 1031897-
78.2014.8.26.0506, Rel. Des. José Roberto Furquim

Cabella, j.26.09.2017).

Ao final, merece ser ressaltado que, muito embora em ações

passadas tenha me posicionado de forma diversa, consigno que

hodiernamente, ante a constatação de que o Autor ajuizou inúmeras ações,

com fotos similares à do caso em tela, contra diversas empresas de turismo e

particulares,não há como não questionara boa-fédo Demandanteao ajuizar

tantasações, com o mesmopropósitoe contraas mais diversasempresasde

turismo;em que o relato dos fatos não se alteramao añrmarque as imagens

reclamadas estão sempre dispostas no ambiente da internet, por mera

inserção,ondefacilmentepodemser capturadassem qualqueridentificaçãode

autoria, ou outro indicativo que inibisse a sua reprodução sem devida

autorização, atitude um tanto duvidosa que nos fez analisar o caso

cuidadosamente e entender pela mudança do entendimento anteriormente

adotado.

Assimsendo, comovisto, não há que se'falar em indenização,

por nãoter o Autordemonstradoos danosarguidos- impondo-sea reformada

Sentença.

RECURSO ADESIVO

No Recurso Adesivo, pleiteia a parte autora a majoração do

valor arbitrado em sede de indenização por danos morais.

J

ApelaçãoCível n° O010011-23.2014.815.2001 Ax , '
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Entretanto, ante a reforma da Sentença determinando o

afastamentoda condenaçãopelos danosmorais, resta prejudicadoo apelo do

autor.

Em consequência, considerando a reforma integral da

Sentença, há decaimento do postulado pelo Autor, razão pela qual deve arcar

com a integralidade das custas processuais e com os honorários advocatícios

do Procurador da parte adversa no montante de R$ 1.500,00 (hum miI e

quinhentos reais), atentando ao trabalho desenvolvido pelos causídicos e a

complexidade da causa, observada, nesta estipulação, a regra contida no

artigo 85, §8°, do NCPC. Observando-se, no entanto, os termos do artigo 12 da

Lei n° 1.060/50.

Diante do exposto, rejeito a preliminar, PROVEJO o Apelo,

para afastar a condenação pelos danos morais e, com isso, resta

prejudicada a análise do RECURSO ADESIVO manejado pelo Autor.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador José
Ricardo Porto. Participaram do julgamento, além do Relator, o Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, a Excelentíssima Desembargadora
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e o Excelentíssimo

Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível "Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 14 de maio de 2019.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator

ORlGlNAL
ASSWEADO 7
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O#É.
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PODERJD|C|ÁR|O
TRIBUNALDEJUSTIÇADAPARAÍBA

GAB. DESEMBARGADOR LEANDRO DOS SANTOS

AcóRDÃo
APELAÇÃOCÍVELN°0020363-40.2014.815.2001

: DesembargadorLEANDRODOSSANTOS
: Clio Robispierre Camargo Luconi
: Wilson Furtado Roberto (OAB/PB n° 12.189)
: CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S/A
: Gustavo Viseu (OAB/SP n° 117.417)
: Vitoria da Conquista Viagens e Turismo Ltda.
: Thiago Lima Porto (OAB/BA n° 27342)
: Juízo da 9° Vara Cível da Capital
: Ivanoska Maria Esperia Gomes dos Santos

RELATOR

APELANTE

ADVOGADO

APELADO 1

ADVOGADO

APELADO 2

ADVOGADO

ORIGEM

JUÍZA

APELAÇÃOCÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃODE
FAZER c/c INDENIZAÇÃOPOR DANOS MORAIS
E MATERIAIS. cONTRAI=AÇÃo DE OBRA
FOTOGRÁFICA. VIOLAÇÃO DE DIREITO
AUTORAL.DIVULGAÇÃODE FOTOGRAFIANA
INTERNET SEM PREVIA AUTORIZAÇAO. DEVER
DE INDENIzAR POR DANOs MORAIS NÃO
RECONHECIDO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
IRRES|GNAÇÃO.MANUTENÇÃODASENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO REcuRsO.

- No caso concreto, em que se pese a

utilização de fotografia sem autorização do Autor, O
caso não enseja indenização por danos morais, na
medida em que disponibilizou a fotografia na rede de
internet, sem qualquer indicação de sua propriedade
no bojo da imagem e a parte autora não demonstrou
que a publicação nas redes sociais teve a finalidade
de obtenção de lucro. Sentença que não reconheceu
o dano moral e material que deve ser mantida.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identiñcados:
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